
Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capâo Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.orgov.br  

ií 

35 

corretiva de  autoclaves,  termodesinfectoras, osmoses reversas e gabinetes 

de secagem da marca Baumer; 

Ill. Declaração indicando os nomes, CPF's, números dos registros na entidade 

profissional competente, dos responsáveis técnicos que acompanharão a 

execução dos serviços. 0 nome do responsável técnico indicado deverá ser o 

mesmo que constar das anotações ou termos de responsabilidade técnica de 

que tratam os itens acima. 

9. Da vigência 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

nos termos da Lei. 

10. Dos gestores 

Ficam designados os servidores Roberto L. Dallagranna (matricula 

funcional n.° 3557) e  Wiliam  Kendi Arabori (matricula funcional n.° 2384) como 

gestor e suplente, respectivamente. 

Curitiba, 13 de Maio de 2022. 

Wiliam  Kendi Arabori 

Matricula 2384 

Engenharia Clinica Feas 
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Suplemento '1 do termo de referência 

Tabela com os equipamentos 

Equipamento Marca Modelo N° Série  
Autoclave  Baumer B-370  HI VAC MX  1138.00.004  
Autoclave  Baumer B500  Hi Speed  1138.01.019 

Termodesinfectora Baumer TW2000 1138.01.061 
Osmose Reversa Baumer H60 1136.03.788 
Osmose Reversa Baumer H60 - 

Gabinete de Secagem Baumer EA-34-03 2030.13.0290 
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Suplemento 2 do termo de referência 

Tabela de pegas  

AUTOCLAVE  BAUMER B370  

Item 

Guarnição porta B500 

Graxa  silicone  pote 500 gramas  

Spray silicone  — frasco 500 ml 

Elemento Filtrante 05 micras — H60 

Elemento Filtrante 01 micra — H60 

Elemento Filtrante carvão H60 

Membrana Osmose Reversa 

Bobina para impressora 

Fita para impressora  autoclave  

Resistência 18 KW aço inox 316 

Resistência 26 KW  ago  inox 316 

Válvula de retenção 1" vapor TC 

Reparo válvula pneumática 1/2  

Reparo válvula pneumática 1" 

Reparo válvula pneumática 1" 1/2  

Transdutor de Pressão Absoluto 

Sensor PT 100 

Filtro ar Hidrofóbico 

Sensor PT 100 de Testemunho 

Válvula Solenóide 3/8  NF  INOX 

Válvula Solenóide para bloco 2/2  NF  

Válvula Solenóide para bloco 3/2  NF  

Válvula Pneumática TC1  NF  lnox 

Válvula agulha 1/2  lnox 

Bomba de Vácuo DUPLO ESTAGIO 3,0  CV  

Calibração Válvula de Segurança 

Impressora Matricial 

Tubo de PU 0 4mm 

Tubo de PU 0 6mm 
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Tubo de PU 0 8mm 

Tubo de PU 0 10mm  

AUTOCLAVE  BAUMER B500  

Item 

Guarnição porta B500 

Graxa  silicone  pote 500 gramas  

Spray silicone  — frasco 500 ml 

Elemento Filtrante 05 micras 

Elemento Filtrante 01 micra 

Elemento Filtrante carvão H60 

Membrana Osmose Reversa 

Bobina para impressora 

Fita para impressora  autoclave  

Resistência 26 KW aço inox 316 

Reparo Válvula retenção% vapor 

Reparo válvula pneumática 1/2  

Reparo Válvula pneumática 1" 

Pressostato -0,2 a 8 Bar 

Sensor PT 100 

Válvula Solenóide 1/2  água 

Válvula Solenóide 1/4  ar 

Válvula Solenóide 1/2  vapor 

Válvula Solenoide 1/8 ar 3 vias 

Válvula Pneumática 1/2  com regulador 

Bomba de Vácuo 4,0  CV  

Filtro ar Hidrof6bico 

Calibração Válvula Segurança 

TERMODESINFECTORA TW 2000 

Item 

Anel 0"ring 
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Bico Injetor Lateral 

Bomba Peristáltica 

Conjunto Pressostato 

Filtro Absoluto Hepa3 

Guarnição Porta 

Mangueira 2" 

Bomba abastecimento Agua 

Pré Filtro EU4 

Pressostato 3 níveis 

Resistência 3000W 

Resistência Menor 1200W 

Resistência Média 1200W 

Resistência Maior 1200W 

Resistência Inferior 900W 

Sensor Temperatura PT100 

Válvula Solenoide 1/2  água 

Válvula retenção 1/2  

OSMOSE REVERSA H60  

Item 

Elemento filtrante 05 micras — H60 

Elemento filtrante 01 micra — H60 

Elemento filtrante carvão — H60 

Membrana Osmose Reversa 

Bomba diafragma 

Carcaça filtro 20" 

Manômetro inox 

Pressostato entrada agua 

Transformador 220/48 

Unidade de comando  OR  

Restritor de fluxo osmose 

Válvula solenoide entrada agua 

Válvula solenoide enxágue 

Pregão Eletrônico n° 116/2022 — Feas Pagina 51 de 97 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.prgov.br  

Anexo 2 — Estudo Técnico Preliminar 

Descrição da necessidade 

A Feas possui os seguintes equipamentos da marcar Baumer em suas 

unidades: 

- 01 (uma)  Autoclave,  modelo B-370  HI VAC MX;  

- 01(uma)  Autoclave,  modelo B500; 

- 01 (uma) Termodesinfectora  model  TW2000; 

- 02 (duas) Osmoses Reversa, modelo H60  SW;  

- 01 (um) Gabinete de Secagem, modelo EA-34-03; 

Tais aparelhos são usados constantemente e portanto, são vitais para o 

funcionamento de unidades hospitalares, pois são utilizados em processos de 

limpeza, desinfecção e esterilização de equipamentos médicos e cirúrgicos. 

grande uso faz com que, necessariamente surja a necessidade de manutenções 

preventivas e corretivas. Dado que não há mais garantia do fabricante é preciso 

contratar uma empresa especializada para realizar tais manutenções. 

Em suma o objeto desta contração não é outro se não: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção, com troca de peças, de equipamentos da marca Baumer, 

pelo período de 12 (doze) meses. 

Justificativa 

Justifica-se a contratação dos Serviços de Manutenção para prover o bom 

funcionamento e a integridade dos equipamentos, visando atender as demandas 

desenvolvidas, em especial por se tratar de limpeza de instrumentais hospitalares 

que são utilizados nas mais diversas operações médicas, assim sendo, urgem de 

total segurança em suas rotinas de limpeza. 

Em virtude do objeto desta contratação estar caracterizado como serviço 

continuo sem dedicação exclusiva de mão de obra e no sentido de obter preços e 
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condições mais vantajosas para a Administração, o mesmo poderá ser prorrogado 

em até 60 (sessenta) meses, respaldando-se pelo disposto no inciso II,  art.  57, da 

Lei 8.666/1993. 

Os serviços a serem contratados enquadram-se como atividades 

materiais acessórias, instrumentais ou complementares A área de competência legal 

do órgão licitante, não inerentes As categorias funcionais abrangidas por seu 

respectivo plano de cargos.  

Area  requisitante 

Engenharia Clinica Feas 

Levantamento de Mercado 

Dados que não possuímos mão de obra especializada, equipamentos e 

ferramentas para realizar tais serviços, é essencial buscar as soluções que o 

mercado oferece. Para tanto, a única solução não é outra que não a contratação de 

empresa especializada para tais serviços, as quais, são inúmeras no mercado. 

Realizou-se pesquisa a este mercado e diversas empresas já se 

demonstraram interessadas. Ademais, propostas de preços já foram enviadas 

conforme determina a legislação municipal, a qual dispõe sobre os procedimentos 

administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral. 

Esse cenário nos mostra duas realidades: a solução (mica que o mercado 

oferece é esse tipo de contratação, bem como, tais serviços são viáveis uma vez 

que interessaram diversos fornecedores. 

Conforme Decreto Municipal 610/2019,  art.  30, será considerado para 

compor a pesquisa o seguinte parâmetro: média aritmética entre os três valores 

apresentadosl. 

Descrição da solução como um todo 

A prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de  

autoclaves,  termodesinfectoras, osmoses reversas e gabinetes de secagem da 

I Artigo 30: A estimativa de preço de materiais, de equipamentos, de insumos, e de serviços contratados para 
fornecimento de bens, deverá ser elaborada com base na média aritmética simples de, no mínimo, três 
referências de preço, obtidas, isoladas ou conjuntamente, por meio de pesquisa de preços no mercado, em 
órgãos ou em entidades da Administração Pública. (Decreto Municipal 610/2019). 
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marca Baumer, sem dedicação de mão de obra exclusiva, com fornecimento de 

pegas e materiais de reposição periódica emergenciais pelo período de 12 meses, 

será composta conforme tabela abaixo: 

ci5DIGO 
TASY NIATERIAL DESCRIÇÃO PERÍODO 

MEDIA DOS VALORES 

VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

218199 Serviço de Manutenção Conetiva 

01 (urna)  Autoclave,  modelo B-370  HI  
VAC MX 

12 meses R$ 6.953,33 83.439,96 

01(uma)  Autoclave,  modelo B500 

01 (urna) Termodesinfectora  model  
TW2000 

02  (dues)  Osmoses Reversa, modelo 
H60  SW  

01 (um) Gabinete de Secagem, modelo 
EA-34-03  

187140 
Peps  de Reposição Rt Manut. de 

Equipamentos Médicos-- 
Engenharia Clinica 

Não é objeto de disputa 12 MESES R$ 50.000,00 

VALOR TOTAL ANUAL 133.439,96 

0 critério de julgamento será o menor valor global. 

Descrição dos requisitos da contratada 

I. Caso a LICITANTE seja uma pessoa jurídica originária do Estado do 

Paraná, esta deverá possuir registro no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Paraná — CREA-PR ou no Conselho Regional dos Técnicos 

Industriais da 4 a  Região —  CRT-04, entidades competentes para fiscalização do 

exercício profissional da região a qual será efetuado o serviço. A atividade da 

LICITANTE deve estar relacionada, obrigatoriamente, com o objeto desta licitação. 

Todavia, a LICITANTE vencedora do certame, deverá efetuar o registro definitivo no 

CREA-PR ou no  CRT-04, conforme definido anteriormente; 

II. 01 (um) ou mais atestado (ou declaração) de capacidade técnica, 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado(s) na entidade profissional competente, que comprove(m) ter a licitante 

fornecido, instalado e prestado o serviço de manutenção preventiva e corretiva de 
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autoclaves,  termodesinfectoras, osmoses reversas e gabinetes de secagem da 

marca Baumer; 

Declaração indicando os nomes, CPF's, números dos registros 

na entidade profis-sional competente, dos responsáveis técnicos que acompanharão 

a execução dos serviços. 0 nome do responsável técnico indicado deverá ser o 

mesmo que constar das anotações ou termos de responsabilidade técnica de que 

tratam os itens acima. 

Da composição dos serviços inclusos no objeto: 

0 objeto deste termo compreende a prestação dos seguintes serviços: 

Manutenção Preventiva; 

II- Manutenção Corretiva. 

I. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: A Manutenção Preventiva consiste 

em: 

a) 01 (uma) visita mensal de inspeção e vistoria, previamente agendada 

com a Contratante, nos locais onde os equipamentos se encontram 

instalados/alocados e/ou o envio dos mesmos às instalações da Contratada; a qual 

ocorrerá em dias uteis e horário comercial de trabalho; 

b) Manter os equipamentos dentro das condições normais de 

utilização/funcionamento e aparência com o objetivo de reduzir as possibilidades de 

ocorrências de defeitos por desgastes ou envelhecimentos dos seus componentes, 

constituindo tais serviços em limpeza, lubrificação, ajustes, regulagens e testes 

periódicos, conforme recomendações do fabricante. 

II. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: A Manutenção Corretiva consiste em 

proporcionar os serviços de reparos para eliminar defeitos ocorridos nos 

equipamentos, bem como testes operacionais após reparos para garantir o perfeito 

funcionamento destes. Esta será executada sempre que necessário, mediante 

solicitação da CONTRATANTE, por escrito ou por  mail,  observando-se as seguintes 

condições: 
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a) A CONTRATADA efetuará a manutenção corretiva no menor prazo 

após a aprovação do serviço, devendo o equipamento retornar para a contratante 

em conformidade; 

b) Os serviços de manutenção corretiva poderão ser executados nas 

dependências da CONTRATANTE, ou em laboratório especializado da 

CONTRATADA e todas as despesas decorrentes serão custeadas pela 

CONTRATADA; 

c) A CONTRATADA fica responsável por vícios ou defeitos de fabricação 

ou desgaste anormal das peças utilizadas na manutenção corretiva, pelo período, 

não inferior a 90 (noventa) dias, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças 

que se fizerem necessárias, sem ônus a contratante; 

d) A CONTRATADA fornecerá ao final de cada manutenção corretiva um 

relatório técnico dos serviços executados no equipamento. 

e) Os equipamentos objeto do Contrato, suas peças ou partes, deverão 

permanecer em perfeitas condições de uso durante a vigência do contrato; 

f) As peças e/ou acessórios a serem utilizados deverão, 

obrigatoriamente, seguir o preço de tabela apresentado pela CONTRATADA, em 

sua proposta. 

g) Caso seja constatada a necessidade de troca das peças e/ou 

acessórios dos equipamentos objeto deste contrato durante as manutenções 

corretivas e preventivas, que estejam exclusas(os) da Tabela de Peças do ANEXO I, 

a CONTRATADA deverá apresentar 03 orçamentos para aprovação junto 

CONTRATANTE. 

Disposições gerais sobre o serviço 

É vedado a fiscalização ou ao seu representante, exercer poder de 

mando sobre os empregados da Contratada, devendo se reportar, apenas, ao 

preposto ou ao responsável por ela indicado. Portanto, a Contratada deverá indicar 

encarregado para distribuir, acompanhar e fiscalizar os serviços em questão e seu 

pessoal e solucionar qualquer problema de ordem técnica. Independente do 

quantitativo de empregados, a Contratada deverá indicar um responsável para a 

interlocução com a fiscalização da Feas, devendo este ser a principal e única 

interlocução entre a Contratada e a fiscalização. 
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Todo e qualquer serviço será executado por profissionais habilitados e a 

Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços que efetuar, bem como pelos danos causados a terceiros e ao patrimônio 

da Feas, decorrentes da realização dos referidos trabalhos e de atos de seu 

pessoal. No caso em que o serviço solicitado não seja realizado no prazo contratual 

e/ou determinado pelo fiscal do contrato, a Contratada deverá encaminhar, por 

escrito, os motivos e justificativas pelo atraso para apreciação e providências do 

fiscal do contrato, sob pena de ser caracterizado o descumprimento contratual e de 

possível aplicação de penalidade. 

A Contratada será responsável pela distribuição, acompanhamento e 

supervisão dos serviços e dos profissionais e deverá possuir pessoal capacitado 

para exercer estas funções. A Contratada deverá estar estruturada para atender, 

integralmente, a todos os serviços propostos de manutenção preventiva e execução 

dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dentro dos prazos estipulados. 

No caso em que o serviço solicitado não seja realizado no prazo 

contratual e/ou determinado pelo fiscal do contrato, a Contratada deverá 

encaminhar, por escrito, os motivos e justificativas pelo atraso para apreciação e 

providências do fiscal do contrato, sob pena de ser caracterizado o descumprimento 

contratual e de possível aplicação de penalidade. 

A contratada reparará, às suas expensas, os serviços que tiverem sido 

rejeitados pela fiscalização da Feas, por terem sido executados em discordância 

com as especificações e/ou normas aplicáveis. 

A Contratada assume, por meio desta contratação, toda e qualquer 

responsabilidade material, civil e financeira por danos decorrentes de falhas no 

escopo dos serviços contratados neste Termo. 

Somente será efetuado o pagamento mensal com o relatório entregue dos 

serviços que tiverem o aceite da fiscalização da contratante. 

Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Na tabela acima já constam os aparelhos e suas manutenções 

preventivas e valor para troca de peças. Abaixo tabela de peças de reposição: 
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11E61 . DESCRIÇÃO . UNO 
riatdiA DOS VALORES 

Valor  

AUTOCLAVE.  BALMIER  13370 . 

1 Guamição porta 8500 Peça 
RS . 560,00 

2 Graxa  silicone  pote 500 
gramas Peça 

RS 297,33  
Spray silicone  — frasco 500 
ml R$ 

Peça3  
173,27 

4Elemento Filtrante 05 micras 
H60 Peça 

'RS . 47.00 
6-1160 

Elemento Filtrante 01 micra Pega 
R$ 48,98 

6 H60 
Elemento Filtrante carvão Pega .• 

R$ 102,40 

7 Membrana Osmose Reversa Peça 
RS ' 478,33 

8 Bobina para impressora Peça 
RS 6,77 

9  Fita para impressora 
autoclave  Peça 

R$. . 33,47 

10 Resistência 18 KW  ago  inox 
316 Pega 

R$ 4.041,27 

11 316 
Resistência 26 KW aço inox 
316 Peça 

RS . 1193.00 

'
Válvula de retenção 1" vapor 
TC 

pega  . 
RS 499,30 

13 Reparo válvula pneumática g. Peça 
.RS •. 646,67 646.67 

..." Reparo válvula pneumática  Peg.  
RS . 805,67 

/5  Reparo válvula pneumática Peg,.  
RS 1.032,20 

16 Transdutor de Pressão 
Absoluto Peça 

R$ • 2.320,67 

17 Sensor PT 100 Peça • 
R$ •. • 536,33 

18 Filtro ar Hidrokibico Peça 
RS • -1.363,33 

19,Sensor PT 100 de 
estemunho Peça . 

RS . 1.776,33 

20 Válvula Solenóide 3/8  NF  
INOX Peça 

RS 2.140,06 

21 Válvula Solenóide para 
bloco 2/2  NF  Pega 

R$ 1.242,33 

22 Válvula Solenóide para 
bloco 3/2  NF  Peça 

RS 1293,33 

23 Válvula Pneumática TC1  NF  
Inox Pega 

RS 2.507.10 

24 Válvula agulhaY21nox Pega 
RS 412,33 

25 Bomba de Vácuo DUPLO 
ESTAGIO 3,0  CV  Peça 

RS 
.. .. . 

9:400,00 

26 Calibração Válvula de 
Segurança Peça 

RS 2.390,00 

27 Impressora Matricial Peça 
RS .3.023,33 

28 Tubo de PU 0 4mrri Pega 
RS 1'1,73 

29 Tubo ide PU 0 6mm Peça 
ES 13,20 

30  Tub()  de PU 218mrn Peça 
RS, 14,63 

31 Tubo de PU 0 10mm Peça 
ES 16,67 
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ITEM UND 

MEDIA DOS VALORES 

DESCRIÇÃO 

Valor  

AUTOCLAVE  BAUMR13500 • 

1 Guarnição porta B500 Pega 560,00,  
2  
,..p. 

Graxa  silicone pate  500 
amas 

pega  
R$ 297,33 

3
Spray  
.0 

silicone-frasco 500 Pega R$ 173,27' 

4 Elemento Filtrante 05 micras Pega . RI 47,00 

5 Elemento Filtrante 01 micra Pega R 48,93 

6  Element°  Filtrante carvão 
J;M 

Pega 
,...R$ 

 102,40'  

7 Membrana Osmose Reversa Pega R 478,33' 

8 Bobina para impressora 
, 
Pega R$ 6,77.  

9  Fita para impressora 
autoclave  Pega  R 

10  Resistência 26 KW  ago  inox 
..3.16 .. 

Peça R$ 1.19100. 
11  Reparo Válvula retenção 1/2  

..Yailat1r 
Pega  

...RS 210 80 

12 Reparo válvula pneumática Y2 Pega R$ 553,33, 
13  Reparo Válvula pneurnática 

1 " 
pega 

R$ 665,67 

14 
... 
Pressostato -0,2 a 8 Bar 

*. 
Pega R 1.066,33, 

15 Sensor PT 100 Pega R$ 536,33 

..... 
16Válvula Solenóide -1/2  agua 

- 
Pega 

. R 1.123,33 

17Válvula Solen6idel4 ar Pega 
,R$ 908,33 

15Váivula Solenóide Y2 vapor Pega RS 1.195,93 

10 Válvula Solenoide 118 ar 3 . vias Pega  

20 'Válv ula Pneumática 1/2  com 
nanor Pega •ent JI$ 1.984 53 .., 

21 Bomba de Vácuo 4,0  CV  
- . 

Pega 
,R$ 7.933,33 

=Filtro 
4...-• 

ar Hidrofábico Pega RI 1.326,33', 
-falibração Válvula 

24,Senuranra Pega , RI 656,67 
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ITEM 

• 

DESCRIÇÃO 

• 

•UND 

MEDIA DE VALORES 

Valor 

OSMOSE REVERSA H60 

1 Elemento filtrante 05 micras — H60 Pega 
R$ 47,00 

2H60 
Elemento filtrante 01 micra — 

Pega  
RI 48,93 

3 Elemento filtrante carvão — H60 Pega 
RI 102,40 

4 Membrana Osmose Reversa Pega 
478,33 

5 Bomba diafragma Pega 
RI 2.280,00 

6 Carcaça filtro 20" Pega 
RI 265,47, 

7 Manômetro inox Pega 
RI 444,63 

8 Pressostato entrada agua Pega 
R$ 549,67 

9 -Transformador 220/48 Pega 
• R$ 605.67 

10 Unidade de comando  OR  Pega 
• RI 6.600,00 

11 Restritor de fluxo osmose Pega 
R$ 321,67, 

12Valvula solenoide entrada agua Pega 
R$ • 940,00 

laValvula solenolde enxague Pega
•R$ • 1.279,27 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIAD 
MED DE VALORES IA 

 

Valor 

TERMODESINFECTORA TW 2000 

l'Anel CYring Pega R  41,77 

2 Bico Injetor Lateral Pega R  453,97 

3 Bomba Peristãltica Pega R$  5.516,67 

4 Conjunto Pressostato  Pep  R$  1.099,67 

5 nitro Absoluto Hepa3  Pep  R$  1.060,67 

6 Guarnição Porta  Pep  R$  730,00 

7 Mangueira 2" Peça R$  57 943 
Bomba abastecimento  
Aqua Pep  R$  1.062,67 

Pré Filtro EU4 Pega R$  664,00 

10 Pressostato 3 níveis Pega R$  734,30, 

11 Resistência 3000W Peça R$  386,67 

12 Resstêincia Menor 
1200W  Pep  R$  323,13 

13 Resistência Média 
1200W Pega R$  376,67 

14 Resistência Maior 
1200W  Pep  R$  382,67 

15 Resistência Inferior 
900W Peça R  413,33 

16 Sensor Temperatura  
PT100 

Pep  
Rs 

 
536,33 

17 'A Válvula Solenoide  .  aqua Pep  R$  1.133,33 

lErVálvula retenção Yz Pega  Rs  245,80 

Estimativa do Valor da Contratação 

Realizou-se pesquisa de pregos ao mercado onde constatou-se os 

seguinte valores: 
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DOING°  
TASY MATERIAL . DESCRIÇÃO PERON • 

IMMINISCXY11,3 C  
REPRESENTACOES COMER C IA IS MORA-TEC EQUIPAMENTOS EIRELI 

It  1.. 4  MIAMI rAAv ic, ut 
EOVIPARENTOS  MEDICOS 

"'"'",T., n,  ' T" " MEDIA DOS VALORES 
. CRP.):  05.6.24.H210001-37 ...ON?J: 00.01 .548/0001-00 .  CNN:  12,039.45040601-8O 

VALOR MENSAL VALOR ANUAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

218199 Serviço de Manute3gào Corretiva 

01 (trma)  Autoclave.  modelo 5.370  HI 
VAC MX  

12 meses RS 6099,00 RS 72.000,00 RS 4.260,00 RS 51.120,00 RS lasal:co RS 127.200,00 RS 6.163,33 03.43998 

094lm99  Autoclave,  modelo 1350,01 

01 (uma) Tomodesinfectom  node!  
0062000 

02 (duas) Osmoses  Reverse,  modelo 
660  SW  

01 (um) Gabinste de Secagem.  model°  
EA.34-03 

187140 
Peças de  Repo.*  O/ Mande de 

Equipamentos  Medicos  - 
Engenharia Clinica 

Não e ebjeto de disputa I2 MESES RS 58000.00 RS 0006000 RS 00 000.00  Rs  sat:au° 

. VALOR TOTAL ANUAL RS 122.000.00 RS 108 120,W 177200,00 13143436 

Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A contratação refere-se a prestação de serviço de manutenção preventiva 

e corretiva dos equipamentos, realizados conforme avaliação mensal dos 

equipamentos durante a vigência do contrato. A solução 6, por sua natureza de 

caráter continuo. 

Optou-se pela contratação pelo valor global, dada a eficiência, agilidade e 

maior controle de o trato com uma empresa somente, em especial pela equipe 

reduzida da Feas. Ademais, tal cenário gera economicidade e não limita a 

concorrência. 

Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não é o caso, pois os equipamentos foram agrupados, diante de sua 

natureza similar, bem como mesmo fabricante. 

Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento anual do órgão, em 

especial, as manutenções em seus equipamentos. 

Resultados  Pretend  idos 

0 pleno funcionamentos dos equipamentos, o que garante segurança e 

eficiência nos serviços públicos prestados. 

A agilidade perante algum imprevisto, em especial as manutenções 

corretivas, com mão de obra especializada, bem como, pronta para responder ao 

chamado. 
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Economia aos cofres públicos perante uma contratação que alia serviço 

de qualidade e concorrência leal e objetiva entre interessados capacitados. 

Tratamento de possíveis impactos ambientais 

A CONTRATADA, na realização de todos os procedimentos envolvidos na 

prestação dos serviços contratados, deverá adotar práticas de minimização de 

impacto a todo o complexo sócio-ambiental, de maneira que os resíduos decorrentes 

do processo sejam previamente submetidos a tratamentos que os tornem 

compatíveis com a interação ambiental, devendo a contratada respeitar os critérios 

de sustentabilidade em suas ações, bem como ter práticas ambientais para o 

descarte seguro dos resíduos sólidos, partes, componentes e demais insumos 

utilizados pela empresa para executar o contrato. 

Todos os materiais a serem utilizados devem ser constituídos, quando 

cabível, no todo ou em parte, por material atóxico, biodegradável, conforme normas 

da ABNT; 

Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

— INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 

aos seus similares; 

Todos os materiais a serem utilizados devem, quando cabível, ser 

preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

Declaração de viabilidade e justificativa 

Pelo detalhamento acima exposto, bem como pesquisa ao mercado, esta 

equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

Curitiba, 13 de Maio de 2022.  

Wiliam  Kendi Arabori 

Matricula 2384 

Engenharia Clinica Feas 
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Anexo 3— Modelo de proposta de pregos 

Fundação Estatal De Atenção À Saúde — Feas 

Processo Administrativo N° 176/2022. 

Pregão Eletrônico N° 116/2021. 

Em atenção ao Edital de Pregão em referência, informamos/declaramos que: 

1) Esta proposta é baseada nas condições estabelecidas no Edital de 

Embasamento do Pregão Eletrônico em epígrafe, bem como em seu Termo de 

Referência, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de  autoclaves,  

termodesinfectora, osmose reversa e gabinete de secagem pelo período de 12 

meses. 

2) Propomos os seguintes valores para integral cumprimento do objeto em 

todas as suas características e obrigações vinculantes: 

CÓDIGO 
TASY 

MATERIAL DESCRIÇÃO PERÍODO 
MEDIA DOS VALORES 

VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

218199 Serviço de Manutenção Corretiva 12 meses XXXX -XXXX 

01 (uma)  Autoclave,  modelo 8-370  HI 
VAC MX  

01(uma)  Autoclave,  modelo 13500 

01 (uma) Termodesinfectora  model  
TW2000 

02 (duas) Osmoses Reversa, modelo 
H60  SW  

01 (um) Gabinete de Secagem, modelo 
EA-34-03 

187140 
Pegas de Reposição Pi' tvtanut. de 

Equipamentos  Medicos  - 
Engenharia Clinica 

Não é objeto de disputa 12 MESES RS 50.000,00 

VALOR TOTAL ANUAL 

3) 0 valor ofertado inclui todos os custos diretos e indiretos necessários ao 

cumprimento fiel e integral do objeto deste edital e seus anexos, bem como ta-

xas, impostos e contribuições fiscais, e os demais custos que incidam sobre o 

contrato. 
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15 

4) A presente Proposta é válida por (mínimo sessenta dias) dias contados 

da assinatura da presente. 

5) Termos lido e compreendido os termos do Edital em pauta e que os produtos 

e serviços ofertados atendem integralmente As especificações requeridas, 

constantes no seu Anexo I — Termo de Referência e demais documentos vincu-

la ntes. 

6) Declaramos que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os 

tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação e 

que estamos de acordo com todas as normas do edital e seus anexos — que 

são complementares entre si. 

7) Possuímos plena capacidade técnica, operacional e administrativa para exe-

cutar os serviços, comprometendo-se a prestá-los; estamos cientes de todos os 

detalhes, especificações e condições de execução do objeto do Pregão Ele-

trônico e que assumiremos integral responsabilidade por eventuais erros e 

omissões no preenchimento desta proposta de preços e ainda, que estamos de 

pleno acordo com todas as exigências técnicas. 

8) Se vencedora do certame, nos comprometemos a assinar o contrato advindo 

da licitação. 

Local e data 

Nome e Assinatura devidamente identificada do 

representante legal da empresa. 
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Modelo de proposta de pregos 

Tabela de pegas para manutenção dos equipamentos (com valores máximos permi- 

tidos).  

flEM DESCRIÇÃO UNO 
mew%  Dos VALOREi 

V.316, 

.  AUTOCLAVE  BAUIVER 6370 

1 Guamigitio porta 6500 Peça 
RS .. 560,00 

,. 
— 

Graxa  silicone pots  500 
gramas Peça 

RE 297,33 
.,  
"' 

Spray silicone  — fresco 500 
ml 

Poça 
RS . 173,27 

4—  
Element°  Filtrante 05 micras peça

1160 

-.`
Elemento Filtrante 01 m micra 

H60 
p

—  Peça 
RS 48,93  

''
Element°  Filtrante carvdo 
H60 

peça  
R$ . 102 40 

7 Mernbrana Osmose  Reverse  Peça  Rs  
4 .3-3 

a Bobine para impressora  Pogo 
Rs 

 
6,77 

9  
.
F
.
itr

oc
pr

a
T

e
impressora Peça 

RS . 33;47 
,n  
g'-̀ 316 

Resistência 13 KW  ago  inox Peço p  
6 1941,27 

" 
Resistencia 26 KW  ago  inox  
316 

Peg  
RS 1_193,00 

12,c  Valvula de retençao 1` vapor  Peg.  , 
RS 499,30 

13  Reparo valvula pneurnatica peça  
RS 546,67 

14Reparo válvula pneumatica Paço 
RS 805,67 

16'  
Reparo valvula pneurnatica 
1'  1S 

peça  

RS 1.032,20 
.aTransdutor 
'''Absoluto  

de Pressao Pew  
R$ . 2.320,67 

17 Sensor PT 100 Peça 
RS • 536,33 

18 Filtro ar Hidrorobico Peça 
RE 1.363,33 

9„.Ler
s
I
t
s
e
?
n
ra100 de  Page  

R$ 1.776,33 

2°8\10X 
Valvula Solenóide 3/13  SF  peça  

RS. 2.140,00 

21Valvula Solenoide para 
bloco 2/2  NF  Peça 

RS 1.242,33 

`abloco 
Valvula Solenóide para 

3/2  NF  Peça 
RE 1.293,33 

23 ál  Vvula Pneumática TC1 SF 
ln  Pox  Peça  

RS 2_507,10 

24Valvula agulha 1.4  Max Page  
RE 412,36 

.,Bomba 
—ESTAGIO 

de Vacuo OUPLO 
3,0  CV  

peça  

RE 9.406,00 

26 Catibraç6o VaIvula de 
Segurança Peça 

RE 239090 

27 Impressora Matricial Peça 
RS 3923,33 

28  Tube  de Pt) 0 4mrn Peça 
RE 11,73 

29 Tubo de PU 0 6mm Peça 
RS • .13,20 

30 Tubo de PLJ 0 amm Peça 
RS 14,63 

31 Tubo de PU 0 10mm Peya 
RS . 16,57 
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c,) 

ITEM DESCRIÇÃO . UND 

. MEDIA DOS VALORES 

Valor  

AUTOCLAVE  DAUMER 8500. 

1 Guarnição porta B500 Pega RI  
, 
-sp. 

Graxa  silicone  pote 500 
amas Pega RS • : 297,4  

.,
ray  silicone —frasco 500 Peça RI . 173.27 

4.Elemento Filtrante 05 micras Pega RI 47.00 
&Elerriento Filtrante 01 micra Pega RI ,i8.93 

.
e
n
ntento Filtrante carvão 

Pega Ri.  102,40 

7 Membrana Osmose Reversa Pega RI 478,33 
8 Bobina para impressora Peça RI 6,77 
9  Fita para impressora 

p itorlave Pega RI 33,47 
10  Resistência 26 KW aço inox 
;6 Peça RI 1.193.00 

11 Reparo Válvula retenção sA 
varier ...RI 

Peca  
. 210,80 

12 Reparo válvula pneumática % Pega RI 55E33.  
13Reparo Válvula Pneumática 1, Peça  

RS 665,87 
14 Pressostato -0,2 a B Bar Pega RS •  

16 Sensor PT 100 Pega RI 636,33 

16Valvula Solenoide sA água Pega RI 

17Valvula Solenoide Vli ar Pega R6 • • 908,33 

18'Valvula Solenoide 14 vapor Pega RS •• 1.19E93 
1

21:ss 

 Válvula Solenoide 118 ar 3 Pega RI 956,67  
tiv ula Pneurnatica !X com 

ienulador Peça 198453 

21 Bomba de Vácuo 4,0  CV  Pega RI • 7.933,33 

22Filtro ar Hidrolobico Pega RI - 1.326,33 
„Calibragão Válvula 
-- Sentiranra Peça RI — . 656,6 •• 

ITEM DESCRIÇÃO 
.. " 
UNTAD 

MEDIA DE VALORES 

Valor 

. TERMODESINFECTORA 1W 2000 

1 Anel O'ring Pega  .RS . 41.77 

2 Bico Injetor Lateral Pega .R$  
453,97 

3 Bomba Peristaitica Pega os  
. 5116,67 

4IConjunto Pressostato Pega R$  1.099,67 

5 Filtro Absoluto Hepa3 Pega R$  1.060.67 

6 Guarnição Porta Peça  R$ 730,00 

7 Mangueira 2" Pega R$  579 43 
Bomba abastecimento 
AQua Pega  R$ 1.062.67 

9 Pré Filtro EU4 Pega R$  664,00, 

10 Pressostato 3 niveis Pega R$  734,30. 

11 Resistência 3000W Pega 386,67 

12  Res  istência Menor 
1200W 

Pega • R$  323,13 

13 Resistência Média 
1200W 

Pega :.R$ • . • 376,67 

14 ResisMncia Maior 
1200W Peça  RS 382,67 

15 Resistência Inferior 
900W 

Pega ' R$  413,33 
sSensor Temperatura 

PT100 
Peça  

R$ 
 

536,33 

17  Válvula Solenoide Y2 
aqua  

Pega R$  1.133.33 

18Valvula retenção ',4 Pega ,R$  245,80 
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trtm ...DESCRIÇÃO uniii 

MEDIA DE VALORES 

• Valor 

OSMOSE REVER  SA  H60 

1 
Elemento filtrante 05 micras — 
H60 Pega 

R$ • 47,00 

2 
Elemento fittrante 01 micra— 
H60 Pega 

R$ 48,93 

3 Elemento filtrante carv3o — H60 Pega 
RS • . 102,40 

4 Membrana Osmose Reversa Pega 
RS . 478.33 

Bomba diafragma Pega 
RS 2.280,00 

6 Carcaça filtro 20 Pega 
RS 265,47 

7 Manômetro inox Pega 
• RS •444.53 

Pressostato entrada agua Pega 
RS 549,67 

9 Transformador 220/48 Pega 
FiS 605;67 

10 Unidade de cornando  OR  Pega 
RS 5.600,00 

11 Restritor de fluxo osmose Pega 
RS • 321.67 

12Valvula solenoide entrada agua Pega 
'RS 940,00 

13 Valvula solenoide enxague Pega 
'RS 1.279,27 
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Anexo 4- Valores máximos permitidos. 

CÓDIGO 
TASY MATERIAL DESCRIÇÃO P DO 

MÉDIA DOS VALORES 

VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

218199 Serviço de Manutenção Corretiva 

01 (uma)  Autoclave,  modelo 8-370  HI 
VAC MX  

12 meses R$ 6.953,33 83.439,96 

01(uma)  Autoclave,  modelo 13500 

01 (uma) Termodesinfectora  model  
TW2000 

02 (duas) Osmoses Reversa, modelo 
H60  SW  

01 (um) Gabinete de Secagem, modelo 
EA-34-03 

187140 
Pegas de Reposição P/ Manut. de 

Equipamentos  Medicos  - 
Engenharia Clinica 

Não é objeto de disputa 12 MESES R$ 50.000,08 

VALOR TOTAL ANUAL 133.439,96 
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Anexo 5— Declaração de vistoria 

Declaração de VisitaNistoria 

Processo Administrativo N° 176/2022 

Pregão Eletrônico N° 116/2022 

Declaramos para os devidos fins que, nós, representantes da empresa 

, CNPJ n.° , sita 

(endereço da empresa), 

( ) verificamos os locais aonde serão prestados os serviços, ficando cientes de todos 

os detalhes, especificações e condições de execução do objeto do presente Pregão 

Eletrônico. Ademais, tomamos conhecimento de todos os detalhes técnicos e que 

assumiremos integral responsabilidade por eventuais erros e omissões no preenchi-

mento de nossa proposta de preços e ainda, que estamos de pleno acordo com to-

das as exigências técnicas estabelecidas no Edital de Licitação e seus Anexos do 

Pregão Eletrônico acima citado. 

Ou ainda, declaramos que: 

( ) Declinamos do direito visita aos locais aonde serão prestados os serviços. Não 

obstante, estamos cientes de todos os detalhes, especificações e condições de exe-

cução do objeto do presente Pregão Eletrônico. Ademais, tomamos conhecimento 

de todos os detalhes técnicos e que assumiremos integral responsabilidade por 

eventuais erros e omissões no preenchimento de nossa proposta de preços e ainda, 

que estamos de pleno acordo com todas as exigências técnicas estabelecidas no 

Edital de Licitação e seus Anexos do Pregão Eletrônico acima citado. 

Local e data 

Nome e Assinatura devidamente identificada do 

representante legal da empresa. 
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,s 

Anexo 6 — Justificativas detalhadas 

Processo Administrativo n°: 176/2022. 
Objeto: Serviço de manutenção de 
equipamentos da marca Baumer. 

A presente contratação visa atender a solicitação da Engenharia Clinica 

da Feas, a fim de possibilitar a manutenção preventiva e corretiva (com troca de 

pegas) dos referidos equipamentos. Tais manutenções se fazem necessárias, a fim 

de mantê-los em condições adequadas de funcionamento e para que alcancem o 

máximo da vida útil esperada, reduzindo ao mínimo as possibilidades de falhas ou 

desgastes prematuros. 

Por se tratar de serviços de uso comum no mercado e que podem ser 

objetiva e concisamente definidos, estes serviços são considerados serviços comuns 

e, portanto, totalmente aplicáveis ã modalidade pregão. 

Ademais, solicitamos que o julgamento das propostas se dê por valor 

global, visto que os serviços estão relacionados entre si e, ainda torna-se mais 

vantajoso a contratação de uma única empresa tendo em vista o registro de um 

único responsável técnico, bem como proporciona uma gestão mais eficiente. 

Por fim, considerando o disposto na legislação vigente, o presente certa-

me deverá ser promovido através de ampla concorrência, dado que não se trata de 

serviço de natureza  divisive!,  nem mesmo com valor inferior a oitenta mil reais. 

Curitiba, 12 de julho de 2022. 

Roberto Liberato Dallagranna 
Engenheiro Clinico 

Engenharia e Manutenção 

JUSTIFICATIVA 

A presente contratação de manutenção preventiva e corretiva com troca 

de peças dos equipamentos da marca Baumer se faz necessária a fim de mantê- los 

em condições adequadas de funcionamento e para que eles alcancem o máximo de 
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vida esperada, reduzindo ao mínimo as possibilidades de falhas ou desgastes 

prematuros. 

Em janeiro deste ano foi assinado contrato administrativo n.° 003/2022  co  

a empresa "Engemed Engenharia Clinica LTDA" a qual havia sido declarada 

vencedora do processo licitatório n.° 154/2022 com o mesmo objeto; todavia, devido 

a intercorrências durante a execução contratual, esta solicitou rescisão do termo, o 

qual foi acatado, sendo portanto, necessário novo trâmite licitatório. 

Em tempo, informo que o presente processo licitatório deverá ser do tipo 

menor valor global, tendo em vista que os serviços devem ser prestados pelo 

mesmo fornecedor, já que os equipamentos compõem a Central de Materiais e 

Esterilização e facilita a fiscalização, bem como traz confiabilidade ao sistema. 

Roberto Liberato Dallagranna 

Engenheiro Clinico 

Engenharia e Manutenção 

Curitiba, 10 de junho de 2022. 

Justificativa da Escolha dos Pregos 

Considerando o descritivo solicitado, os valores orçados e, para garantir 

que pelo menos três empresas participem do certame de contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de manutenção, com troca de peças, dos 

seguintes equipamentos da marca Baumer, para suprir as necessidades da 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde — FEAS pelo período de 12 (doze) meses. 

Assim, foi utilizado o critério da média entre os três valores apresentados2, 

tendo em vista as necessidades a serem atendidas pelo setor requisitante. 

2Artigo30: A estimativa de prego de materiais, de equipamentos, de insumos, e de serviços 
contratados para fornecimento de bens, deverá ser elaborada com base na média aritmética simples 
de, no  minim,  três referências de preço, obtidas, isoladas ou conjuntamente, por meio de pesquisa 
de pregos no mercado, em órgãos ou em entidades da Administração Pública. (Decreto Municipal 
610/2019). 
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Desta forma reitero que os preços praticados no presente processo estão 

de acordo com os praticados no mercado e que as decisões visam à equilibrada e 

econômica na contratação dos serviços por parte da FEAS, sem que haja 

desnecessária majoração dos preços e que o principio da economicidade seja 

respeitado. 

Janaina Barreto Fonseca 

Gerente Administrativa FEAS 

Seguem orçamentos balizadores 

DIO CO G 
VARY MATERIAL. DESORICAO • PERIOD° 

1:10Mr1r3.11114,737F 
REPRESENTACOES COMERCtA15  

• ee.• 

• 
MORA-VOO  EQUIPAME II TO 3 EIREL1 

as L r apnea. lueenv.... 
EOUIPAFAENTOS MEDICOS 

• MEDIA  CIOS VALORES  
- .CNP,I; 0.6.524013200OF-37 CNPJ:OIERE000I.RO .. C06./(12039.453/000100 

VALOR MENSAL VALOR A INAL VALOR MENSAL VALOR  ANUAL  VALOR MENSAL VALOR  ANUAL,  V .12 MENSAL ''VALOR  ANUAL  

210109 Senego de ManutengloCurretira 

01 (tuna) Amacbve mod. 0.37001 
VAC h1X 

1200560 RS 0000.00 RS 72.1300.00 RS 4.26000 RS 61120.26 RS 101300.00 RS 127.20000 RI ' S.933.33 . 83.139.110 

01(urn0) Autoclave. 004e1013500 

01  (uma)  Termodesofeclora model 
1W2000 

02  (duas)  Osmoses Reverse. modeler 
HBO SW 

01 (urn)Galanele de  Secagem.  rnedelo 
EA-34-03  

107740  
Pegas  de Reposleau P/ Martel. de 

Eueugamentos Médcos - 
Engenhana Clime 

NS° e  objeto  de dispna 12  MESES  RS 505E000 R$ 50.000,26 RS 50000.00 RS . 85 080.08 

VALOR TOTAL  ANUAL  RS 122.000,00 RS 107126.26 1720000  
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Anexo 7 — Minuta do termo contratual 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022 — FEAS 

Contrato Administrativo n° XXX/2022— Feas 

Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de manutenção, com 

troca de peças, dos seguintes equipamentos da 

marca Baumer, para suprir as necessidades da 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas 

pelo período de 12 (doze) meses, que entre si 

celebram a Feas — Fundação Estatal De 
Atenção à Saúde e a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXX. 

Aos xxxxxx dias do mês de xxxxxxx do ano de xxxxxxxxxxxxxxx, nesta 

cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, presentes de um lado a 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE, doravante denominada 

CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob n.° 14.814.139/0001-83, neste ato 

representada pelo seu Diretor Geral, Sezifredo Paulo Alves Paz, CPF/MF 

366.713.809-10 e pela Diretora Administrativa Financeira Deise Sueli de  Pietro 

Caputo,  CPF/MF n.° 570.893.889-72, assistidos pelo Assessor Jurídico Pedro 

Henrique  !gin°  Borges, OAB/PR n.° 50.529, e de outro lado a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, 

nacionalidade, inscrito no CPF/MF n° XXXXXXXXXXXXXX, com fundamento nas 

informações contidas no Processo Administrativo n° xxx/20xx — Feas, Pregão 

Eletrônico n.° e Termo de Referência, resolveram e acordaram firmar o presente 

contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

manutenção, com troca de peças, dos seguintes equipamentos da marca Baumer, 
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para suprir as necessidades da Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas pelo 

período de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Primeiro  

Fazem parte do presente Contrato, como se nele houvessem sido 

transcritos, o edital de embasamento da licitação, Termo de Referência e a Proposta 

da contratada. 

Parágrafo Segundo  

A prestação dos serviços se dará no seguinte endereço: 

a. Junto à sede da contratante, situada à Rua Lothario  Boutin,  n° 90, 

Bairro Pinheirinho, Curitiba/PR; 

CLAUSULA SEGUNDA — DA COMPOSIÇÃO DOS SERVIÇOS INCLUSOS NO 

OBJETO 

I. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: A Manutenção Preventiva consiste em: 

a) 01 (uma) visita mensal de inspeção e vistoria, previamente agendada 

com a Contratante, nos locais onde os equipamentos se encontram 

instalados/alocados e/ou o envio dos mesmos as instalações da Contratada; 

a qual ocorrerá em dias uteis e horário comercial de trabalho; 

a) Manter os equipamentos dentro das condições normais de 

utilização/funcionamento e aparência com o objetivo de reduzir as 

possibilidades de ocorrências de defeitos por desgastes ou envelhecimentos 

dos seus componentes, constituindo tais serviços em limpeza, lubrificação, 

ajustes, regulagens e testes periódicos, conforme recomendações do 

fabricante. 

II. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: A Manutenção Corretiva consiste em 

proporcionar os serviços de reparos para eliminar defeitos ocorridos nos 

equipamentos, bem como testes operacionais após reparos para garantir o 

perfeito funcionamento destes. Esta  sera  executada sempre que necessário, 

mediante solicitação da CONTRATANTE, por escrito ou por  mail,  observando-

se as seguintes condições: 

a) A CONTRATADA efetuara a manutenção corretiva no menor prazo após a 
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aprovação do serviço, devendo o equipamento retornar para a contratante 

em conformidade; 

a) Os serviços de manutenção corretiva poderão ser executados nas 

dependências da CONTRATANTE, ou em laboratório especializado da 

CONTRATADA e todas as despesas decorrentes serão custeadas pela 

CONTRATADA; 

b) A CONTRATADA fica responsável por vícios ou defeitos de fabricação ou 

desgaste anormal das peças utilizadas na manutenção corretiva: pelo 

período, não inferior a 90 (noventa) dias, obrigando-se a reparar o dano e 

substituir as peças que se fizerem necessárias, sem ônus a contratante; 

c) A CONTRATADA fornecerá ao final de cada manutenção corretiva um 

relatório técnico dos serviços executados no equipamento. 

d) Os equipamentos objeto do Contrato, suas pegas ou partes, deverão 

permanecer em perfeitas condições de uso durante a vigência do 

contrato; 

e) As peças e/ou acessórios a serem utilizados deverão, obrigatoriamente, 

seguir o preço de tabela apresentado pela CONTRATADA, em sua proposta. 

f) Caso seja constatada a necessidade de troca das pegas e/ou acessórios 

dos equipamentos objeto deste contrato durante as manutenções corretivas 

e preventivas, que estejam exclusas(os) da Tabela de Peças do ANEXO I, a 

CONTRATADA deverá apresentar 03 orçamentos para aprovação junto 

CONTRATANTE.  

III. A CONTRATADA terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para orçar o 

conserto e enviar ao CONTRATANTE, via  e-mail,  o orçamento que deverá ser 

emitido em formulário próprio da CONTRATADA, assinado pelo responsável 

técnico, discriminando a relação individualizada das peças a serem 

substituídas, se necessário, com seus respectivos preços (considerando um 

desconto de 10% sobre os valores constantes na tabela de preços da 

CONTRATADA — ANEXO II); e o que mais for necessário ao perfeito 

funcionamento do equipamento. A CONTRATANTE avaliará o orçamento, e 

julgando coerente, o autorizará, encaminhando o mesmo, por  e-mail,  

CONTRATADA que deverá efetuar o conserto em até 48 horas. 

IV. A CONTRATADA deverá providenciar, no prazo máximo de 24 horas, a 
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eliminação do defeito, ou comunicar à área competente os motivos de ordem 

técnica que impossibilitam o cumprimento do referido prazo, devendo também 

manter um serviço de plantão para atendimento das chamadas de emergência 

e para os atendimentos em finais de semana e/ou feriados. 

V. Os materiais, equipamentos, recursos humanos e demais insumos 

necessários 5 plena execução dos serviços correrão 5 conta da 

CONTRATADA, a qual será responsável pelo fornecimento das peças de 

reposição, originais, após autorização escrita do CONTRATANTE. As despesas 

oriundas desta responsabilidade, previamente autorizadas, serão ressarcidas 

juntamente com o pagamento das faturas mensais, condicionada 5 

apresentação de "Relatório de Assistência Técnica". 

VI. É expressamente proibida, à CONTRATADA, a instalação de peças 

recondicionadas ou recuperadas; 

VII. As pessoas que venham a executar os serviços decorrentes deste 

instrumento possuirão vinculo empregaticio exclusivamente com a 

CONTRATADA, sendo esta titular e (mica responsável pelos direitos, 

obrigações e ações decorrentes, pagamentos dos salários e demais vantagens, 

recolhimento de todas as obrigações sociais e tributos pertinentes, indenização 

por quaisquer acidentes de que seus empregados possam ser vitimas quando 

em serviço na forma expressa e considerada nos artigos 19 a 21 da Lei 

8.213/1991, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 

transferidos para a CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro  

Os materiais, equipamentos, recursos humanos e demais insumos 

necessários à plena execução dos serviços correrão 5 conta da CONTRATADA, a 

qual será responsável pelo fornecimento das peças de reposição, originais, após 

autorização escrita do CONTRATANTE 

Parágrafo Segundo  

É expressamente proibida, à CONTRATADA, a instalação de peças 

recondicionadas ou recuperadas; 
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Parágrafo Terceiro  

As pessoas que venham a executar os serviços decorrentes deste 

instrumento possuirão vinculo empregaticio exclusivamente com a CONTRATADA, 

sendo esta titular e única responsável pelos direitos, obrigações e ações 

decorrentes, pagamentos dos salários e demais vantagens, recolhimento de todas 

as obrigações sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes de 

que seus empregados possam ser vitimas quando em serviço na forma expressa e 

considerada nos artigos 19 a 21 da Lei 8.213/1991, cujo ônus e obrigações em 

nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE, e ainda, a 

prestação dos serviços ora contratados não implica em exclusividade de 

colaboração entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto  

A CONTRATADA somente manterá na execução dos serviços objeto da 

presente contratação, profissionais que apresentem o seguinte perfil: 

a) Maiores de 18 anos; 

b) Portadores de atestado de boa saúde. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

0 custo total para a presente contratação será de até R$ xxxxxxx, sendo 

que destes: 

• R$ xxxxx, referente a manutenção mensal preventiva e corretiva; 

•Até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao ano, referente ao valor reservado 

troca de peças; 

Parágrafo Único  

Os R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) destinados ao ressarcimento das 

trocas de peças do anexo I, nunca ultrapassando o valor máximo ali estipulado; 

CLAUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO 

Pregão Eletrônico n° 116/2022 — Feas Pagina 78 de 97 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

0 pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação 

da nota fiscal correspondente ao mês de referência, que deverá ser encaminhada 

até o 10  (primeiro) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, mediante 

apresentação a Feas, da Nota Fiscal-Fatura dos serviços efetivamente prestados e 

devidamente atestados, sem emendas ou rasuras, sendo necessariamente a via 

original; e, ainda, mediante apresentação da seguinte documentação: 

a. Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), conforme Conselho 

Regional dos Técnicos do Paraná  (CRT-PR), após a prestação de cada 

serviço de manutenção corretiva e preventiva. 

b. Certidões de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal; 

c. Certidões de regularidade com o recolhimento de FGTS e INSS; 

c. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Primeiro  

Sendo identificada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido 

nas faturas apresentadas, esta comunicará por escrito A CONTRATADA, em até 10 

(dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a protocolização das Notas 

Fiscais/Fatura. Neste caso, o prazo previsto no caput desta Cláusula será suspenso, 

até que haja a regularização da cobrança, sendo reiniciado o prazo para pagamento 

da fatura a partir dessa nova data, sem a ocorrência de quaisquer encargos A 

CONTRATANTE, seja a que titulo for. 

Parágrafo Segundo  

Em sendo constatada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido 

após o pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATANTE comunicará por escrito 

a CONTRATADA, a qual deverá efetuar o ressarcimento desses valores. 

Parágrafo Terceiro  

Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo de elaboração de 

cálculo minucioso de cada fatura, as quais serão revistas e aprovadas pelo gestor do 

contrato da CONTRATANTE, por esta designado, juntando-se A respectiva 

discriminação dos serviços efetuados ao memorial de cálculo da fatura. 
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Parágrafo Quarto  

Como condição para recebimento dos valores acordados a 

CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do presente instrumento, todas as 

condições que ensejaram a sua habilitação. 

Parágrafo Quinto  

A CONTRATADA reterá no valor da fatura o correspondente ao valor do 

Imposto sobre Serviços — ISS, relativo à prestação de serviços na Feas, na forma da 

Lei. 

Parágrafo Sexto  

Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de, mediante retenção de 

pagamentos, ressarcir-se de quantias que lhes sejam devidas pela CONTRATADA, 

quaisquer que sejam a natureza e origem desses débitos, consoante autorização 

expressa no inciso XIII do artigo 32 do Decreto Municipal n° 2.028/2011. 

CLAUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários na prestação de serviços até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o  

art.  65 da Lei 8666/93. 

Parágrafo Único  

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos 

no item anterior, exceto supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

CONTRATANTES. 

CLAUSULA SEXTA — DA MORA 

Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de 
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eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, 

o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 

por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 

I=(TX/100) 

365 

EM =IxNx  VP,  onde: 

I = Índice de atualização financeira;  

TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos morat6rios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras já previstas neste 

instrumento e em seus anexos: 

I. Zelar pela perfeita entrega dos serviços ora contratados, respeitando as 

condições ou exigências contidas neste Termo de Referencia, de acordo 

com os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e as normas 

técnicas e legais vigentes; 

II. Manter um responsável técnico, com poderes de representante para tratar 

diretamente com a CONTRATANTE; 

Ill. Fornecer números telefônicos ou outros meios para contato da 

CONTRATANTE com o responsável, mesmo fora do horário de expediente, 

sem que com isso ocorra qualquer ônus extra; 

IV. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias; 

V. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 

as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no presente Termo; 
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VI. Não veicular publicidade acerca da contratação; 

VII. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento 

de todas as obrigações estabelecidas na legislação; 

VIII. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do 

CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto deste CONTRATO, devendo orientar seus empregados 

neste sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa; 

IX. Responsabilizar-se pelo integral cumprimento do avençado, não 

transferindo total ou parcialmente seu objeto, sem prévia e expressa anuência 

da CONTRATANTE; 

X. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, As suas expensas, o produto que 

for recusado por apresentar-se danificado ou que estiver em desacordo com o 

disposto neste TERMO e seus anexos; 

Xl. Fornecer certificado de garantia igual, ou superior a 12 (doze) meses, a 

contar da data da entrega/instalação dos equipamentos; 

XII. Responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer 

caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados A 

CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados ou serviços, indenizando 

quando for necessário. 

XIII. Arcar com todos os custos referentes a seus técnicos que venham a 

executar os serviços de manutenção, previstas neste contrato nas instalações 

da CONTRATANTE; 

XIV. Efetuar as manutenções preventivas e corretivas buscando reduzir ao 

mínimo possível a ocorrência de falhas/quebras durante vigência do contrato 

conforme cláusulas deste contrato; 

XV. Prestar todas as informações A CONTRATANTE sobre os equipamentos e 

sobre os serviços executados; 

XVI. Disponibilizar plantão 24 horas. 

XVII. Após a abertura do chamado, a CONTRATADA terá até 02 (duas) horas 

para se dirigir até o local informado e encaminhar via  e-mail  o orçamento que 

deverá ser emitido em formulário próprio da CONTRATADA, assinado pelo 

responsável técnico, descrevendo os serviços que serão executados, a relação 
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# 
1 

individualizada das pegas a serem substituidas com seus respectivos pregos e 

a quantidade e o valor das horas técnicas necessárias para o restabelecimento 

do perfeito funcionamento do equipamento; 

XVIII. Proceder o conserto, substituindo ou reparando os componentes 

elétricos, eletrônicos, mecânicos, necessários A recolocação dos equipamentos 

em condições normais, utilizando-se somente de peças novas e 

preferencialmente originais do fabricante conforme descrito no presente termo 

de contrato; 

XIX. Testar a efetiva realização dos serviços acima relacionados; 

XX. Disponibilizar o relatório de rotinas técnicas, Boletim de Atendimento e 

apresentá-lo ao funcionário da CONTRATANTE responsável pela operação do 

equipamento quando concluído. A ordem de serviço deverá obrigatoriamente 

informar, em letra legível, o local onde foi realizado o serviço, tipo de 

equipamento e modelo, nome do técnico responsável pela manutenção, nome 

e assinatura do responsável no local do atendimento, serviços a serem 

realizados, quantidade e valor das horas técnicas necessárias, quantidade e 

valor das pegas que eventualmente venham ter a necessidade de troca, além 

de outras observações que forem pertinentes ao conserto; 

XXI. Executar integralmente o serviço definido no objeto do presente termo, 

sendo vedada a sublocação no todo ou em parte do objeto; 

XXII. Cumprir rigorosamente o prazo de execução dos serviços; 

XXIII. Informar canal de contato  (e-mail  e telefone) entre a CONTRATANTE e 

a CONTRATADA, inclusive com disponibilidade durante 24 (vinte e quatro) 

horas, todos os dias da semana; 

XXIV. Realizar o atendimento em até 02 (duas) horas após a abertura de 

chamado pela CONTRATADA. 

XXV. Encaminhar à CONTRATANTE, para autorização, orçamento prévio 

discriminativo de cada peça a ser utilizada, bem como, descritivo justificando a 

necessidade da substituição, sempre que for necessária a reposição de peças 

ou materiais; 

XXVI. Apresentar o "Relatório de Assistência Técnica", mensalmente, 

relacionando TODOS os itens verificados e sua condição de uso, com uma 

conclusão da situação de uso de cada equipamento e peça verificados; 
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XXVII. Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  ou Termo de 

Responsabilidade Técnica (TRT) referente aos serviços prestados; 

XXVIII. Responsabilizar-se em executar os serviços, objeto do presente, através 

de pessoas idôneas e especializadas, devidamente uniformizadas, assumindo 

qualquer responsabilidade por danos ou falhas que as mesmas vierem a 

cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se ainda a indenizar a 

CONTRATANTE por todos os prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

XXIX. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, 

ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência da 

execução dos serviços, prestando todo e qualquer esclarecimento solicitado, e 

obrigando-se a atender prontamente as reclamações que porventura 

ocorrerem; 

XXX. Asumir qualquer responsabilidade por danos e falhas, que seus 

empregados vierem a cometer no desempenho de suas funções, indenizando a 

CONTRATANTE por todos os prejuízos que eventualmente ocasionem, 

assumindo inclusive possíveis perdas e/ou danos, furtos ou roubos que 

porventura ocorram aos equipamentos, desde que, verificada a culpa da 

CONTRATADA. Nesta hipótese, isentando a CONTRATANTE de toda e 

qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

XXXI. Responsabilizar-se por todos os danos causados diretamente A 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo tal responsabilidade, a fiscalização ou 

acompanhamento pela CONTRATANTE; 

XXXII. Obrigar-se em reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas  expenses,  

no total ou em parte, os serviços que apresentem vícios, defeitos ou 

incorreções; 

XXXIII.Proceder ao conserto, substituindo e/ou reparando os componentes 

elétricos, eletrônicos, mecânicos, necessários à recolocação dos equipamentos 

em condições normais, utilizando-se somente de peças originais da marca do 

equipamento; 

XXXIV. Responsabilizar-se pelas peças/acessórios a serem empregados e 

todos os custos de sua aquisição, transporte, armazenamento e utilização, bem 

como a contratação, As suas expensas, da mão-de-obra necessária 
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execução dos serviços objetos do contrato; 

XXXV. Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão-de-obra 

necessária à execução dos serviços contratados, sem nenhum ônus adicional a 

CONTRATANTE; 

XXXVI. Orientar o CONTRATANTE quanto ao melhor uso dos equipamentos; 

XXXVII. Ministrar treinamento para o uso adequado dos equipamentos, quando 

solicitado pela CONTRATANTE; 

XXXVIII. Não subcontratar, sob nenhum pretexto ou hipótese, os serviços objeto 

do Contrato; 

XXXIX. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, 

conforme previsto neste Contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, greve, licença falta ao serviço e demissão de empregados. 

A demissão não terá em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a 

CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as 

despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

XL. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 

ampla ação da fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, 

bem como atendendo prontamente as solicitações que lhe forem efetuadas; 

inclusive, permitir livre acesso em sua oficina/laboratório, a técnico indicado 

pelo CONTRATANTE para fiscalizar e/ou acompanhar os serviços relativos aos 

orçamentos aprovados; 

XLI. Executar sempre que necessário, e mediante prévia aprovação por parte 

do CONTRATANTE, serviços de maior vulto, de reparos ou substituições, que 

viabilizem o funcionamento dos equipamentos; 

XLII. Orientar seus trabalhadores para que não haja qualquer tipo de 

interpelação junto aos clientes (pacientes/acompanhantes) do hospital; 

XLIII. Observer  todas as obrigações assumidas neste contrato e em seus 

anexos, ainda que não transcritas no corpo do presente instrumento. 

Parágrafo Primeiro  

Os serviços executados, bem como as peças e os componentes 

aplicados pela CONTRATADA descritos no presente contrato estarão garantidos 

pelo período mil-limo de 90 (noventa) dias, contado a partir do término da execução 
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dos serviços. Tal garantia cessará, automaticamente caso os serviços de 

conservação e manutenção dos equipamentos, objetos do presente, forem 

entregues a terceiros não autorizados pela CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo  

Se no decorrer da execução do serviço for necessária a substituição de 

outras peças e componentes, em virtude de defeitos ou desgastes não identificados 

com o equipamento em operação, a assistência técnica da CONTRATADA deverá 

apresentar um orçamento para aprovação do CONTRATANTE. 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas no 

presente instrumento ou em seus Anexos: 

I. Providenciar a avaliação completa e total dos itens entregues pela 

CONTRATADA; 

II. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços, dentro das normas do Contrato a ser assinado; 

Ill. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

IV. Rejeitar no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as 

exigências do Termo de Referência e seus anexos; 

V. Notificar por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

VI. Fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação 

escrita da CONTRATADA, ressalvados os casos de urgência, informações 

adicionais para dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, do 

presente ajuste. 

Parágrafo Primeiro  

A detecção, pelo CONTRATANTE a qualquer tempo durante a execução 

dos serviços adquiridos, de vícios de qualidade nos mesmos, importará na aplicação 

dos dispositivos da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
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Parágrafo Segundo  

A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição de qualquer funcionário 

da empresa que acredite ser conveniente ou que não esteja atuando de forma 

adequada. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

Na hipótese de a CONTRATADA deixar de executar os serviços por 

qualquer motivo, ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e 

ainda, em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, estará 

sujeita as seguintes penalidades, independente de outras previstas em lei: 

a. Advertência. 

b. no caso de atraso injustificado na execução do contrato, a multa de mora  

sera  de at61% ao dia sobre o valor da parcela ou etapa inadimplida do 

contratado, observado o prazo máximo de 10 dias, conforme artigo 112, inciso I 

do Decreto Municipal 610/2019, ficando a CONTRATADA sujeita as 

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n.° 8666/93. 

c. no caso de inadimplemento do contrato, poderá ser aplicada multa 

punitiva de 10% 

d. sobre o valor remanescente da contratação, conforme artigo 112, inciso I 

do Decreto Municipal 610/2019, de acordo com o artigo 87, inciso Ill, da Lei n.° 

8.666/93. 

e. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não 

superior a 2 (dois) anos, penalidade esta a ser aplicada pela autoridade 

competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado a administração 

pública, de acordo com a Lei n.° 8666/93. 

f. Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública, com 

publicação na imprensa oficial, de acordo com a Lei n.° 8666/93. 

Parágrafo Primeiro  

A multa moratória (item II) e a multa compensatória (item Ill) poderão ser 

cumuladas. 
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Parágrafo Segundo  

Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha cadastral 

da CONTRATADA na Feas. 

Parágrafo Terceiro  

A CONTRATANTE poderá motivadamente aplicar as penalidades 

estabelecidas em Lei n° 8.666/93 independentemente da ordem em que estejam 

previstas, considerando sempre a gravidade e eventuais prejuízos causados ao 

Erário e os princípios que regem Administração. 

Parágrafo Quarto  

A aplicação de penalidades não prejudica o direito da CONTRATANTE de 

recorrer às garantias contratuais, com o objetivo de ressarcir-se dos prejuízos 

causados pelo inadimplente, podendo, ainda, reter créditos decorrentes do contrato, 

ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial de eventuais perdas e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA— DO INADIMPLEMENTO 

O inadimplemento de qualquer cláusula do presente contrato poderá ser 

motivo de sua imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, além de responder a CONTRATADA por perdas e danos, 

quando esta: 

I. não cumprir as obrigações assumidas; 

II. falir ou dissolver-se;  

III. fiver  sua atividade suspensa por determinação de autoridades competentes, 

de acordo com a legislação em vigor; 

IV.interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias 

consecutivos, sem justo motivo aceito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Único  

Verificado qualquer problema nos serviços, a CONTRATADA será 

notificada por escrito, devendo corrigi-lo, sem qualquer ônus para a 
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CONTRATANTE, podendo ser ordenada à suspensão dos serviços e respectivos 

pagamentos, se dentro de 24h (vinte e quatro horas), a contar da entrega da 

notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar 

sujeita. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

execução dos serviços objeto do presente instrumento, fica assegurado 

CONTRATANTE, através do Gestor e do Suplente do contrato, o direito de exercer a 

mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, podendo, para tanto, 

fazer uso de todos os recursos previstos no artigo 67 da Lei n° 8.666/93, ou de 

outros meios que entender necessários, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude da responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro  

Quaisquer exigências referentes à fiscalização inerente ao objeto do 

contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 

-CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo  

O Gestor ou o Suplente do presente contrato anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas coma execução do objeto contratual, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, dando ciência dos fatos à CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro  

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela contratante, 

durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

necessário. 

Parágrafo Quarto  

A fiscalização exercida no interesse da contratante não exclui nem reduz 
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a responsabilidade da empresa contratada na ocorrência de qualquer irregularidade, 

inclusive perante terceiros, as condutas ativas ou omissivas irregulares praticadas 

pela contratada não implicam corresponsabilidade da contratante e/ou de seus 

agentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

Os preços acordados poderão ser alterados, por reajuste ou repactuação, 

após decorridos 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta, 

nos termos da Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, Artigo 65 da Lei n° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n° 610/2019 e Instrução Nor-

mativa n° 02/2021 — SMF, ou seja, será adotado como critério de reajuste o IPC- A. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DOS IMPOSTOS E TAXAS 

Correrão por conta exclusivos da CONTRATADA, todos os impostos e 

taxas que forem devidos em decorrência do objeto desta contratação, ou vierem a 

ser criados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— DA RENÚNCIA 

A CONTRATADA, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia 

expressamente a qualquer ação, questionamento ou pedido de devolução judicial ou 

administrativo relativamente aos tributos municipais incidentes sobre o presente 

contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DA RESCISÃO 

A rescisão do contrato poderá ser: 

I. Unilateralmente e por escrito pela CONTRATANTE, nos casos de 

descumprimento pela CONTRATADA das condições pactuadas e, ainda, na 

forma dos incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
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is  

II. Por acordo amigável entre as partes, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE. Deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

Ill. Por iniciativa das partes na via administrativa ou judicial, nos casos 

enumerados nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, hipóteses em que, desde que não haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 

em conformidade com o disposto no parágrafo 2° e incisos, do artigo 79 e 80, 

daquele diploma legal. 

Parágrafo Primeiro  

Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das partes, a 

qualquer tempo, observadas as seguintes condições: 

a) Na hipótese da contratada solicitar a rescisão, esta deverá continuar 

prestando os serviços por período a ser estipulado pela contratante, não 

inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

solicitação de rescisão. 

b) Na hipótese da contratante solicitar a rescisão, deverá efetuar 

comunicação por escrito à contratada, com antecedência  minima  de até 

60 (sessenta) dias, sendo então pagos os serviços comprovadamente 

prestados, não cabendo à contratada qualquer outra compensação ou 

indenização, seja a que titulo for. 

Parágrafo Segundo  

Se, a qualquer tempo, na vigência deste contrato, a contratada tiver 

decretada sua falência ou vier a se dissolver, de pleno direito ou extrajudicialmente, 

fica o presente contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo da resolução de 

eventuais pendências. 

Parágrafo Terceiro  

É vedado à contratada ceder ou transferir os direitos e obrigações 

decorrentes do presente contrato, sem prévia e expressa autorização e 

concordância da contratante. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA— DO ABANDONO 

O abandono na execução dos serviços em qualquer etapa, por parte da 

contratada, ensejará na ação de perdas e danos em valor referencial igual ao dobro 

do valor contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DA OBSERVÂNCIA A LEI N° 8.666/93. 

O presente instrumento sujeita o contratante e a contratada ás normas 

contidas na Lei n° 8.666/93 bem como demais legislações aplicáveis à espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— DA VIGÊNCIA 

O contrato será celebrado pelo período de 12 (doze) meses, tendo sua 

vigência a partir da assinatura deste, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo, limitados em até 60 (sessenta) 

meses, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/93, a critério do contratante e de 

acordo com a disponibilidade orçamentária da Feas para os anos subsequentes. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA— DOS GESTORES 

Para assunção das obrigações constantes no artigo 17 do decreto 

municipal n.° 610/2019 e demais correlatos, ficam designados os servidores Roberto 

Liberato Dallagranna (matricula funcional n.°3557) e  Wiliam  Kendi Arabori (matricula 

funcional n.° 2384) como gestor e suplente, respectivamente, com a ciência dos 

envolvido. 

CLAUSULA VIGÉSIMA— DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no 

presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 

Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 
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matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de 

proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 

dos clientes, o que inclui os dados da CONTRATANTE. No manuseio dos dados a 

CONTRATADA deverá: 

I. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 

todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos 

eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 

autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 

indevida; 

II. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser 

lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por 

escrito da CONTRATANTE; 

Ill. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com 

exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 

indiretamente. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a 

fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar 

previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar 

cabíveis; 

IV. Notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das 

disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela 

CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados de que venha 

a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro  

A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de 

perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 

pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a 

terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 

qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto à proteção e uso dos dados 

pessoais. 
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Paragrafo segundo  

Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de 

utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida do 

determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e 

todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), 

salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra 

hipótese legal prevista na LGPD. 

Paragrafo terceiro  

A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou 

"LGPD"), sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; 

implementando todas as medidas técnicas de segurança da informação 

disponíveis, além de medidas organizacionais para controle de acesso aos 

Dados Pessoais; 

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e 

independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de 

Tratamento a que tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus 

empregados e, em nenhuma hipótese a CONTRATANTE será 

responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais realizados pela 

CONTRATADA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO DE ELEIÇÃO  

Elegem as partes o foro da cidade de Curitiba, Capital do Estado do 

Paraná, para as ações que porventura decorram do presente contrato, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordados, foi este instrumento lavrado, que depois 

de lido e achado conforme, vai por todos assinados, na presença de duas 

testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
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Curitiba, XX de xxxxxx de 2022. 

ïiç 

Sezifredo Paulo Alves Paz XXXXXXXXXXX 

Diretor Geral — Feaes CONTRATADA 

Ordenador de Despesas 

Deise Sueli de  Pietro Caputo Pedro Henrique  !gin°  Borges 

Diretor Administrativo Financeiro Assessor Jurídico — Feaes 

1a Testemunha 2' Testemunha 
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ANEXO I 

ANEXO I - TABELA DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO REDE DE GASES MEDICI- 

NAIS 

ITEM PEÇA UNIDA- 

DE 

VALOR 

1 CONEXÃO MEDICINAL DE OXIGÊNIO PEÇA 
2 CONEXÃO MEDICINAL DE AR COM- 

PRIMIDO 

PEÇA 

3 CONEXÃO MEDICINAL DE ÓXIDO NI- 

TROSO 

PEÇA 

4 CONEXÃO MEDICINAL DE VÁCUO PEÇA 
5 ADAPTADOR FÊMEA 1/4  X 1/8 FÊMEA 

NPT PARA MANGUEIRA PU 

PEÇA 

6 COTOVELO TUBO 06 X 1/8 ROSCA 

MACHO BSP (CONEXÃO PNEUMÁTI-

CA METÁLICA) PARA MANGUEIRA PU 

PEÇA 

7 COTOVELO TUBO 08 X ROSCA MA- 

CHO % BSP (CONEXÃO PNEUMÁTICA 

METÁLICA) PARA MANGUEIRA PU 

PEÇA 

8 "T" TUBO 06 X ROSCA MACHO 1/8 

BSP X 06 CONEXÃO PNEUMÁTICA 

METATICA PARA MANGUEIRA PU 

PEÇA 

9 COTOVELO 08 X 08 ENGATE RÁPIDO 

PARA MANGUEIRA PU 

PEÇA 

10 COTOVELO 08 X 1/8 ROSCA MACHO 

BSP PARA MANGUEIRA PU 

PEÇA 

11 COTOVELO % X 1/4  ROSCA MACHO 

NPT 

PEÇA 

12 VALVULA DE ESFERA 1/4  300PSI PEÇA 
13 ADAPTADOR 1/4  ROSCA MACHO BSP 

X 6 PU 

PEÇA 

14 MANGUEIRA PU 6MM COR VERDE 

PARA OXIGÊNIO (UNIDADE METRO) 

METRO 

15 MANGUEIRA PU 6MM COR AMARELA 

PARA AR COMPRIMIDO (UNIDADE 

METRO) 

METRO 

16 MANGUEIRA PU 6MM COR AZUL METRO 
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PARA ÓXIDO NITROSO (UNIDADE ME-

TRO) 
17 MANGUEIRA PU 8MM COR AZUL 

PARA VÁCUO (UNIDADE METRO) 

METRO 

18 TARUGO 1/4 X15 MM PEÇA 
19 POSTO PAREDE EXTERNO (CANO- 

PLA) OXIGÊNIO 

PEÇA 

20 POSTO PAREDE EXTERNO (CANO- 

PLA) DE AR COMPRIMIDO 

PECA 

21 POSTO PAREDE EXTERNO (CANO- 

PLA) DE ÓXIDO NITROSO 

PEÇA 

22 POSTO PAREDE EXTERNO (CANO- 

PLA) DE VÁCUO 

PEÇA 

23 TUBO 15MM EM COBRE CLASSE A 

(UNIDADE METRO) 

METRO 

24 TUBO 22MM EM COBRE CLASSE A 

(UNIDADE METRO) 

METRO 
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go) Prp_gão  Eletrônico 

i928285.1162022 .13448 .4342 .734353651 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAUDE/PR 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00116/2022 

As 08:40 horas do dia 10 de agosto de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 48/2022 de 21/06/2022, em atendimento às disposições contidas na 
Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo no 
176.2022, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00116/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: 
Contratação de empresa para realização de serviço de manutenção preventiva e corretiva de  autoclaves,  termodesinfectora, 
osmose reversa e gabinete de secagem pelo período de 12 meses.. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação 
dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

•  Item: 1 
Descrição: Manutenção Aparelhos Médicos - Flospitalares 
Descrição Complementar: Manutenção Aparelhos Médicos 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 133.439,9600 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

- Hospitalares 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 83.000,0000 . 

Histórico 

Item: 1 - Manutenção Aparelhos Médicos - Hospitalares 

Propostas Participaram deste tem as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

 Declaração Quantidade Valor  Unit.  
ME/EPP 

Data/Hora 
Valor Global 

Registro 

44.520.072/0001-35 MRE3 SOLUCOES Sim Sim 1 R$ 83.439,9600 R$ 83.439,9600 09/08/2022 
TECNICAS LTDA i 13:57:17 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de serviços de manutenção, com troca de pegas, dos seguintes 
equipamentos da marca Baumer,para suprir as necessidades da Fundação Estatal de Atenção à Saúde - Feas pelo 
período de 12 (doze) meses/ equipamentos 01 (uma)  Autoclave,  modelo B-370  HI VAC MX;  - 01(uma)  Autoclave,  
modelo B500; - 01 (uma) Termodesinfectora  model  TW2000; - 02 (duas) Osmoses Reversa, modelo H60  SW;  - 01 
(um) Gabinete de Secagem, modelo EA-34-03. 
Porte da empresa: ME/EPP 

80.246.309/0001-03 CAOBIANCO Sim Sim 
MATERIAIS  
MEDICOS  E 
HOSPITALARES 
LTDA 

R$ 83.439,9600 R$ 83.439,9600 09/08/2022 
18:18:42  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção Aparelhos Médicos - Hospitalares 
Porte da empresa: ME/EPP 

39.280.057/0001-27 TECSEK Sim Sim 1 R$ 98.000,0000 R$ 98.000,0000 09/08/2022 
INDUSTRIA E 21:23:17 
COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
PARA SAUDE 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de manutenção preventiva e corretiva de  autoclaves,  termodesinfectora, osmose reversa e gabinete de 
secagem pelo período de 12 meses. 
Porte da empresa: ME/EPP 

39.879.920/0001-67 INTELTESLA Sim Sim 
MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

R$ 128.276,0000R$ 128.276,0000 09/08/2022 
15:46:12  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção Aparelhos Médicos - Hospitalares, conforme edital 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.157.606/0001-59 RS MEDICA LTDA Sim 
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Sim 1 R$ 133.439,9600 R$ 133.439,9600 08/08/2022 
15:37:11 



Eventos do Item 

Evento 

Encerramento 
análise de 
propostas 

Data Observações 

Item com análise de propostas finalizada. 
10/08/2022 
08:43:12 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa para realização de serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de  autoclaves,  termodesinfectora, osmose reversa e gabinete de secagem pelo período de 12 
meses". 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.524.862/0001-37 BORINI Sim Sim 1 R$ 133.439,9600 R$ 133.439,9600 09/08/2022 
SERVICOS E 11:26:32 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
manutenção, com troca de pegas, dos seguintes equipamentos da marca Baumer, para suprir as necessidades da 
Fundação Estatal de Atenção à Saúde -  Fees  pelo período de 12 (doze) meses: - 01 (uma)  Autoclave,  modelo B-370  
HI VAC MX;  - 01(uma)  Autoclave,  modelo B500; - 01 (uma) Termodesinfectora  model  TW2000; - 02 (duas) Osmoses 
Reversa, modelo H60  SW;  - 01 (um) Gabinete de Secagem, modelo EA-34-03; 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na 

Valor do Lance 

R$ 133.439,9600 

R$ 133.439,9600 

R$ 128.276,0000 

R$ 98.000,0000 

R$ 83.439,9600 

R$ 83.439,9600 

R$ 83.400,0000 

R$ 83.350,0000 

R$ 83.000,0000  

R$ 82.999,0000 

R$ 97.990,0000 

R$ 80.000,0000 

R$ 79.999,0000 

R$ 79.900,0000 

R$ 133.439,0000 

R$ 121.964,0000 

frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

CNPJ/CPF 

05.157.606/0001-59 

05.524.862/0001-37 

39.879.920/0001-67 

39.280.057/0001-27 

80.246.309/0001-03 

44.520.072/0001-35 

80.246.309/0001-03 

44.520.072/0001-35 

05.524.862/0001-37 

80.246.309/0001-03 

39.879.920/0001-67 

39.280.057/0001-27 

80.246.309/0001-03 

39.280.057/0001-27 

05.157.606/0001-59 

05.157.606/0001-59 

Data/Hora Registro 

10/08/2022 08:40:00:330 

10/08/2022 08:40:00:330 

10/08/2022 08:40:00:330 

10/08/2022 08:40:00:330 

10/08/2022 08:40:00:330 

10/08/2022 08:40:00:330 

10/08/2022 08:48:03:110 

10/08/2022 08:50:10:373 

10/08/2022 08:50:36:617 

10/08/2022 08:52:47:383 

10/08/2022 08:54:05:267 

10/08/2022 08:59:33:717 

10/08/2022 09:00:01:983 

10/08/2022 09 :00 :34 :173 

10/08/2022 09:02:39:923 

10/08/2022 09:12:30:463 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Reinicio etapa 
fechada 

Encerramento 

Encerramento 
etapa fechada 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo - 
Convocação anexo 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo - 
Convocação anexo 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo - 
Convocação anexo 

2 of 6 

10/08/2022 
08:46:00 

10/08/2022 
09 :06 :03 

10/08/2022 Fornecedores convocados para a  lo  etapa fechada apresentaram lance entre R$ 79.900,0000 e 
09:06:03 R$ 83.350,0000. 

10/08/2022 Fornecedores convocados para o reinicio da etapa fechada com os lances: R$ 97.990,0000 e R$ 
09:11:04 133.439,0000. 

10/08/2022 
09:16:05 

10/08/2022 
Item com etapa fechada encerrada. 

09:16:05 

10/08/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO DE 
09:30:45 EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27. 

10/08/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO 
09:57:56 DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27. 

10/08/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO DE 
10:05:55 EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27. 

10/08/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO 
10:29:11 DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27. 

10/08/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO DE 
10:36:23 EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27. 

10/08/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO 
10:55:31 DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27. 

13/09/2022 12:1( 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 



Em análise 

Desfeito situação 
em análise 

18/08/2022 
14:02:56 

22/08/2022 
10:43:52 

Abertura do prazo 
22/08/2022 

- Convocação 
11:20:55 anexo • 

Recusa de 
proposta 

22/08/2022 
10:47:09 

Recusa de 
proposta 

22/08/2022 
10:57:11  

Em análise 

Desfeito situação 
em análise 

06/09/2022 
11:27:06 

09/09/2022 
11:53:10  

Aceite de proposta 12/09/2022 
16:47:57 
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10/08/2022 
11:25:26 

16/08/2022 
14:43:41 

Em análise 

Desfeito situação 
em análise 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo - 
Convocação anexo  

Item Em Análise. Motivo: Análise de adequabilidade da proposta e documentações. 

Desfeito situação do item em análise. Motivo: Análise técnica solicitou diligências à empresa 
provisoriamente classificada em primeiro lugar. 

16/08/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO DE 
14:50:55 EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27. 

18/08/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO 
12:03:16 DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27. 

Item Em Análise. Motivo: Análise de adequabilidade. 

Desfeito situação do item em análise. Motivo: Análise concluída. 

Recusa da proposta. Fornecedor: TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA 
SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27, pelo melhor lance de R$ 79.900,0000. Motivo: 
Análise técnica: "atestado de capacidade técnica não registrado na entidade profissional 
competente. Mesmo após diligências a empresa não apresentou documento conforme 
solicitado". Desta forma, a empresa não respeitou o solicitado no item 12.7. II, do edital de 
embasamento: proposta não aceita. 

Recusa da proposta. Fornecedor: CAOBIANCO MATERIAIS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ/CPF: 80.246.309/0001-03, pelo melhor lance de R$ 79.999,0000. Motivo: A pedido do 
licitante. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES 
COMERCIAIS EIRELI, CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37. 

Encerramento do 
prazo - 
Convocação anexo 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

22/08/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor BORINI SERVICOS E 
11:59:12 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI, CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37. 

22/08/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES 
16:01:22 COMERCIAIS EIRELI, CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37. 

Encerramento do 
prazo - 
Convocação anexo 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo - 
Convocação anexo 

Em análise 

• 

Habilitação de 
fornecedor 

22/08/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor BORINI SERVICOS E 
16:32:21 REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI, CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37. 

22/08/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES 
16:47:43 COMERCIAIS EIRELI, CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor BORINI SERVICOS E 
REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI, CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37. 

Item Em Análise. Motivo: Análise de adequabilidade. 

Desfeito situação do item em análise. Motivo: Análise concluída: necessidade de diligências. 

05/09/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES 
14:44:02 COMERCIAIS EIRELI, CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor BORINI SERVICOS E 
REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI, CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37. 

Item Em Análise. Motivo: Análise de adequabilidade. 

Desfeito situação do item em análise. Motivo: Análise concluida. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS 
EIRELI, CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37, pelo melhor lance de R$ 83.000,0000. Motivo: A 
análise do setor técnico se deu no sentido de que esta proposta atende integralmente aos 
requisitos estipulados em edital de embasamento. 

12/09/2022 Habilitação individual da proposta. Fornecedor: BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES 
16:48:36 COMERCIAIS EIRELI, CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37, pelo melhor lance de R$ 83.000,0000. 

Não existem intenções de recurso para o item 

23/08/2022 
10:04:36 

23/08/2022 
10:53:41 

Desfeito situação 05/09/2022 
em análise 14:38:43 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Encerramento do 
05/09/2022 

prazo - 
15:15:32 Convocação anexo 

Troca de Mensagens 

Sistema 

Data 

10/08/2022 
08:40:00 

Ménsagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da 
análise de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o inicio dos 
lances. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura 
para disputa  sera  entre 08:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 1 

minutos. Mantenham-se conectados. 
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10/08/2022 Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será iniciada. 
08:45:00 Mantenham-se conectados. 

10/08/2022 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se 
08:45:00 conectados. 

10/08/2022 Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
08:46:00 

10/08/2022 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:46:00 

10/08/2022 Senhores, no valor do lance deve ser considerado o valor global do serviço, incluído os 
08:52:57 R$ 50.000,00 das pegas. Ou seja, no lance, dever ser somado pegas mais serviço. Por 

isso, o edital solicitava lance pelo valor global. 

10/08/2022 A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 
09:06:03 79.900,0000 e R$ 83.350,0000 poderá enviar um lance único e fechado até As 09:11:03 

do dia 10/08/2022. 

10/08/2022 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 79.900,0000 não enviou lance único e fechado 
09:11:04 para o item 1. 

10/08/2022 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 79.999,0000 não enviou lance único e fechado 
09:11:04 para o item 1. 

10/08/2022 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 83.000,0000 não enviou lance único e fechado 
09:11:04 para o item 1. 

10/08/2022 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 83.350,0000 não enviou lance único e fechado 
09:11:04 para o item 1. 

10/08/2022 A etapa fechada foi reiniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou um dos 
09:11:04 seguintes lances: R$ 97.990,0000 e R$ 133.439,0000, poderá enviar um lance único e 

fechado até às 09:16:04 do dia 10/08/2022. 

10/08/2022 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 97.990,0000 não enviou lance único e fechadoll, 
09:16:05 

10/08/2022 
09:16:05 

10/08/2022 
09:16:08 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

10/08/2022 Iniciarei a etapa de negociação. Por favor, permangam atentos. 
09:16:55 

10/08/2022 
09:18:28 

10/08/2022 
09:29:25 

10/08/2022 Para TECSEK INDUSTRIA -E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA - Ok. 
09:30:33 Agradeço. Abrirei o prazo para envio da proposta atualizada. 

10/08/2022 Senhor fornecedor TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE 
09:30:45 LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27, solicito o envio do anexo referente ao item 1. , 

10/08/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
09:57:56 PARA SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27, enviou o anexo para o item 1. 

10/08/2022 Senhor fornecedor TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE 
10:05:55 LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

10/08/2022 0 arquivo está corrompido. Abro novamente o campo para envio de documentos. 
10:06:25 • 

10/08/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
10:29:11 PARA SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27, enviou o anexo para o item 1. 

10/08/2022 Para TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA - Senhor 
10:36:10 licitante. Os documentos enviados primeiramente (junto a proposta inicial) estão 

também corrompidos. Reabrirei o campo para envio da documentação. 

10/08/2022 Senhor fornecedor TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE 
10:36:23 LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

10/08/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
10:55:31 PARA SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27, enviou o anexo para o item 1. 

10/08/2022 Documentos devidamente recebidos. 
11:23:26 

10/08/2022 Enviarei a proposta e documentações para análise de adequabilidade a ser realizada pelo 
11:24:12 setor técnico da Feas. Não é necessário envio de amostras ou demais informações nesse 

momento. Assim que esta análise estiver concluída, os senhores serão comunicados e a 
data para divulgação do resultado de julgamento será estipulada. 

16/08/2022 Informo que o setor técnico da Feas solicitou diligências à empresa primeira colocada a 
14:46:27 fim de instruir o processo para o correto julgamento. Abaixo reproduzo as questões para 

que a empresa se manifeste e apresente suas respostas: 

16/08/2022 1) apresente recolhimento das ARTs dos serviços prestados a Empresa Esteriflex 
14:47:55 Indústria e Comércio e Serviços e Locação de Produtos Médicos, CNPJ 

24.274.336/0001-00, 2) ainda no atestado de capacidade técnica apresentado, não ficou 
explicito que os serviços prestados foram em equipamentos da marca Baumer. 

16/08/2022 Tais exigências correspondem ao solicitado no item 12.7. "II", do edital de 
14:49:24 embasamento. Abro o prazo de 48 horas para envio das respostas. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

39.280.057/0001-271  

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

para o item 1. 

0 item 1 está encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 

Para TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA - A titulo 
de negociação seria possível reduzir sua proposta a R$ 79.500,00? 

Infelizmente esse é o nosso prego final 
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Sistema 16/08/2022 Senhor fornecedor TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE 
14:50:55 LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Pregoeiro 16/08/2022 
16:05:10 

Informo que entrei em contato diretamente com a licitante, para cientificá-la da 
situação. 

Sistema 18/08/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
12:03:16 PARA SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 39.280.057/0001-27, enviou o anexo para o item 1. 

Pregoeiro 22/08/2022 Para CAOBIANCO MATERIAIS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA - A titulo de negociação, 
10:48:01 seria possível reduzir sua proposta a R$ 79.000,00? 

80.246.309/0001-03 22/08/2022 Prezados, bom dia! Solicitamos nossa desclassificação, visto que, não consideramos o 
10:53:26 valor das pegas e sim, somente o valor da hora técnica, para podermos dar lances. 

Pregoeiro 22/08/2022 Para CAOBIANCO MATERIAIS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA - Ok. Visando o bom 
10:56:55 andamento do certame, e consequente futura contratação, acato a desclassificação. 

Pregoeiro 22/08/2022 Para BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - A titulo de 
10:57:42 negociação, seria possível reduzir sua proposta a R$ 80.000,00? 

Pregoeiro 22/08/2022 Empresa não se manifestou. Abrirei o prazo de duas horas para envio da proposta 
11:20:41 atualizada. 

Sistema 22/08/2022 Senhor fornecedor BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI, 
11:20:55 CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 22/08/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS 
11:59:12 EIRELI, CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37, enviou o anexo para o item 1. , 

Pregoeiro 22/08/2022 Para BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - Verifiquei que houve 
16:01:05 um equivoco nos valores enviados na proposta atualizada: sua empresa desconsiderou o 

valor de 50k de pegas na soma final da proposta. Ou seja, solicito que no valor total final 
de 83k, esteja incluido pegas e mão de obra. 

Sistema 22/08/2022 Senhor fornecedor BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI, 
16:01:22 CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 22/08/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS 
16:32:21 EIRELI, CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37, enviou o anexo para o item 1. 

Pregoeiro 22/08/2022 Para BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - A proposta ainda 
16:47:22 contém erros: no valor mensal deve constar R$ 2.750,00. e no valor total da proposta 

(abaixo da tabela) deve constar R$ 83.000,00. Abro novo prazo para envio da proposta 
corrigida. 

Sistema 22/08/2022 Senhor fornecedor BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI, 
16:47:43 CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37, solicito o envio do anexo referente ao item 1. . . 

Sistema 23/08/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS 
10:04:36 EIRELI, CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37, enviou o anexo para o item 1. 

Pregoeiro 23/08/2022 Enviarei a proposta e documentações para análise de adequabilidade a ser realizada pelo 
10:53:18 setor técnico da Feas. Não é necessário envio de amostras ou demais informações nesse 

momento. Assim que esta análise estiver concluída, os senhores serão comunicados e a 
data para divulgação do resultado de julgamento será estipulada. 

Pregoeiro 05/09/2022 Para BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI - Informo que o setor 
14:43:45 técnico solicitou diligências a fim de instruir o processo para o correto julgamento. 

Reproduzo as questões para que a empresa se manifeste e apresente suas respostas: 
"recolhimento das ARTs e/ou TRTs além de atestado de capacidade técnica vinculado a 

entidade profissional competente". Abro o prazo de 48 horas para envio dos 
documentos. • Sistema 05/09/2022 Senhor fornecedor BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI, 

14:44:02 CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 05/09/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS 
15:15:32 EIRELI, CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37, enviou o anexo para o item 1. 

Pregoeiro 06/09/2022 Enviarei a proposta e documentações para análise de adequabilidade a ser realizada pelo 
11:26:52 setor técnico da Feas. Não é necessário envio de amostras ou demais informações nesse 

momento. Assim que esta análise estiver concluída, os senhores serão comunicados e a 
data para divulgação do resultado de julgamento será estipulada. 

Pregoeiro 09/09/2022 Informamos que a divulgação do resultado de julgamento deste certame se dará na data 
11:54:16 de 12 de setembro de 2022, às 16:45 h, em virtude da conclusão dos procedimentos de 

julgamento. 

Pregoeiro 12/09/2022 Conforme aprazado, divulgaremos o resultado de julgamento. 
16:46:45 

Sistema 12/09/2022 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
16:48:36 itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento 

Pregoeiro 12/09/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 13/09/2022 às 
16:49:31 12:00:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora 

Alteração equipe 
27/07/2022 
16:30:09 

Abertura da sessão 10/08/2022 
pública 08:40:00 

Observações 

Abertura da sessão pública 
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Encerramento da 
1 análise de 0/08/2022  
08:45:00 propostas 

Julgamento de 10/08/2022 
propostas 09:16:08 

Suspensão 09/09/2022 
administrativa 11:54:48 

12/09/2022 Reativação 
16:46:07 

12/09/2022 
Abertura do prazo 

16:48:36 

Fechamento do 12/09/2022 
prazo 16:49:31  

Etapa de análise de propostas encerrada. 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Previsão de reabertura: 12/09/2022 16:45:00; Informamos que a divulgação do resultado 
de julgamento deste certame se dará na data de 12 de setembro de 2022, às 16:45 h, em 
virtude da conclusão dos procedimentos de julgamento. 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 13/09/2022 às 12:00:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi 
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 
de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 12:14 horas do dia 13 de setembro de 2022, cuja 
ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

JULIANO EUGENIO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

MIRELLE PEREIRA FONSECA 
Equipe de Apoio 

VERIDIANE DE PAULA MACEDO  SOTTO  MAIOR 
Equipe de Apoio  

WILLIAM  CESAR BARBOZA 
Equipe de Apoio 

Imprimir 
Relatório 
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Memorando n.° 045/2022 — Eng.a Clinica I FEAS 
Curitiba, 18 de Agosto de 2022. 

De: Eng.a  Clinica  I FEAS. 
Para: CPL I FEAS  

Referente: Pregão Eletrônico n° 116/2022 — "Contratação de empresa para realização de 
serviço de manutenção preventiva e corretiva de  autoclaves,  termodesinfectora, osmose 
reversa e gabinete de secagem pelo período de 12 meses." 

Após análise das documentações solicitada através de diligência à empresa, TECSEK 

INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA. CNPJ n° 

39.280.057/0001-27, no que diz respeito a tais documentações, informo: 

12.7. Da documentação complementar para classifica 

Ilr0P a ser armada no sigma: 

E. Caso a LICITANTE seja uma pessoa jurídica originária do Estado do  

Parana',  esta deverá possuir registro no Conselho Regional de Engenharia e  

Agronomia do Paraná CREA-PR ou no Conselho Regional do Técnicosindus-

kiaiS de 4-2  flegag  CRT-04,  entidades competentes para fiscalização do exerci-

cio profissional da região a qual  sera  efetuado o serviço. A atividade da LICITANTE 

deve  ester  relacionada, obrigatoriamente, com o objeto desta licitação. Todavia, a LI-

CITANTE vencedora do certame, devera efetuar o registro definitivo no CREA-PR ou 

no  CRT-04, conforme definido anteriormente; 

II. 0 ou mais atestado (ou dec aração) de capacidade técnica, 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente reqistra-

do(s) na entidade profissional competente,  que comprove(m) ter a licitante fornecido, 

instalado e prestado o servigo de manutenção preventiva e corretiva de  autoclaves,  

termodesinfectoras, osmoses reversas e gabinetes de secagem da marca Baumer; 

111.Declarageo indicando os  names,  CPF's, números dos registros n. 

entidade profissional competente, dos responsáveis técnicos  que acompanha-

rão a execução dos serviços. O nome do responsável técnico indicado devera ser o 

mesmo que constar das anotações ou termos de responsabilidade técnica de que 

tratam os itens acima. 
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A empresa TECSEK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA 

apresentou documentação em desacordo com o item acima exposto, constante no edital de 

embasamento, pois seu atestado de capacidade técnica não esta registrado na entidade 

profissional competente. Mesmo após diligências para tal registro a referida empresa nâo 

apresentou documento conforme solicitado. Dessa forma a empresa deve ser 

desclassificada.  

Will.' -ndi Arabori 
ula 2384 

Engenharia Clinica Feas 

2 

• 

• 





bori 
a 2384 
Clinica Feas 

....akAff0= - 
Wilia 

Matric 
Engenhal 

.44.1 
Eng.° Roberto L. Dallagranna 

CREA-PR: 75520/D 
Engenharia Clinica Feas 

Engenharia Clinica 
Fundação Estatal de Atenção à Saúde — 

Feas 
Rua Lothário  Boutin,  90 

Pinheirinho 
Curitiba / PR 

CEP 81.110-522 
(41) 3316-5928 

www.feaes.curitiba.pr.dov.br  
engenhariaclinica@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Memorando n.° 047/2022 — Eng.a Clinica I FEAS 
Curitiba, 06 de Setembro de 2022. 

De: Eng.a  Clinica  I FEAS. 
Para: CPL I  FEAS  

Referente: Pregão Eletrônico n° 116/2022 — "Contratação de empresa para realização de 
serviço de manutenção preventiva e corretiva de  autoclaves,  termodesinfectora, osmose 
reversa e gabinete de secagem pelo período de 12 meses." 

Após análise das documentações exigidas no item 12.7. "Da documentação 

complementar para classificação da proposta, a ser anexada no sistema:", informo: 

A empresa listada abaixo anexou a documentação: 

BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI 

Em relação aos itens cotados, no que diz respeito às documentaçães apresentadas, 
informo: 

Contratação de empresa para realização de serviço de manutenção preventiva e 

corretiva de  autoclaves,  termodesinfectora, osmose reversa e gabinete de secagem 

pelo período de 12 meses. 

A empresa BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI anexou a 

documentação exigida no item 12.7 do Edital de Embasamento, a qual estava de acordo 

com o solicitado. Após a análise dos documentos apresentados por essa empresa, esta foi 

classificada. 
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ANEXO 3- PROPOSTAS DE PREÇOS 

Fundação Estatal De Atenção À  Saida  — FEAS 

Processo Administrativo N° 176/2022 

Pregão Eletrônico N° 116/2022 

DADOS CADASTRAIS 
Fornecedor: Borini Serviços e Representações Comerciais Eireli 
CNPJ:05.524.862/0001-37 
Endereço: Av. dos Estados, 1181 
Bairro: Agua verde 
CEP: 80610040 Cidade: Curitiba Estado: Pr 
Telefone: (41) 3018-1708 E-mail:  licitacao@borini.com.br  

DADOS BANCÁRIOS 

Banco do Brasil Agência: 1458-3 Conta corrente: 15828-3 

Em atenção ao Edital de Pregão em referencia, informamos/declaramos que: 

1) Esta proposta é baseada nas condições estabelecidas no Edital de 
Embasamento do Pregão Eletrônico em epígrafe, bem como em seu Termo de 
Referência, cujo objeto é a cóntratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de manutenção preventiva e corretiva de  autoclaves,  termodesinfectora, 
osmose reversa e gabinete de secagem pelo período de 12 meses. 

2) Propomos os seguintes valores para integral cumprimento do objeto em 
todas as suas características e obrigações vinculantes: 

MATERIAL DESCRIÇÃO PERÍODO MEDIA DOS VALORES 

VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

Ilipervigo de 
anutengão 
Corretiva 

01 (uma)  Autoclave,  modelo B-370  HI 
VAC MX  

12 meses 
R$ 2.750,00 R$ 33.000,00 

01 (uma)  Autoclave,  modelo B500 

01 (uma) Termodesinfectora modelo 
TW2000 

02 (duas) Osmoses Reversa, modelo H60  
SW  

01 (um) Gabinete de Secagem, modelo 
EA-34-03 

Pegas de Reposição 
P/ Manut. De 
Equipamentos 

Médicos - 
Engenharia Clinica 

Não é objeto de disputa 12 meses R$ 50.000,00 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 83.000,00 

'alai-  total da proposta: R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais.). 

BORINI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES  
AV.  DOS ESTADOS, 1191— CEP 80610-040 — CURITIBA — PR 

FONE (41) 30181708 /33293263 — www.borini.com.br  

• 
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3) 0 valor ofertado inclui todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
cumprimento fiel e integral do objeto deste edital e seus anexos, bem como taxas, 
impostos e contribuições fiscais, e os demais custos que incidam sobre o contrato. 

4) A presente Proposta é válida por 60 (mínimo sessenta dias) dias contados 
da assinatura da presente. 

5) Termos lido e compreendido os termos do Edital em pauta e que os 
produtos e serviços ofertados atendem integralmente às especificações requeridas, 
constantes no seu Anexo I - Termo de Referencia e demais documentos vinculantes. 

6) Declaramos que nos pregos propostos encontram-se inclusos todos os 
tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação e 
que estamos de acordo com todas as normas do edital e seus anexos - que 
são complementares entre si. 

7) Possuímos plena capacidade técnica, operacional e administrativa para 
executar os serviços, comprometendo-se a prestá-los; estamos cientes de todos os 
detalhes, especificações e condições de execução do objeto do Pregão Eletrônico e 
que assumiremos integral responsabilidade por eventuais erros e omissões no 
preenchimento desta proposta de pregos e ainda, que estamos de pleno acordo  corn  
todas as exigências técnicas. 

8) Se vencedora do certame, nos comprometemos a assinar o contrato 
advindo da licitação. 

9) Condições de pagamento: Conforme edital. 

Curitiba, 23 de agosto de 2022. 

ALESSANDRA 
CEOLIN 

BORINI:7429457193 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 
Razão Social: 

ome Fantasia: 

05.524.862/0001-37 DUNK): 897614984 
BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES  COMERCIAIS  EIRELI 
BORINI REPRESENTACOES 

ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/10/2022 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDTVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESARIA)  
MET: Mao  
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 
Impedimento de Licitar: 
Ocorrências Impeditivas indiretas: 
Vinculo com "Serviço Publico": 

Níveis cadastrados: 

Nada Consta 
Nada Consta 
Nada Consta 
Nada Consta 

• Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendencia no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendencias 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendencia)S(44  
III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 03/12/2022 
FGTS Validade: 24/09/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 05/02/2023 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendencia) 
Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 07/12/2022 
Validade: 28/08/2022 (*)At40 

Validade: 31/12/2022 

Emitido em: 09/09/2022 11:41 
CPF: 078.060.039-83 Nome: JULIANO EUGENIO DA SILVA  
Ass:  
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BORINI SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. 

C.N.P.J./M.F. n.°. 05.524.862/0001-37 

NIRE 41 2 0495399 9 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ALESSANDRA CEOLIN BORINI, brasileira, nascida em 24 de março de 1973, casada sob 

o regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade 

R.G. n.°. 5.152.415-2, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, e do C.P.F./M.F. 

n.°. 742.945.719-34, e MAYARA CEOLIN BORINI, brasileira, maior, nascida em 07 de 

Fevereiro de 1990, solteira, bacharel em direito, portadora da Carteira de Identidade R.G. 

n.°. 9.408.896-8, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e do C.P.F./M.F. n.°. 

052.126.869-97, ambas residentes e domiciliadas em Curitiba - PR, na Rua Engenheiro  

Arthur  Bettes, 76, apartamento 51, Portão, CEP 80.610-290, na qualidade de únicas sócias 

componentes da Sociedade Empresária Limitada, que gira sob a denominação social de 

BORINI SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. ME, com sede e foro 

nesta Capital, na Avenida dos Estados 1181, Agua Verde, CEP 80.610-040, inscrita no 

C.N.P.J./M.F. sob o n.°. 05.524.862/0001-37, com seu Contrato Social devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41204953999, em 05 de Fevereiro de 

2003, e última alteração contratual arquivada no mesmo órgão sob o n.°. 20105541222, 

resolvem, através deste instrumento particular, modificar seu Contrato Primitivo, de acordo 

com as cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA:  A sócia MAYARA CEOLIN BORINI, que possui inteiramente integralizadas na 

sociedade, 400 (quatrocentas) quotas, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), retira-se 

da sociedade vendendo e transferindo de forma onerosa a totalidade de suas quotas, pelo 

seu valor nominal ao sócio ALESSANDRA CEOLIN BORINI, já qualificado anteriormente. 
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BORINI SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. 

C.N.P.J./M.F. n.°. 05.524.862/0001-37 

NIRE 41 2 0495399 9  

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SEGUNDA:  A sócia retirante MAYARA CEOLIN BORINI da a sócia ALESSANDRA 

CEOLIN BORINI e à sociedade, plena e geral quitação pela cessão de quotas ora realizada, 

para nada mais reclamar a qualquer titulo 

TERCEIRA:  Após as alterações havidas, o capital social inteiramente integralizado, 

permanece inalterado, na importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) dividido em 

40.000 (quarenta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuído 

conforme discriminado abaixo: 

SÓCIO QUOTAS % VALOR R$ 

ALESSANDRA CEOLIN BORINI 80.000 100 °A R$ 80.000,00 

TOTAL 80.000 100% R$ 80.000,00 

QUARTA:  Altera-se o endereço da sócia ALESSANDRA CEOLIN BORINI, para: residente 

e domiciliada em Curitiba/PR, na Rua Deputado Heitor de Alencar Furtado, 3520 —  apt  402, 

Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-528. 

QUINTA:  lnobstante o contido no  art.  1.003, § único, do Código Civil Brasileiro, a sócia 

remanescente ALESSANDRA CEOLIN BORINI, em livre manifestação de vontade, isenta, 

imediatamente, a sócia retirante MAYARA CEOLIN BORINI, de toda e qualquer 

responsabilidade quanto às obrigações assumidas pela sociedade, seja na esfera judicial ou 

extrajudicial, perante terceiros, instituições bancárias, em dividas de qualquer natureza, 
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BORINI SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. 

C.N.P.J./M.F. n.°. 05.524.862/0001-37 

NIRE 41 2 0495399 9 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

inclusive tributárias e trabalhistas, não se aplicando o prazo de dois anos estabelecido em 

lei.  

SEXTA: Compromete-se a sócia ALESSANDRA CEOLIN BORINI, no prazo de até 90 

(noventa) dias a partir da assinatura do presente instrumento, a substituir avais e fianças por 

ventura prestadas pela sócia retirante MAYARA CEOLIN BORINI, em contratos bancários 

ou perante terceiros, sejam de empréstimos, capital de giro, financiamentos, cartões de 

crédito, em virtude de sua natureza intuito  personae,  pelo que restam descaracterizadas tais 

garantias, devendo ser exoneradas. 

Parágrafo Primeiro: Compromete-se ainda a sócia ALESSANDRA CEOLIN BORINI, a 

obter a anuência de todos os credores no prazo máximo estabelecido nesta cláusula. 

Parágrafo Segundo: Caso não sejam tomadas as providências determinadas no caput 

desta cláusula, reserva-se a sócia retirante MAYARA CEOLIN BORINI, o direito de notificar 

os credores, resultando em exoneração unilateral. 

SÉTIMA:  A sócia retirante MAYARA CEOLIN BORINI renuncia a eventuais ativos 

existentes na sociedade, em favor da sócia remanescente ALESSANDRA CEOLIN BORINI 

e da própria sociedade, sendo que o passivo existente fica de responsabilidade exclusiva da 

sócia remanescente. 
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BORINI SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. 

C.N.P.J./M.F. n.°. 05.524.862/0001-37 

NIRE 41 2 0495399 9  

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

OITAVA:  A sócia ALESSANDRA CEOLIN BORINI, se compromete em restabelecer a 

pluralidade social, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data do 

presente instrumento, conforme determinado no Código Civil. 

NONA: A sócia declara se enquadrar como Empresa de Pequeno Porte, e que o valor da 

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II, do artigo 3°, da Lei 

complementar n° 123 de 14/12/2006, e que a mesma não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 30  daquela Lei. 

Permanecem inalteradas, e em plena vigência, as demais cláusulas não 

atingidas por esta alteração. E, por assim terem justo contratados, mandam 

lavrar, datar e ora assinam o presente instrumento, em 01 (via) que por eles foi 

lido e compreendido. 

Curitiba, 20 de Maio de 2020.  

ALESSANDRA CEOLIN BORINI 

MAYARA CEOLIN BORINI 

Visto advogado:  

Gilda Maria do Amaral Reixach 

OAB/PR. 11.624. 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa BORINI SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF Nome 

05212686997 MAYARA CEOLIN BORINI 

31775047920 GILDA MARIA DO AMARAL REIXACH 

74294571934 ALESSANDRA CEOLIN BORINI 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/06/2020 23:33 SOB N° 20202412946. 
PROTOCOLO: 202412946 DE 03/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002292963. LURE: 41204953999. 
BORINI sERvIgos E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 

, JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 04/06/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CONTRATO SOCIAL  

Os adiante assinados, Julio  Cesar  Borini, brasileiro, casado, 
supervisor comercial, residente e domiciliado nesta Capital, na 
Rua Bororós, 761 - apartamento 11 Portão (CEP 80320-260), 
portador da Carteira de Identidade R.G. no. 4.484.252-1, 
expedida pelo Instituto de Identificto do Paraná, e do 
C.P.F./M.F. n°. 713.351.539-34; e Alessandra Ceolin Borini 
brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada nesta 
Capital, na Rua Bororós, 761 - apartamento 11 Portão (CEP 
80320-260) portadora da Carteira de Identidade R.G. n°. 
5.152.415-2, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, 
e do C.P.F./M.F. n°. 742.945.719-34, resolvem através deste 
instrumento particular de Contrato Social, constituir uma 
sociedade mercantil por quotas de responsabilidade limitada, a 
qual será regida pelas leis e outros diplomas legais aplicáveis a 
matéria e pelas cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA: A sociedade girará sob a razão social de BORINI 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. mantendo sua sede e foro na cidade 
de Curitiba - Paraná, Rua Bororós, 958 Portão, (CEP 80320-260). 

SEGUNDA: A sociedade terá por objeto social, o ramo de Representações 
Comerciais. 

TERCEIRA: A sociedade terá prazo de duração indeterminado, iniciando 
suas atividades a partir de 10  de Janeiro de 2003. 

QUARTA: O Capital Social, subscrito e realizado na forma prevista 
neste âto, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, será assim distribuído e 
integralizado pelos sócios: 

1)- o sócio Julio  Cesar  Borini, subscreve e integraliza neste ato, um total de 900 
(novecentas) quotas, mediante entrega â sociedade da importância de R$ 900,00 
(novecentos reais) moeda corrente do pais, nesta data. 

2)- a sócia  Alessandro.  Ceolin Borini, com 9.100 (nove mil e cem) quotas no valor 
de R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais) da seguinte forma:  

Doc.  elaborado por Zarnar Escritório de Contabilichide Lida. S/C CECIR 0014E3/0-2  Rae Jos/  Loureiro, 133-.Curitiba -Pr. Telefone 41 232-5201 - nutratrazrantreont.br  IIA 
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CONTRATO SOCIAL 

R$ 900,00 (novecentos reais), nesta data em moeda corrente do pais; e, 
• R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais), dividido em 10 (dez) parcelas 

mensais e sucessivas de R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais), vencendo-se a 
primeira em 30 de Janeiro de 2003 e a última em 31 de Outubro de 2003. 

QUINTA: A responsabilidade dos sócios 6, na forma da legislação em 
vigor, limitada à importância total do Capital Social, não respondendo estes 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

SEXTA: As quotas sociais são indivisíveis e não poderão, a qualquer 
titulo, ser transferidas ou alienadas a terceiros sem o consentimento do outro 
sócio, ao qual fica assegurado o direito de preferência em igualdade de condições. 

SÉTIMA: O sócio que desejar transferir ou alienar suas quotas sociais, 
deverá notificar por escrito o outro sócio, discriminando o preço, forma e prazo de 
pagamento, para que este, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que 
deverá ocorrer dentro do prazo de sessenta dias, contados do recebimento da 
notificação, e/ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido este prazo 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser alienadas a 
terceiros, observadas todavia, as próprias condições da oferta. 

OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios Julio  Cesar  
Borini e Alessandra Ceolin Borini, investidos na função de gerentes, 
dispensados da prestação de caução, aos quais compete, individualmente e 
isoladamente, o uso da firma e a sua representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial, sendo-lhes entretanto, vedado o seu emprego em negócios ou 
operações estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de endossos, 
avais ou caução de favor a terceiros. 

NONA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão os 
sócios gerentes Julio  Cesar  Borini e Alessandra Ceolin Borini, a titulo de 
remuneração "pró-labore", uma quantia mensal, fixada em comum, até os limites da 
dedução fiscal, prevista na legislação do Imposto de Renda, a qual será levada 
conta de Despesas Administrativas. 

DÉCIMA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 
Dezembro de cada ano, ser procedido o levantamento das demonstrações  

Doc.  elaborado por Zamar Eseritório de Contabilidade Ltda. S/C  CRC-PR 001483/0-2 Rua Jose Loureiro, 133 - Curitiba -Pr. Telefone 41 232-8201 - zarnart3=riar.com.br  2 / 4 
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BORINI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. 

CONTRATO SOCIAL  

financeiras da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes 
a matéria. Os resultados serão divididos ou suportados pelos sócios 
proporcionalmente as suas quotas de Capital, podendo os lucros a critério dos 
mesmos, ser distribuídos ou ficar em reserva na sociedade. 

DÉCIMA-PRIMEIRA: Todas as modificações do Contrato Social, 
inclusive as que referem-se a diminuição ou aumento de Capital, serão feitas 
sempre através de documento de Alteração Contratual, com o consentimento de 
todos os sócios e devidamente registrada na Junta Comercial. 

DÉCIMA-SEGUNDA: 0 Contrato Social poderá ser alterado para 
admissão ou exclusão de sócios e aumento ou diminuição do Capital Social por 
deliberação dos sócios que representem 100% (cem por cento) do Capital Social. 

DÉCIMA-TERCEIRA: As deliberações sociais e decisões serão tomadas 
por maioria absoluta de votos, correspondendo para cada quota  urn  voto. 

DÉCIMA-QUARTA: Os sócios declaram não estar incursos em 
nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer atividades 
mercantis. 

DÉCIMA-QUINTA: O Contrato Social poderá ser alterado para 
admissão ou exclusão de sócios e aumento ou diminuição do Capital Social por 
deliberação dos siicios que representem 100% (cem por cento) do Capital Social. 

DÉCIMA-SEXTA: O falecimento de qualquer dos sócios não 
dissolve necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros ou sucessores legais 
sub-rogaclos nos direitos e obrigações do "de cujos", podendo nela fazerem-se 
representar pelo inventariante ou por um dentre eles devidamente credenciado 
pelos demais, notadamente enquanto indiviso o quinhão respectivo. 

PARÁGRAFO-PRIMEIRO: O inventariante ou representante dos 
herdeiros ou sucessores legais não terá direito de deliberar quanto à eleição de 
Diretores, Gerentes ou Conselheiros dos órgãos existentes na sociedade, 
enquanto não for definida integralmente no judiciário a partilha, bem como lhes  
sera  vedado interferir de qualquer modo na administração dos negócios sociais.  
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CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO-SEGUNDO: Se o "de cujos", A época do falecimento, 
exercia cargo nos órgãos existentes na sociedade, suas atribuições não poderão 
ser automaticamente reinvidicadas pelos herdeiros e/ou sucessores legais, mesmo 
sendo estes também sócios da sociedade. 

PARÁGRAFO-TERCEIRO: Caberá ao sócio remanescente, deliberar 
pela admissão ou não dos herdeiros e/ou sucessores do "de cujos" na sociedade. 
Deliberada pela exclusão destes  far-se-6 de a liquidação das quotas do sócio 
falecido, mediante apuração de seus haveres através de Balanço de Verificação 
efetivado imediatamente A abertura da sucessão, sendo estes pagos ao Espólio ou 
respectivos herdeiros A vista ou em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, 
neste caso acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização 
monetária medida pela variação do INPC/FGV ou outro que reflita adequadamente 
o fenômeno da desvalorização da moeda, vencendo-se a primeira no prazo de 60 
(sessenta) dias do falecimento, sob pena de se ter por inválida A deliberação, 
facultando-se aos herdeiros e sucessores o ingresso na sociedade. 

PARÁGRAFO-QUARTO: Fica, entretanto mediante prévia 
deliberação do Sócio remanescente e dos herdeiros e/ou sucessores, facultada a 
adoção de outras condições de pagamento, desde que não comprometam a 
situação econômico-financeira da sociedade. 

E, por assim terem justo e contratados, lavram, datam e assinam, 
juntamente com duas testemunhas o presente instrumento, em três 
vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si e por seus 
herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos. • 

Curitiba 20 de Dezembro de 2002.  

Iida M m6rat Refxach 
OAB/PR-11624 C R C PR035249/0 1  

ALESSANDRA  OLIN BORINI  
ar,

c. 
sc de Cpnt ade SIC Ltdi  

Gilda  Maria do Amaral Reixach 
• '. PR - 00148310-2 

Valter de Castro 13arbosa C.R.C. PR-03524910-1 

R.G. n°. 6.741.256-7 / PR R. Jost  Loureiro,  133 2°  and -  Cedro  -Cualtba 

_EXD. p/ Inst. de IdentiE do PIE (41) 2324201 e-mail:zenvezernsr.com.1  

IVIi Oliveira 
R.G n°.p4.0933164 Sr. 
Exp. p/ Secret. Seg. Pública de SP 

Loureiro, 131 - . Curitiba- Pr. Telefone 41 232-820 - zarnarazarnateombr 4 / 4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS TRIBUTARIOS E DIVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão 9.861 127 

CNN: 05.524.862/0001-37 

Name: BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES  COMERCIAIS  LTDA. ME  

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,  relatives  a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em 
divide ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de 
Melhoria), Texas de Serviços e pelo Poder de Polida e outros débitos municipais inscritos em divide ativa. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço 
https://cnd-cidadao_curitiba.pr.gov_briCertidaoNalidarCertidao. 

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 2410312021. 
Emitida As 10:52 do dia 23/08/2022. 
Código de autenticidade da certidão: F5BFAO2B864145C.499B5A57EA6561A2C60 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento_ 

Valida até 21/1112022 — Fornecimento Gratuito 

Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 

• 

I 



aria Ciaz  

Enfermeira  

Coren/PR 109992 

• 

INC - Institute de  Neurologia  de Curitiba 

Curitiba, 28 de Agosto de 2014. 

ATESTADO DE CAPACIDADE ACNICA 

Declaramos que a empresa BORINI SERVIÇOS E REPRESENTAÇOES COMERCIAIS 

LTDA, inscrita no CNR1 05.524.861/0001-37, prestou serviços de validação e qualificação 

térmica no equipamento marca Baumer conforme mina  ISO  17665-1 cumprindo com eficiência 

os compromissos para com este estabelecimento, não tendo durante todo este período, ocorrido 

nenhum fato que a desabone quanto aos serviços prestados. 

Atenciosamente.  

Rua  Jeremias  Made! Parrett°, 300 CEP 81 210-310 - alp/ate - Curitiba - PR  
Fone:  41 3028-8545 

• 



MATERNIDADE E CIRURGIA NOSSA SENHORA DO ROCIO S.A 

Rua  Marla  Aparecida de Oliveira ng 599. 
Campo Largo —  Parana  
CEP: 836060.477 
Fone: (41) 3136-2507 
CNPJ: 75.802.348/0001-00 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos a quem possa interessar e para todos os fins de direito, 

que a empresa BORINI SERVIÇOS E REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LIDA, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Curitiba, PR no 

endereço av dos Estados, 1181, Fone(41)3329-1363, inscrita no CNPJ sob n° 

05.524.862/0001-37, tem nos atendido satisfatoriamente quanto aos serviços de 

Qualificação de Operação e Desempenho de Equipamentos de CME's, sendo que 

até a presente data nada consta em nossos arquivos fato que desabone sua 

capacidade técnica. 

Curitiba,28 de setembro de 2018. 

r7s.so2.34sioo 1-661 
MATERNIDADE E CIRURGIA 

N. S. DO ROCIO LIDA 

RUA 
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 142559 

 

SO 
 JER#5141M0 - CEP 83606

-177  

CAMPO LARGO -PR 

RG  67.q1760-3 -4- 

CPF  õ 2Q Í(§q.  $ 441-14 



e 

• 

0 Hospital 
1110 de Olhos 

do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos a quem possa interessar e para todos os fins de direito, que a 
empresa BORINI SERVIÇOS E REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Curitiba, PR no 
endereço av dos Estados, 1181, Fone(41)3329-1363, inscrita no  CNN  sob no 
05.524.862/0001-37, tem nos atendido satisfatoriamente quanto aos serviços de 
Qualificação de Operação e Desempenho de Equipamentos de CME's, sendo 
que até a presente data nada consta em nossos arquivos fato que desabone sua 
capacidade técnica. 

Curitiba,09 de Outubro de 2018. 

Assinatura e Carimbo do Representante Legal da Empresa 

RG 34.294.167-7 

CPF 220.816.228-58 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR  Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

6544/2019 
Atividade concluida 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional  ANTONIO  JOAO ROSSI referente b(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional:  ANTONIO  JOÃO ROSSI 
Registro: PR-29759/D 
Titulo profissional: ENGENHEIRO DE OPERACAO - MECANICA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS 

Número da  ART:  1720195146712 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSA0 DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 22/10/2019 Baixada em: 29/10/2019 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Coautor 

Empresa contratada: BORINI SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME 

Contratante: ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO INFÂNCIA  DR  RAUL CARNEIRO CNPJ: 76.591.569/0001-30 

Rua: R DESEMBARGADOR MOTTA N°: 1070 

Complemento: Bairro: AGUA VERDE 

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 80250-060 

Contrato: celebrado em 08/07/2019 

Valor do contrato: R$ 6.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: R DESEMBARGADOR MOITA N°: 1070 

Bairro: AGUA VERDE 

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 80250-060 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 08/07/2019 Conclusão efetiva: 22/10/2019 

Finalidade: 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO INFÂNCIA  DR  RAUL CARNEIRO CNPJ: 76.591.569/0001-30 

Atividade Técnica: 1- Execução Manutenção de equipamento de equipamentos eletromecAnicos odonto-médico-hospitalares 
, 2 UNID 

Observações: 
SERVIÇOS DE VALIDAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉRMICA EM 02  AUTOCLAVES.  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°6544/2019 
25/08/2022 15:18 

A  CAT  à qual o atestado está vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  
A  CAT  A qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa juriclica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 380561/2019. 
propostas. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR  

Conselho Regional do Engenhario 
e Agronomia do Paraná 

RNP: 1700845462  



Adriano  Moloch 
Engenip,  
C  -  
Assinatura 

Nome: Enedir Adriano Holocheski 

Identidade n° 7.570.707-0  

COMPLEXO 

peqienoP  
6,1;;;• MTV&  • 4.0.1)cyst.catkaOlpj  

ATESTO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Data: 23/10/15  

ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO INFANCIA  DR  RAUL CARNEIRO, CNPJ: 
76.591.569/0001-30, situada no endereço: Av. Iguaçu n°, 1472- AGUA VERDE, 
CURITIBA — PR , atestamos para os devidos fins que a empresa BORINI 
SERVIÇOS E REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA, estabelecida a Av. 
dos Estados, 1181, Agua verde, CEP: 80610-040, Curitiba - PR, inscrita no 
CNPJ n° 05.524.862/0001-37, é nossa prestadora de serviços e realizou 
instalação, montagem, manutenção preventiva e corretiva em nossas  
autoclaves  e outros equipamentos na central de materiais com fornecimento de 
peças. 
Informamos ainda que todos os compromissos assumidos entre nos até esta 
data, tais como: preço, prazo de entrega, quantidade e qualidade, assistência 
técnica e outras características que sejam úteis quanto ao fornecimento de 
peças em geral, foram cumpridos e que nos leva a afirmar que não existe nada 
que desabone esta empresa. 

Dados relativos ao serviço executado: engenheiro de operação mecânica 
Sr° Antonio  Joao Rossi,  CREA-PR 29759/D 

Número da ART1720195146712 
Inicio em 08/07/2019 e término em 22/10/2019 
Endereço do serviço: R DESEMBARGADOR MOTTA, 1070- AGUA VERDE, 
CURITIBA PR 

ASS0CIAQI.0 HOSPITALAR DE PROTEÇÃO A INFÀNCIA  DR  RAUL CARNEIRO 
Hpto Puno  Principe, deCrranças <2..sar P....ii•ne•-tta I Facildad,45 Pequeno fristituco de,  Pefiquin Pe.4s,  Pequecio Frincip4. 

Pua DeVellibarzadpr  Hotta,  1170 Curitiba. PR, Era • CEP 30.250-050 • tal . ± 55 41 33101010 • ra..: + 55 41 3225.2291 • infol-Slipp.,:4g.br 
...y.mkpequenopiincipe.org.br  •  CLIP]:  76.5Q 1.5690301 / Irr,xtiqlo Ettaduak sntc Ins.coi0c, I lunicipal: 5 CO2.0359 4?.,-2 

COcl D:13 
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CEP: 83606-177  

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR 1  Certidão de Acervo 

Técnico 

1156/2019 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional  ANTONIO  JOAO ROSSI referente b(s) 
Anotação(i5es) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional:  ANTONIO  JOÃO ROSSI RNP: 1700845462 
Registro: PR-29759/D 
Titulo profissional: ENGENHEIRO DE OPERACAO - MECANICA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS 

Número da  ART:  20164610091 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 11/11/2016 Baixada em: 14/11/2016 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: BORINI SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME 

Contratante: MATERNIDADE E CIRUTGIA NOSSA SENHORA DO ROCIO CNPJ: 75.802.348/0001-00 

Rua: R MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA N°: 599 

Complemento: Bairro: LOTEAMENTO  SAO  GERONIMO 

Cidade: CAMPO LARGO UF: PR CEP: 83606-177 

Contrato: celebrado em 28/09/2016 

Valor do contrato: R$ 900,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 2,00 Unidade de Medida: UNID 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: R MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA N°: 599 

Bairro: LOTEAMENTO  SAO  GERONIMO 

Cidade: CAMPO LARGO UF: PR 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 28/09/2016 Conclusão efetiva: 05/10/2016 

Finalidade: Outro 

Proprietário: CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ExEcugÃo DE INSTALAÇÃO, 
MONTAGEM OU REPARO,  Area  de Competência: MÁQUINAS EM GERAL, Tipo de Obra/Serviço: EQUIPAMENTOS 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES, Serviço Contratado: MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 

Observações: 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E CALIBRAÇÂO DE 02 VÁLVULAS DE SEGURANÇA EM 01  AUTOCLAVE  
MOD.HI  SPEED  E EM 01  AUTOCLAVE MOD. HI VAC  - TODAS MARCA BAUMER. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT,  
conforme selos de segurança A 063053, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°1156/2019 
25/08/2022 15:20 

A  CAT  A qual o atestado está vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  
A  CAT  A qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessop jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 92167/2019. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor A respectiva  
agar)  penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Conselhe Regional de engenearle 
e Agronernie do Parolee 



LI) 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDeINEOS 

Nome completo: BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI 

CPF/CNPJ: 05.524.862/0001-37 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidimeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida As 11:46:07 do dia 09/09/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p----INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: WCX9090922114607 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS - Porta... https://www.portaltranspare  cia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&o...  

11, 
FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 05.524.862/0001-37 

LIMPAR  

Data da consulta: 09/09/2022 11:37:16 

Data da última atualização: 08/09/2022 20:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

Clique  aqui para 

efetuar a 

cOnsulta 

TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

1 of 1 09/09/2022 11:46 



rob" Ad.ninistrativa e  Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (09/09/2022 As 11:47) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 05.524.862/0001-37. • 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6316.51E4.6735.A820 no seguinte endereço: https://www.cnjjus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

•  

:redo em: 09/09/2022 as 11:47:00  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Sócio / Administrador 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 05.524.862/0001-37  DUNK):  897614984 
Razão Social: BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI 
Nome Fantasia: BORINI REPRESENTACOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 742.945.719-34 Participação Societária: 100,00% 
Nome: ALESSANDRA CEOLIN BORINI 
Número do Documento: 51524152 Órgão Expedidor: ssppr 
Data de Expedição: 25/07/2002 Data de Nascimento: 24/03/1973 
Filiação Materna: MARIA ODETTE DOS SANTOS CEOLIN 
Estado Civil: Casado(a) 

• 
Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 
Estrangeiro: Não 
Nome: JULIO  CESAR BORINI 
Carteira de Identidade: 
Data de Expedição: 

CPF: 713.351.539-34  

Órgão Expedidor: 

CEP: 81.200-528 
Endereço: RUA DEP HEITOR DE ALENCAR FURTADO, 3520 - AP402  ED  C 
Município / UF: Curitiba / Paraná 
Telefone: (41) 33423465  
E-mail: alessandra@borini.com.br  

Emitido em: 09/09/2022 11:43 1 de 1 
CPF: 078.060.039-83 Nome: JULIANO EUGENIO DA SILVA 



strativa e Inelegibt idade 

ono 
mprobidade A( 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (09/09/2022 As 11:47) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 742.945.719-34. • 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6316.5200.9C12.6848 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

)rado em: 09/09/2022 as 11:47:28  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



R$ 133.439,9600 R$ R$ 83.000,0000 
83.000,0000 

COMERCIAIS EIRELI 
Critério de Valor 

Valor Unitário 
(*) 

Valor Global 

Firefox https://www.comprasnet.gov.brilivre/pregao/FornecedorResultado..  

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

„241 

15 

 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE/PR 

Pregão Eletrônico No 00116/2022 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

Item Descrição 

1 Manutenção Aparelhos 
Médicos - Hospitalares  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção, com 
roca de pegas, dos seguintes equipamentos da marca Baumer, para suprir as necessidades da Fundação Estatal de Atenção à Saúde 

- Feas pelo período de 12 (doze) meses: -01 (uma)  Autoclave,  modelo B-370  HI VAC MX;  - 01(uma)  Autoclave,  modelo B500; - 
01 (uma) Termodesinfectora  model  TW2000; - 02 (duas) Osmoses Reversa, modelo H60  SW;  - 01 (um) Gabinete de Secagem, 
modelo EA-34-03; 

Total do Fornecedor: R$ 
83.000,0000 

Valor Global da Ata: 
R$ 

83.000,0000 
¡(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Imprimir o  
MVP  Relatório 

• 

1 of 1 13/09/2022 12:22 

05.524.862/0001-37 - BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES 
Unidade de 

Quantidade Fornecimento 
UNIDADE 1 

e 



Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: - 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.bripregao/pregoeiroiata/TermoJulg.as..  

')Pregão Eletrônico 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE/PR 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

No 00116/2022 

As 12:15 horas do dia 13 de setembro de 2022, após analisado o resultado do Pregão no 00116/2022, referente 
ao Processo no 176.2022, o pregoeiro, Sr(a) JULIANO EUGENIO DA SILVA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Manutenção Aparelhos Médicos - Hospitalares 
Descrição Complementar: Manutenção Aparelhos Médicos - Hospitalares 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 
Valor Máximo Aceitável: R$ 133.439,9600 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado parav BORINI SERVICOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI , pelo melhor 
83.000,0000 . 

lance de R$  

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 13/09/2022 
12:15:45 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: BORINI SERVICOS E 
REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI, CNPJ/CPF: 05.524.862/0001-37, Melhor 
lance: R$ 83.000,0000, Motivo: Em não havendo intenções de recursos, adjudico este 
certame. 

Fim do documento 

1 of 1 13/09/2022 12:22 
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Relatório De Adjudicação 

Encaminhamos o presente processo para análise e posicionamento 

jurídico com a finalidade de possibilitar a homologação pela Direção-Geral da Feas. 

Pregão Eletrônico n° 116/2022. 

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviço de  

manutenção preventiva e corretiva de  autoclaves  termodesinfectora. osmose  

reversa e gabinete de secagem pelo período de 12 meses 

Introdução: o compras.gov.br. 

Trata-se de pregão realizado pela Feas na plataforma de compras 

públicas disponibilizada pelo Governo Federal (www.compras.gov.br). Essa 

plataforma é a mais utilizada no território nacional para compras públicas: consiste 

na mais avançada plataforma do ponto de vista do acompanhamento das inovações 

legislativas, doutrinais e jurisprudenciais; bem como, é a plataforma que o próprio 

Tribunal de Contas do Paraná utiliza em seus pregões e recomenda  seu uso a seus 

jurisdicionadosi. Ademais, a plataforma é totalmente gratuita para a Feas e para os 

licitantes. Todos estes tópicos foram levados em conta quando da escolha da 

plataforma de compras em questão para a realização das licitações da Feas: 

gratuidade, número de licitantes cadastrados — o que gera economicidade, 

recomendação do TCE/PR para seu uso, bem como avançado acompanhamento 

das inovações legais, doutrinais e jurisprudenciais. 

Não obstante, o decreto municipal que regulamenta o pregão eletrônico 

em Curitiba é do ano de 2003 e certamente — dado justamente esse lapso entre 

avanço tecnológico  versus  legislação com quase vinte anos — geraria alguns 

tensionamentos2. 

https: //www1.tce.pr.gov.br/noti  cias/tce-pr-orienta-j_urisdicio ados-a- real i zar-pregao-eletron ico-em-vez-de-pre-
sencia1/7688/N  
2  Esse tensionamento, de certa forma, sempre foi vivenciado pela Feas, que optou por utilizar a plataforma Publi-
nexo desde 2012/13. Plataforma essa, que já possuía significativas diferenças para com o referido decreto muni-
cipal. 
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Não obstante, como demonstraremos abaixo, todos os requisitos 

constantes nesse decreto municipal 1.235/2003 foram respeitados. Ainda assim, 

cremos que tal tensionamento seria — e foi — resolvido com uma simples questão: a 

vinculação ao instrumento convocatário: o edital da Feas foi preparado com base 

nas orientações da AGU, da PGM e do próprio TCE. Portanto, claramente anuncia-

se que a Feas não realiza neste certame nada extraordinário ou incomum, muito 

pelo contrário, está alinhada aos mais avançados e respeitados órgãos nacionais, no 

que diz respeito a compras públicas por meio de pregão eletrônico. Ademais, o 

próprio edital ao mencionar os referidos decretos municipais, já adianta sua posição: 

"naquilo que lhes for compatível". Ou seja, o edital de embasamento, ao se fazer lei 

entre as partes, preenche e sana esta possível tensão. 

Relatório. 

Em 15/07 a Ajur/Feas emitiu o parecer 316/22 aprovando o edital de 

embasamento deste pregão eletrônico e opinando favoravelmente ao 

prosseguimento do processo (fls. 132-134): opinou pela legalidade do intento do 

ponto de vista jurídico-formal. 

Em 18/07 o Diretor-Geral da Feas tomou ciência deste parecer e 

autorizou a publicação do Edital de Embasamento  (fl.  135). 

Em 26/07 o aviso de licitação deste Pregão Eletrônico foi publicado em 

DOM e, obedecendo aos prazos legais, estipulou-se um prazo de nove dias ateis 

para o recebimento de propostas, ou seja, 10/08  (fl.  136-137). 

0 edital de embasamento encontra-se As folhas 138-186g. 

Não houve questionamentos ao edital, de sorte que no dia marcado deu-

se a abertura da sessão pública. A ata da sessão encontra-se, em sua totalidade, As 

folhas 187-189v. A documentação de proposta e habilitação foi enviada via 

plataforma pelas empresas e avaliada pela Feas5. 

3  Obedecendo assim ao decreto municipal 1235/2005,  art.  34, VI. 
4  Obedecendo assim ao decreto municipal 1235/2005,  art.  34, VII. 
sEsta documentação está disponível para ampla e irrestrita consulta no portal compras.gov.br, no seguinte  link: 
hap ://comp  rasuet. gov. br/ I vre/P regao/a ta 2.  asp?  
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A partir da documentação anexada pelas empresas, o setor técnico da 

Feas realizou e análise dos serviços e constatou a adequabilidade das propostas 

(fls. 190-193)6. 

Após a análise das propostas, passamos à verificação da documentação 

de habilitação das empresas com propostas classificadas (fls. 194-210)7. 

Desta forma, após classificação técnica das propostas, bem como análise 

da habilitação das empresas, marcamos a data para divulgação do resultado de • julgamento deste certame para o dia 12/09 conforme informado no  chat  da sessão 

(fls. 189)8. Importante salientar que o sistema compras.gov.br  envia um  e-mail  a 

todos os participantes informando a data de reabertura da sessão pública em que 

ocorrerá a divulgação do resultado de julgamento. 

E no dia marcado divulgamos o resultado de julgamento do certame, 

informando motivadamente no sistema cada decisão tomada: este resultado está 

disponível nos campos "eventos do item" e "eventos do pregão" na ata da sessão. 

Um importante parêntese aqui: o sistema compras.gov.br  não possui campo para 

anexação de documentos para além do edital de embasamento. Dessa forma, não é 

possível anexar uma ata de resultado ou um edital de resultado. Entretanto 

salientamos que, se não é possível pela forma, é sim possível pelo conteúdo. • Veja mos. 

Ora, a ata de resultado nada mais é do que a descrição detalhada do 

julgamento de cada item. E isso está clara e perfeitamente disponível na ata da 

sessão: ali constam individualmente as (des)classificações de propostas e 

5 _Qe hsg_=97,878.1stf....142.= 
Pregao=E&f_l stICMS=&f_dt A berturaIni=kf_dtAbertu—raFim= 

Dessa forma, obedecemos peremptória e seguramente o decreto municipal 1235/2005,  art.  34, caput, e seu inci-
so IX. Assim o e, pelo simples fato do pregão eletrônico ser híbrido: ele se da em papel, mas também e privilegi-
adamente eletronicamente.  Ou seja, se nosso decreto municipal faz menção a processo, por óbvio, já que o pró-
prio nome "pregão eletrônico" diz, aquilo que ocorre na sessão eletrônica é parte indissociável deste mesmo  pro  - 
cesso e, estando na rede mundial de computadores, faz parte do processo em si. Ou seja, nosso ponto é simples: 
o processo do pregão eletrônico é duplo: a Feas ainda utiliza o papel, entretanto, o núcleo, a essência, a própria 

L 

natureza do pregão eletrônico leva à conclusão de que, aquilo que ocorre na sessão pública de disputa, e esta sal-
vo  ad  eternum na rede mundial de computadores, já faz parte do processo e esta documentado; portanto, obedece 
à legislação municipal. 

Obedecendo assim ao decreto municipal 1235/2005,  art.  34, IX. 
Obedecendo assim ao decreto municipal 1235/2005,  art.  27, § 8°. 
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habilitações e inabilitações. Reforcemos: todo o conteúdo da ata de resultado de 

julgamento está disponível na ata da sessão pública do pregão. 

Exatamente o mesmo ocorre com o edital de resultado de julgamento. 

Esse documento nada mais é do que a informação das empresas e respectivos itens 

vencidos. Tais informações encontram-se detalhadamente As folhas 211. 

Dessa forma, forçoso se concluir que obedecemos integralmente ao 

decreto municipal 1235/2005,  art.  30, § 6°. Em uma palavra: todas as informações 

sobre o julgamento das propostas, das habilitações, da análise de amostras, entre 

outros, enfim, todas as informações acerca do julgamento estão clara e 

precisamente disponíveis à ampla e irrestrita consulta. 

Uma última informação acerca do edital de resultado: não há na 

legislação municipal a obrigação de que o resultado do pregão eletrônico seja 

publicado em Diário Oficial. Frisemos: os órgãos municipais são desobrigados pela 

legislação a publicar em DOM o resultado do certame, mas sim, somente nas 

respectivas plataformas de disputa. E isso foi realizado nesse certame: as licitantes 

foram avisadas antecipadamente da divulgação do resultado de julgamento e no dia 

aprazado tal resultado foi publicado. 

Prossigamos 

Neste sentido, em sendo dado o resultado de julgamento do pregão em 

12/09 o prazo para recurso seria até as 12:00 h do dia 13/09g. Como não houve 

manifestação de intenção de recorrer, adjudicamos Os fls. 212) no dia 13/09 os itens 

deste certame. 

Algumas estatísticas deste pregão: 

• 1 serviço licitado; 1 serviço adjudicado; 100% de sucesso nas 

aquisições. 

• Os itens foram adquiridos dentro do preço proposto, conforme 

detalhamento abaixo: 

9  Cf. Decreto Municipal 1.235/2003,  art.  33 e cláusula 13 do edital de embasamento. Tal prazo foi devidamente 
registrado no sistema (fls. 174). 

Página 4 de 5 

• 



 

Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.pr.gov.br  

Valor inicial do  pre-  
gáo 

Valor dos itens de- 
sertos/fnicassados  

Valor inicial dos itens 
corn  sucesso 

1 
Valor adjudicado Valor de economia 

R$ 133.439,96 R$ 0,00 RS 133.439,96 R$ 83.000,00 R$ 50.439,96 

Diante do exposto reiteramos que todos os atos praticados respeitaram a 

legalidade e os princípios que regem as contratações públicas, seja a publicidade, 

seja o interregno para recebimento de propostas e sessão de lances, seja a 

vinculação ao instrumento convocatório, seja a previsibilidade das ações e a 

isonomia. Ademais, a vantajosidade das contratações fica evidente na medida em 

que os preços respeitaram o estipulado em edital, ou melhor, tiveram alguma 

redução. 

Permanecemos à disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

Curitiba, 13 de setembro de 2022 

Respeitosamente, 

Documento assinado digitalmente 

JULIANO EUGENIO DA SILVA 
Data: 33/09/2022 14:05:44-0340 
Verifique em httpcusrerificaclorifibr  

Juliano  Eugenio da Silva 

Pregoeiro 
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Assessoria Jurídica 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro 

Wanderley, 161, 30  andar. 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Protocolo: P.A. ng 176/2022 

Interessada: FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS 

Parecer ng: 414/2022 -  AMR  

Trata-se de processo licitatorio instaurado na modalidade de 

Pregão Eletrônico através de Registro de Pregos, para serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de  autoclaves,  termodesinfectora, osmose reversa e gabinete de secagem pelo 

período de 12(doze) meses, destinado a suprir as necessidades das unidades sob gestão da 

FEAS, conforme termo de referência de fls. 18/39. 

As fls. 137 consta publicação do aviso de licitação do processo 

em no Diário Oficial do Município (DOM); as fls.138/186, consta edital de embasamento do 

certame e seus anexos, sendo este descritivo técnico dos itens, condições gerais para cotação, 

listagem dos documentos exigidos para classificação da empresa. 

As fls. 187/189 v. há documentação realização do pregão; às fls. 

190/210, há documentos relacionados a habilitações ou inabilitações, resultado por fornecedor  

(fl.  211), termo de adjudicação do Pregão Eletrônico  (fl.  212). 

As fls. 213/215 esta o Relatório de Adjudicação e Homologação, 

o qual aponta que de um item licitado, um foi adjudicado, resultando em 100% (cem por cento) 

de sucesso nas aquisições. 

• 
Portanto, verifico que o certame observou as formalidades 

legais, veiculando-se o edital dentro do prazo mínimo de 9 (nove) dias úteis para apresentação 

de propostas, atendendo as diretrizes e normas do Decreto Municipal 1.235/2003 e 610/2019, 

entendendo, portanto, que inexiste óbice à homologação do Pregão Eletrônico n° 116/2022. 

É o parecer. 

Curitiba, 13" e mbro de 2022. 

if 

 

PEDRO HENRIQUE BORGE 

ASSESSOR JURÍDICO - FEAS 
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Recebido em:  76  L/ /c&  

Ass.: 

Controle Interno 
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CEP 81.312-170 
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www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Memorando no 259/2022 — CONTROLE INTERNO 16/09/2022. 

De: Controle Interno Feas. 

Para: Comissão de Licitação Feas. 

Ref.:  Conferência de processo licitatório, modalidade pregão eletrônico. 

Informo que a análise ao processo administrativo no 176/2022 pautou-se no 
disposto na seguinte legislação: Lei n.o 8.666/93, Lei n.o 10.520/2002, Lei Complementar no 
123/2006 e suas alterações, Decretos Municipais no 1.235/2003, 2.028/2011, 290/2016, 
104/2019 e 610/2019, e, ainda, nos princípios que regem as contratações da administração 
pública. Assim sendo, da análise realizada observo que, conforme exposto no Anexo I: 

a) Juntou-se a Autorização para licitar e ordenação de despesas, emitida pela 
Autoridade competente; 
b) Juntou-se a Declaração de disponibilidade de recursos financeiros, emitida 
pela Assessoria Financeira; 
c) Juntou-se a Indicação do gestor e de seu suplente, com suas respectivas 
matriculas e ciências; 
d) Juntou-se a Termo de referência, contemplando o descritivo dos itens a 
serem adquiridos e a minuta da ata de registro de pregos; 
e) Juntou-se a Referencial de pregos, contemplando: propostas; definição da 
escolha de pregos e declaração de compatibilidade de pregos com o mercado; 
f) Escolha do certame por itens com Ampla concorrência;  
g) Houve a Nomeação do pregoeiro responsável pelo certame e sua equipe de 
apoio — através da Portaria no 048/2022 publicada no DOM no 116 de 21/06/2022; 
h) Houve a elaboração da minuta do edital, contemplando: aprovação do setor 
requisitante/técnico; aprovação da Assessoria Jurídica; aprovação da autoridade 
competente, possibilitando sua publicação; 
i) Juntou-se a Disponibilização do Edital de Embasamento pelo período mínimo 
exigido em Lei, qual seja, 08 (oito) dias uteis, contados da sua disponibilização em 
Órgão Oficial, até abertura da fase de lances: do dia 26/07 a 10/08/2022;  
j) Não houve pedidos de esclarecimento e/ou impugnações aos termos do 
edital, motivo o qual se manteve as datas de abertura de proposta e de fase de 
lances como anteriormente publicado;  
k) Juntou-se a informação de que a documentação de classificação da proposta 
solicitada no termo de referência fora disponibilizada eletronicamente para análise 
do setor técnico, sem a inclusão de sua impressão nos autos, por opção do 
Pregoeiro Responsável e equipe de apoio;  
I) Não houve solicitação e análise de amostras;  
m) Análise da habilitação pelo Pregoeiro; 
n) Juntou-se a ata/edital de resultado de julgamento emitida pelo Pregoeiro 
(após a realização da classificação e habilitação)  ¡unto ao  site  de compras/licitações  
da Feas, qual seja. Connpras.gov, contemplando a disponibilização da publicação 
deste último no  site  da Feas, atendendo assim, ao disposto no  art.  30, §60, Decreto 
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Atenciosamente, 

amua Tola o 
Gerente de Controladoria Feas 

Controle Interno 
R.  Cap.  Argenniro Monteiro Wanderley, 161 

Edifício Maia — 30  Andar — Sala 307 
Capo Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41) 3316-5920 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Municipal 1235/2003. Ainda, houve comunicação prévia aos interessados via  chat  
Compras.gov  da data prevista para emissão do resultado do processo; 
o) Não houve manifestação de intenção de interposição de recursos; motivo o 
qual o Pregoeiro responsável adjudicou o certame e encaminhou os autos para 
parecer luriclico, antes da Homologação; 
p) Parecer da Assessoria Jurídica, autorizando a homologação do certame pela 
Autoridade Competente — Parecer Jurídico no 414/2022-A.IUR/FEAS; 
q) Entrega a este setor para análise. 

Considerando a análise realizada, frente à documentação constante nos autos; 
bem como a aprovação da homologação do certame pela Assessoria Jurídica, informo que, a 
demanda atende ao disposto na legislação supracitada e aos princípios que regem a 
administração pública; sendo possível sua adjudicação e homologação pela Autoridade 
Competente (caso esta entenda pertinente/necessária). 
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ANEXO I 
:.  CHECK LIST  PREGA0 ELETRONICO •• • 

LEGIELKAO: LOin.q 8;66.6/93, Lei o,0  10.520/2002., Lei••Çcirnplembritar n°123/2000 e $daS akeraçOes, Decretos.Municbat no 1.23512003, 2,028/2011, 
• '• -- " • • :''' " !f11/7/11S. r,r 7)19 • • • • • • • " 

290/2016, 

DOCUMENTAÇÃO INICIAL 

DATA OBJETO ANALISE PAGINAÇÃO 

No PROCESSO ADMINISTRATIVO 176/2022 12/07/2022 01 a 216 

• No PREGÃO ELETRÔNICO 116/2022 26/07/2022 136 

OBJETO Registocle pregos para futurO•romecinento de mOvet para esçrtorb - 05 tens 

VALOR ESTIMADO R$ 133.439,96 10/06/2022 61 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS Juntado aos autos 12/07/2022 1 

AUTORIZAÇÃO DE LICITAR Juntado aos autos 12/07/2022 1 

GESTORES CONTRATUAIS Roberto Lberato Dabgranna e  Wm  Kendi Arabori 12/07/2022 1 

Fiscat Não houve 

ORDENADOR DE DESPESAS Juntado aos autos 12/07/2022 2 

ESCOLHA ME/EPP, COTAS E/OU AMPLA CONCORRÊNCIA  Amp  b concontricb 12/07/2022 3 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO Juntado aos autos 12/07/2022 03 e 04 

TERMO DE REFERENCIA Estudo técnto prebibar e termo de referenda 13/05/2022 05 a 39 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/MINUTA CONTRATUAL Minita de contrato 40 a 60 

r.. AuSULA  Dr  PROTEC,A0 DE D/,r,OS -LEI 13309/20:8 "L.e; Ger--,1 t,. 
Proteçe'o de Da,4rs" ou'LGPV) 

iunict  des  MCC:Ts  Clausal  20,'.• 

CLAUSULA DE REAJUSTE CONTRATUA[ 
......... ,,,,, : .... 

Jurt,-,6_ s,as autof, Causub 123  

REFERENCIAL DE PREÇOS Juntado aos autos 10/06/2022 61 a 65 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS COM 0 MERCADO Juntado aos autos 10/06/2022 61 a 65 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DE PREÇOS Juntado aos autos 10/06/2022 66 

PROPOSTAS Juntado aos autos 67 a 79 

NOMEAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO Portar b no 048/2022 - DOM no 116 21/06/2022 80 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL  Juliano  Eugenb da  Sea  26/07/2022 138 verso 

EQUIPE DE APOIO  Miele  Pereia Fonseca e Verdiane de Paub Macedo  Sotto  Maior 26/07/2022 138 verso 

MINUTA DO EDITAL DE EMBASAMENTO Juntado aos autos 83 a 131 

ANALISE DA MINUTA DO EDITAL PELO SETOR 
TÉCNICO/REQUISITANTE 

Aprovação 15/07/2022 81 

MINUTA DO EDITAL DE EMBASAMENTO ALTERADA Não houve 

REANALISE DA MINUTA DO EDITAL PELO SETOR 
TÉCNICO/REQUISITANTE 

Não houve 

ANALISE DA MINUTA DO EDITAL PELA ASSESSORIA JURÍDICA Parecer no 316/2022 - Aprovação 15/07/2022 132 a 134 

APROVAÇÃO DO PARECER JURÍDICO E DA MINUTA DO EDITAL Aprovação 18/07/2022 135 

EDITAL DE EMBASAMENTO Juntado aos autos • ' .26/07/2022 138..a 186 

TIPO DE JULGAMENTO DO PROCESSO (POR ITEM, GLOBAL, POR 
LOTE) 

Menor preço gbbal - tem 10.2 e 10.10 26/07/2022 04, 144 e 145 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO (08 DIAS ÚTEIS) Pubtado no DOM no 141 26/07/2022 136 e 137 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO (08 DIAS ÚTEIS) Não houve 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E/OU IMPUGNAÇÃO Não houve 
\ 

RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E/OU IMPUGNAÇÃO 
Não houve 
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MINUTA DO EDITAL DE EMBASAMENTO ALTERADO Não houve 

REANALISE DO EDITAL PELO SETOR TÉCNICO/REQUISITANTE Não houve 

REANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL PELA ASSESSORIA JURÍDICA Não houve 

REAPROVAÇÃO DO PARECER JURÍDICO E DA MINUTA DO EDITAL Não houve 

EDITAL DE EMBASAMENTO ALTERADO Não houve 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO (08 DIAS ÚTEIS) Não houve 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO (08 DIAS ÚTEIS) 

Não houve 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  EMU  IMPUGNAÇÃO Não houve 

RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E/OU IMPUGNAÇÃO 
(24H) 

Não houve 

MINUTA DO EDITAL DE EMBASAMENTO ALTERADO Não houve 

, RESUMO/ATA DA DISPUTA DA SESSA0 púBucA OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE 

Juntado aos autos 10/08/2022 187 a 189 

Item(ns) deserto(s) Não houve 

Item(ns) fracassado(s) 
.. 

Não houve 

DOCWENTAÇÃO 

ito:/ / compr net.gov.br/ConsuitaLicitArrwas/downloadidawnload  
DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA - Disponita

7
lização 

editAis_cletalhe.asp7coduasg=9 
: 

5&nyx1prp=58murrprp=1162022 

DOCUMENTOS SOLICITADOS A TÍTULO DE CLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA 

Regbtro no  Conseil°  de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA/PR ou no  
Conseil°  Regional dos Tecnicos Industriais da 4a Regiáo -  CRT-04; Atestado 
de capacidade técnica; Deciaração indicando os nomes, CPF's, nurneros de 
registros nas entidades profissbnais competentes, dos responsaveis técnicos 

que acompanharão a execução dos servigos; proposta conforme modelo 

18 a 39 

ANALISE DO SETOR REQUISITANTE/TÉCNICO OU ANÁLISE DAS  
PROPOSTAS 

Empresa(s) classificada(s): Borini Servos e Representações Comerciais 
&el  

190 a 193 

Empresa(s) declassificada(s): Tecsek Industria e Comercio de 
Equipamentos para Saude Ltda 

ANÁLISE DE AMOSTRAS 

Amostra(s) classificada(s): Não houve 

Amostra(s) desclassificada(s): Não houve 

D-OCUMENTOS DE 41117.400 

Empresa: Borini Serviços e.Representações Comerciais Eireli 

CONSULTA LICITANTE: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas — CEIS Juntado aos autos 09/09/2022 207 

CONSULTA LICITANTE: Cadastro Nacional de Condenações Civeb por 
Atos de Improbidade Admhistrativa e Inelegbidade mantido pelo 

Conseil°  Nacional de Justic,a 
Juntado aos autos 09/09/2022 208  

CONSULTA LICITANTE Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de 
Condenações por Ikitos Administrativos - CADICON 

Juntado aos autos 09/09/2022 206 

CONSULTA SOCIO MAJORITÁRIO: Cadastro Nacional de Condenações  
Civet  por Atos de Improbtlade Admhistrativa e Inelegiorklade mantido 

peb  Conseil° National  de Justiga  
Juntado aos autos 09/09/2022 209 e 210 

Consuls  ao .cadastro 4Mealp.resa kltaete no Portal de Compras .0o 
•muni6Oki:ad:tunitia (e•:CiziiriOrit) outonguita aci.:6ait69.0a empresa . 
: ..ictante no Sistema de Cadastrarnento Uniicadd*Forp&edPies. • 

..: - . . '• ..,. .(CAF)  

. ad':  hatiNtaçãc:, jurika possui pendencias; certidão de 
reguiariiatle•fiscal niunicioal:VéOcida . . ...... 

• 
09/09/2022 194 

IDENTIDADE E/OU INSCRIÇÃO COMERCIAL (PARA MEI) Não se apta 

ATA DE CONSTITUIÇÃO/ESTATUTO/CONTRATO SOCIAL Juntado aos autos 195 a 199 

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL Juntado aos autos várcla até 
21/11/2022 

200 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Juntado aos autos 201 a 205 

DOCUMENTAÇÂO FINAL 

09/09/2022 
EMISSÃO DE COMUNICADO COM DATA PROVÁVEL DO RESULTADO 

DO PREGÃO e DISPONIBILIZAÇÃO DE PRAZO RECURSAL 189  ha Via c t 

ATA/EDITAL DE RESULTADO DE JULGAMENTO Juntado aos autos 187 a 189 

PUBLICIDADE DO EDITAL DE RESULTADO - No  site  Compras.gov art  30, §60, Decreto Municipal 
1235/2003 211 

MOTIVAÇÃO DO RECURSO Não houve 

APRESENTAÇÃO DE RECURSO Não houve 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES Não houve 

APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES Não houve 

ANÁLISE RECURSAL PELO SETOR REQUISITANTE/TÉCNICO Não houve 

ENCAMINHAMENTO DO RECURSO A AUTORIDADE COMPETENTE Não houve 
I tt 

• 



Controle Interno 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Edifício Maia — 3c,  Andar — Sala 307 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41) 3316-5920 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

ANALISE RECURSAL PELA AUTORIDADE COMPETENTE Não houve 

COMUNICADO DE RESULTADO DE RECURSO Não houve 

PUBLICIDADE DO RESULTADO DO CERTAME Não houve 

ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO CERTAME Não houve 

PUBLICIDADE DA ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO CERTAME Não houve 

ADJUDICAÇÃO Juntado aos autos 13/09/2022 212 a 215 

ANALISE DA ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇAO PELA ASSESSORIA 
JURÍDICA 

Parecer no 414/2022- Aprovação 13/09/2022 216 

HOMOLOGAÇÃO 

Ver concluseies 

PUBLICIDADE DA HOMOLOGAÇÃO 

ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

PUBLICAÇÃO DA ATA/CONTRATO 

PRAZO DA VIGÊNCIA 

VIGÊNCIA (até) 

CONCLU 

INÍCIO DO DO PROCESSO 12/07/2022 

PARECER CONTROLE INTERNO 16/09/2022 

PRAZO TOTAL 66 

VALOR INICIAL R$ 133.439,96 

VALOR ITENS DESERTOS E/OU FRACASSADOS R$0,00 

VALOR HOMOLOGADO R.$ 83.000,00 

DIFERENÇA REAL R$ 50.439,96 38% 

APONTAMENTOS 
SEM PENDÊNCIAS ( x ) COM PENDÊNCIAS ( ) 

\---) 

5 
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Se '  redo  'Paulo A ves Paz 
Diretor-Geral Feas 

 

Fees 

 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

 

 

Termo de homologação 
Ao Pregoeiro — Feas.  
Ref.:  Processo Administrativo n°: 176/2022. 
Pregao Eletrônico n°: 116/2022. 

De acordo com a decisão do Pregoeiro e parecer jurídico n° 414/2022 — 
Ajur, homologo o Pregão Eletrônico n°: 116/2022, cujo objeto 6: "Contratação de 
empresa para realização de serviço de manutenção preventiva e corretiva de  
autoclaves,  termodesinfectora, osmose reversa e gabinete de secagem pelo período 
de 12 meses", conforme ata de julgamento em favor das empresas: 

05.524.862/0001-37 — Borini Serviços E Representações Comerciais Eireli 
Total do Fornecedor: R$ 83.000,00. 

Valor total do Pregão Eletrônico n°: 116/2022 — R$ 83.000,000. 

Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Curitiba, 16 de setembro de 2022. 
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CURITIBA N° 176 -ANO XI 

CURITIBA, SEXTA-FEIRA, 16 DE SETEMBRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

• 
CURITIBA N. 176 - ANO XI 

CURITIBA, SEXTA-FEIRA, 16 DE SETEMBRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

V  

Processo Administrativo n°230/2022 

lnexigibilidade de Licitação n° 010/2022 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de  licence  de 

uso, prestação de serviços de implantação, treinamento, atualização, 

suporte técnico e consultoria do Sistema de Gestão Hospitalar Tasy. 

RATIFICO o ato de contratação da empresa  "Philips Clinical Informatics—  Sistemas de Informação Ltda.", inscrita no CNPJ sob 

o n° 01.950.338/0001-77, mediante inexigibilidade de licitação prevista no artigo 25, inciso I da Lei Federal n° 8.666/93, 

lastreada em posicionamento  juridic°,  parecer n° 416/2022 — Ajur/Feas, conforme o Processo Administrativo n° 230/2022 —  

Fees,  de 14/09/2022, Inexigibilidade de Licitação n° 010/2022 — Feas, e com espeque no artigo 21 do Decreto n° 2028/2011. 

Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada no fornecimento de licença de uso, prestação de serviços de 
implantação, treinamento, atualização, suporte técnico e consultoria do Sistema de Gestão Hospitalar Tasy. 

LICENCIAMENTO CE USO DO SISTEMA TASY A/CAL RS 441.055,22 

SERVIÇO DE  CONS  ULTORIA TEC RICA, AP010 AO U  SO  DO S$ TA, IA  
TEPN I r0 SOB DEMANDA PARA  UT'  L. IZAÇAO DE VER  SAD  

OE  U SUPORTE 
RS 4 Li  eke  eaD 

SERI/1CD DE 7 RLNAMENTO  ONLINE  RS 102345 

vALORTOT 000014TRA ' 844.714AS 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 16 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA00 

Processo Administrativo n°: 176/2022. 

Pregão Eletrônico n°: 116/2022. 

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviço de 

manutenção preventiva e corretiva de  autoclaves,  termodesinfectora, 

osmose reversa e gabinete de secagem pelo período de 12 meses. 

De acordo com a decisão do Pregoeiro e parecer jurídico n°414/2022 — Ajur, homologo o Pregão Eletrônico n°: 116/2022, cujo 

objeto 6: "Contratação de empresa para realização de serviço de manutenção preventiva e corretiva de  autoclaves,  

termodesinfectora, osmose reversa e gabinete de secagem pelo período de 12 meses", conforme ata de julgamento em favor 

das empresas: 
05.524,862/0001-37-- Borini Serviços E Representações Comerciais Eireli 

Total do Fornecedor: R$ 83.000,00. 
Valor total do Pregdo Eletrônico n°: 116/2022 — R$ 83.000,000. 

Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Fundação Estatal de Atenção à Satide, 16 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

Pagina 36 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n.° 1 

Processo Administrativo n°: 171/2022 — Feas. 

Pregão Eletrônico n. ° 109/2022 — Feas. 

Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

Objeto: Registro de pregos para futuro fornecimento de móveis para 

escritório. 

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, na cidade de Curitiba, Estado do  Parana,  na Fundação 
Estatal de Atenção à Saúde, localizada a Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, n.° 161, 3° andar, bairro Capão Raso — 
Curitiba/PR, CEP 81.130-160, reuniram-se o diretor-geral Sezifredo Paulo Alves Paz, CPF/MF 366.713.809-10 e diretora 
administrativa financeira Deise Sueli de  Pietro Caputo,  CPF/MF n.° 570.893.889-72, na qualidade de representantes da Feas, 

CNPJ 14.814.139/0001-83 e a empresa  Dimas  Indústria De Móveis Ltda., com sede a Alameda Rio Perdido, n°211, bairro 

Tietê, Divinópolis MG — CEP: 35502474, CNPJ 06.351.401/0001-72, neste ato representada por Cristiana Camargos Faria 
Rodrigues, CPF 028.059.226-46, tendo em vista as condições estabelecidas no edital de pregão eletrônico n° 109/2022, cujo 
objeto é "Registro de pregos para futuro fornecimento de móveis para escritório", e resolveram e acordaram firmar a presente 

Ata de Registro de Preços, obedecidas as condições estabelecidas na Lei n°. 10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal n° 
8.666/93 e Decreto Municipal n°290/2016, referente aos itens abaixo discriminados e seus respectivos pregos unitários:  

liens  com 1° menor prego. 
Item 1: código 220296— armário alto 2 portas  (lx  px h (mm): 800 x 500 x 1500) 

Marca: Achei Móveis. 
Valor unitário: R$ 665,00. 
Quantidade: 40 unidades. 

Valor total: R$ 26.600,00 
Fica declarado que os pregos constantes na presente ata, portanto registrados, são válidos por 12 (doze) meses, contados da 
data da publicação desta ata no Diário Oficial do Município de Curitiba. 

As obrigações da Contratada e da Feas e demais condições gerais, assim como as penalidades se encontram no Edital de 

Embasamento do Pregão Eletrônico n° 109/2022. 
Conforme Decreto n°290/2016  art.  15, a existência de pregos registrados não obriga a administração a contratar, facultando-

se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada,  sera  assinada pelas partes: 
Sezifredo Paulo Alves Paz 

Diretor-Geral Feas  

Dimas  Indústria De Móveis Ltda. 

Contratada 
Deise Sueli de  Pietro Caputo  
Diretora Adm. Financeira — Feas 
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Fee.s 

R.  Cep.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3 andar 

Capão Raso Curitiba/PR 
CEP 8t 130-160 
(41) 3316-5927 

yreew.feae.ouri cr  

Contrato administrativo n° 74/2022 —  Fees  

Contrato Administrativo no 74/2022—  Fees  de 
contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de manutenção,  corn  
troca de peças, dos seguintes equipamentos da 
marca Baumer, para suprir as necessidades da 
Fundação Estatal de Atenção à Saúde Feas 
pelo período de 12 (doze) meses, que entre si 
celebram a  Fees  — Fundação Estatal De 
Atenção Saúde e a Empresa Borini 
Serviços e Representações Comerciais  
Eire&  

Aos vinte e Uni diae,do rnês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, 

nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do  Parana',  presentes de  urn  lado a 

Fundação  Estate'  De Atenção À SaCide, doravante denominada contratante, 

inscrita no CNPJ sob n.° 14.814.139/0001-83, neste ato representada pelo seu 

Diretor Geral, Sezifredo Paulo Alves Paz, CPRIVIF 366,713.809-10 e pela Diretora 

Administrativa Financeira Deise Sueli de  Pietro Caputo,  CPRIVIF IV 570.893.889-

72, assistidos pelo Assessor Jurídico Pedrd .Henrique !giro Borges,. OAB/PR a.° 

50.529, e de outro lado a empresa Borini Serviços e Representações Comerciais 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no. CNR.I/MF sob IV 

05.524,862/0001-37, com sede a• Avenida dos Estados, rt.° 1181,  bairn):  Agua 

Verde, CEP: 80610040, Curitiba PR, neste ate representada pelo Sra. Alessandra 

Ceolin Botinit  nacionalidade brasileira, inscrito nO.CPF/MF n° 742.945.719-34, com 

fundamento' nas informações contidas no Processo AdMinistrativo n° 176/2022 —  

Fees,  Pregao Eletrônico n.° 116/2022 e Termo de .Referência, resolveram e 

acordaram  firmer  o. presente  Umtata.  Mediante as clausulas e condiçaes a seguir 

estabelecidas: 

Contratação de empresa e datizada em serviços

/ 

prestação de de 

\, 

s 
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CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBjETO: 
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Films 

Ft4 C.* Argerniro MprtteitO 1/1/8ndt410Y, 101 
• andar  

Callao  Raso Curitiba/PR 
CEP 81.130-160' 

@1)3316-5921 
Stleed40114-61:1-4,2LZOV.br  

menutenção, córn- troca de peças, dos seguintes equipamentos da marca  _Baum%  

.para Suprir as: necessidades -de •Fundação .Estatai de Atenção à Saóde  :Fees  pelo  

petted()  de 12.(doze)-rneses. 

Parágrafo Primeiro  

Fazem parte do presente Contrato, como se nele houvessem sido 

transcritos, o edital de ernbasarnento da licitação, Termo de Referência e a Proposta 

da contratada. 

Parágrafo Segundo  
A prestação dos serviços se dada_ no seguinte) enderéço  

a. Junto à sede da contratante, situada à Rua Lothddo  Boutin,  n° 90, 

Bairro Pinheirinho, Curitiba/PR; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA COMPOSIÇÃO DOS SERVIÇOS INCLUSOS NO 
OBJETO 

L DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: A Manutenção  Preventive.  consiste em: 

a) 01 (uma). visita mensal de inspeção e vistoria, previamente agendada 

com a Cohtratante, nos  locals  onde os equipamentos se encontram 

instaladosialocados ekiu o envio dos mesmos 'es instalações da Contratada; 

a qual ocorrerá em  dies Weis  e horário comercial de trabalho; 

a) Manter os equipamentos dentro das condições normais de 

utilização/funcionamento •e aparência com o objetivo de reduzir as 

possibilidades de ocorrências de defeitos por desgastes ou envelhecimentos 

dos seus componentes, constituindo tais serviços em limpeza, lubrificação, 

ajustes, regulagens e testes periódicos, conforme recomendações do 

fabricante. 

DA MANUTENÇÃO CORRETIVA:. A Manutenção Corretiva consiste em 

proporcionar os serviços de reparos para eliminar defeitos ocorridos nos 

equipamentos, bem como testes operacionais após reparos para garantir o 

perfeito funcionamento destes. Esta será executada sempre que necessário, 

mediante solicitação da TRATA , per escrito ou por  mail,  observando- 

se as seguintes condições. 

Contrato n° 74/2022— F*.a8 Pitgina 2 de 22 
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)013  
Fees  

a  Cap.  Argerntro MOnteiroVVanderley, 161. 
j5 3° andar  

Cap()  Rasa - Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 

a) A CONTRATADA efetuara a manutenção corretiva no menor prazo após 

aprovação do serviço, devendo o equipamento retornar para a contratante 

em conformidade; 

a) Os serviços de manutenção corretiva poderão ser executados nas 

dependências da CONTRATANTE, ou em laboratorio especializado da 

CONTRATADA e todas as despesas decorrentes serfild custeadas pela 

CONTRATADA; 

b) A CONTRATADA fica responsével por viclos ou defeitos de fabricação ou 

desgaste anormal das peças utilizadas na manutenção corretiva, pelo 

período, não inferior a 90 (noventa)  dies,  obrigando-se a reparar dano e 

substituir as pegas que se fizerem  necessaries,  sem  onus  a contratante; 

c) A CONTRATADA fornecera ao final de cada manutenção corretiva um 

relatório técnico dos serviços executados no equipamento. 

ti) Os equipamentos objeto do Contrato, suas pegas ou partes, deverão 

permanecer em perfeitas condições de uso durante a vigência do 

contrato; 

e) As peças eiou acessórios a serern utili-zados deverão, obrigatoriamente, 

seguir o prego de tabela apresentado pela CONTRATADA, em Sua proposta. 

f) :Casa seja constatada a necessidade de troca das peças .elou. acessórios 

dos equipamentos objeto deste contrato durante as manutengi5es corretivas 

e preventivas, que estejam exclusas(os) da Tabela de Peças do ANEXO I, a 

CONTRATADA devera apresentar 03 orçamentos para aprovação junto 

CONTRATANTE. 

Ill. A CONTRATADA terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para orçar o 

conserto e enviar ao CONTRATANTE, via  e-mail,  o orçamento que devera ser 

emitido em .formulário próprio da CONTRATADA, assinado pelo responsável 

técnico, discriminando a relação individualizada das peças a serern. 

substituidas, se necessário, com seus respectivos preços (considerando um 

desconto de 10% sobre os valores constantes na tabela de preços da 

CONTRATADA — ANEXO H); e o que mais for necessário ao perfeito 

funcionarriento do equipamento. A CONTRATANTE avaliará o. orçamento, e 

julganditt,  coerente, ,o autorizará, encarninhando o mesmo  or  

CONTRATADA que devera efetuar plbonserto  ern  até 48 horas. 

Contrato  .74r20,4, Foos  



W140811áljeaS  

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wenderley, 161 
3'  ender  

Ca066  Ratio  — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www:lealtald?lba,przojit 

iV A. CONTRATADA deverá providenciar, no pmzo máximo .de. Zt4: horas, a 

eliminação do defeito comuniear  it area  competente os motivos de ordem  

teethes  que rimpossibilitam o cumprimento  do referido prazo, devendo também 

mentor Um serviço plantão  pars  atendimento das .ehamadas de emergência 

pare os atendirnentos em  fir.  is de semana efou feriados, 

114 Os  -.materials,  equipamentos, recursos hkimanos e dernalS insumes 

necessarios A.  plena execução tios servigos correrão à conta da 

CONTRATADA, a qual  sera.  responsável pelo forneeimento das peças de 

reposição,  originals,  após autorização escrita do CONTRATANTE. As despesas 

Oriundas desta responsabilidade, previamente autorizadas,  sera°  ressarcidas 

Ontarriente  corn  0: pagamento das faturas mensais, condicionada A 

apresentação de "Relatório de Astisténcia Tecnica". 

VI. É. expressamente proibida, A CONTRATADA, a instalação de peças 

recoridicionadas QU.recuperadas;  

Vii. pessoas que venharri a  executer  os serviços decorrentes deste 

instrumento possuirão vinculo empregatielo .exdusivarnente com a 

CONTRATADA, sendo es ta titular e .única responsável pelos .direitos, 

obrigações e ações decorrentes, pagamentos-  dos salários e demaisvantagens, 

recolhimento de todas as obrigações sociais e tributos pertinentes, Indenização 

por-quaisquer acidentes de que seus empregados possam ser vitimas: quando 

em serviço na,  'arms  expressa !e considerada :nos artigos 1.9 a 21 da Lei 

8213/1991, cujo &WS e obrigações em nenhuma hipótese poderão. Ser 

transferidos  pars  a CONTRATANTE. 

Paragr•fo Primeiro  

Os materiais, equipamentos, recursos humanos e demais insumos 

necessários a plena execução dos serviços correrão à,  coats  da CONTRATADA, a 

qual  sera  responsável pelo fornecimento das pegas de reposição, originais, após 

autorização escrita do. CONTRATANTE 

Parágrafo Segundo 

E expressamente p 'de, CONTRATADA, a instalação de peças 

reconclicionadas ou recuperadas; 
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'Fees 

R.  Cap.  Argernift Monteiro Wanderley, 161 
3* andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.13G-160 
(41) 3316-5927 

www.reas:curitiba.or.gov,br 

Parágrafo TerceilD  
As pessoas que venham a  executer  os serviços decorrentes deste 

instrumento possuirão vinculo empregaticio exclusivamente com a CONTRATADA, 
sendo esta titular e única responsavel pelos direitos, obrigações e ações 
decorrentes, pagamentos dos salários e demais vantagens; recolhimento de todas 
as obrigações sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes de 
que seus empregados possam ser vitimas quando em serviço na forma expressa e 
considerada nos artigos 19 a 21 da Lei 8213/1991., do  &ills  e obrigações em 
nerrhurria hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE, e ainda, a 
prestação •dos serviços ora contratados não implica em exclusividade de 
colaboração entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto  
A CONTRATADA somente manterá na execução dos serviços objeto da 

presente conthatação,profissionais:que apresentem 0 seguinte perfil; 
a) Maiores de 18 anos; 
b) Portadores de atestado de boa saúde. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

O custo total para a presente contratação  sera"  de ate R$ 83.000,00, 
sendo que destes: 

33.000,00, 'referente a manutenção mensal  preventive  e cOrrethre; 
• Ate R$ 50.000,00 (cinquenta  flit  reais) ao ano, referente ao valor reservado 
troca de peças; 

Parágrafo Único  

Os R$ 50.000,00 (Cinquenta mil teais) destinados ao ressarcimento das 

trocas de peças do anexo nunca ultrapassando o valor máximo ali estipulado; 
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apagamento  sera  efetuado em atá (quinze) dias após a apresentação 

da nota fiscal correspondente ao mês de referência, que deverá ser encaminhada 

até q 1° (primeiro) dia útil do  roes  subsequente ao-da prestação do serviço; mediante 

apresentação a Feas, da Nota Fiscal-Fatura dos serviços efetivamente prestados e 

devidamente atestados, sem emendas ou rasuras, sendo necessariamente a via 

original; e •  ainda, mediante apresentação da seguinte do•ure.ntação  

a. Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), conforme Conselho 

Regibritd dos Técnicos do Paratté„  (CRT-PR após  a presta de. cada 

serviço de 1rñàhutenção corretiva e preventiva. 

b. Certidões de regularidade  corn  as Fazendas Federal, Estadual e 1111 
Municipal; 

c. Certicities de regularidade com o recolhimento de FGTS e INSS; 

Certidão negativa dedébitostrabalhsts.  

Parkgrafo Primeiro  

Send°  identificada pela CONTRATANTE a cobrança  tie  valor indevido 

nas faturas apresentadas, esta cornunicará por escrito á CONTRATADA,  ern  ate 10 

(dez) •dias, contados: a 'partir do primeiro dia Útil após a prOtoColização das Notas 

Fiscais/Fatura. Neste caso, prazo previsto no caput desta Cliusulaserá suspenso, 

ate que haja a regularização da cobrança, sendo reiniciado o prazo para pagamento 

da fatura a partir :dessa nova data, s€.Ú ' :ê ocorrencia, de quaisquer encargos 

CONTRATANTE, seja a que Mario for. 

Parágrafo Segundo  

Em sendo constatada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido 

após o pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATANTE comunicará por escrito 

a CONTRATADA, a qual deverá efetuar o ressarcimento desses valores. 

Parágrafo Terceiro 

incumbirá CONTRATADA a inidiativis e o encargo de elaboração de 

cálculo Minucioso de dada fatura:, as quais serão revistas e aprovada polo gestor do 

contrato da CONTRATANTE, por esta designado, juntando-se respectiva 

discriminação dos seiviços efet dos ao memorial de caculo da fatura 
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Parágrafo Quarto 

Como condição para recebimento dos valores acordados a 

CONTRATADA devera manter, durante a vigência do presente instrumento, todas as 

condições que ensejaram a sua habilitação. 

Parágrafo Quinto 

A CONTRATADA retera no valor da fatura o correspondente ao valor do 

imposto sobre Serviços  !SS,  relativo à prestação de servigos na Feas, na forma da 

Parágrafo Sexto  

Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de, mediante retenção de 

pagamentos, ressarcir-se de quantias que lhes sejam devidas pela CONTRATADA, 

quaisquer que sejam a natureza e origem desses débitos, consoante autorização 

expressa no inciso Xill do artigo 32 do Decreto Municipal  if  2.028/2011, 

CLAUSULA QUINTA « DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários na prestação de serviços ate.  

25%. (Ante e cinco por canto) do valor hidel atualizado do  (=tat°,  de acordo com o  

art.  65 da Lei 8666/93. 

Parágrafo.Único 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos 

no. item anterior, exceto supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

CONTRATANTES. 

CLAUSULA SEXTA — DA MORA 
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event  ais atrasos de pagaménto provocados,exclusiVaMënte  pea  CONTRATANTE, 

6 valor devido devera ser acrescido de atualização financeira, e  sup  apuração se 

fara desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de more serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 

Por cento) ao ano;  .mediante epilog:4o dasseguintes formulas: 

I=(TX/100) 

365 

EM =IxNx  VP,  onde:  

Ind  ice de atualização financeira;  

TX Percentual da taxa de juros de Mora anual; 

EM = Encargos moratários; 

N Número de  dies  entre data p.revit5 iára..o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP  Valor da parcela em atraso. 

CLAUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Sao  obrigações da CONTRATADA, além de outras já previstas neste 

instrumento e em seus anexos: 

Zelar pela perfeita entrega dos serviços ora contratados, respeitando as 

condições ou exigências contidas neste Termo de Referencia, de acordo  
corn  os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e as normas 

técnicas e legais vigentes;  

IL  Manter um responsável técnicia, com pxieres de representante para tratar  

diretamente coma CONTRATANTE;  

III  Fornecer números telefônicos ou outros meios para. contato da 

CONTRATANTE com o responsavel, mesmo fora do horfirio de ,expediente, 

sem que com isso ocorra qualquer  Onus  extra; 

IV. Atender prontamente as solicitações que se fizerem  necessaries;  

V. Manter, durante toda a execução 

as obrigações a serem assumidas, 

qualificação exigidas no presente 5  
CONTRATO,  am  compatibilidade com 

as as condições de habilitação e 
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VI. Não veicular publicidade acerca da contratação; 

VII. Responder polo cumprirnento dos postulados., legais vigentes de aMbito 

federal., estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cOmprimento 

de todas as obrigações estabelecidas na legislação; 

VIII. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do 

CONTRATANTE ou de terceiros de que tornar conhecimento em razão da 

execu "çáo do  °Wet°  deste CONTRATO, devendo  °dentist  seus erripregados 

neste sentido, sob penada responsabilidade penal e  administrative;  

IX. Responsabilizar-se belo, integral. cumprimento do avençado, não 

transferindo total ou parcialmente seu Objeto, seni previa e expressa anuência 

da CONTRATANTE; 

X. A CONTRATADAfibera obrigada  air-ever,  as sues  expenses,  produto que 

for recusado por apresentar-se danificado ou que estiver em desacordo  corn  o 

disposto neste TERMO e seus anexas; 

XI. Fornecer certificado de garantia igual, ou superior a 12 (doze) meses, a 

contar da data da entrega/instalação dos equipamentos; 

XII. Responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer  

cam,  por todos os danos e prejuizos, qualquer natUreza, causados 

CONTRATANTE ou terceiros, por seuaeMpregados ou serviços, indenizando 

quando for necessário. 

XIU. :Arcar com todos OScustos referentes a seus técnicos que venharn a 

executaros serviods de manutenção, previstas neste contrato nas instalações 

da CONTRATANTE; 

XIV. Efetuar as manutenções preventivas e corretivas buscando reduzir ao  

minim° passive,  a ocorrência de falhas/quebras durante vigência do contrato 

Conforme cléusulas deste contratcei  

XV: Prestar (odes as informações CONTRATANTE sobre os equipa.months e 

sobre os serviços executados; 

XVI. Disponibilizar plantão 24 horas. 

XVII  AO's  a abertura do chamado, a CONTRATADA:tera até 02  (dues)  hores 

para se dirigir ate o local  informed°  e encaminhar via e-mall  o orçamento que 

devera ser emitido em formulário próprio CONTRATADA: assinado  pet  

responsável técnico, descrevend .serviços que serão executados, a relação 
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ihdividualizada das peças a serem substituidas com seus respectivos preços e 

a quantidade e o valor  des  floras técnicas necessárias para o restabelecimento 

do perfeito funcionamento do equipamento; 

XVIII.• Proceder o conserto, substituindo ou reparando os componentes 

elétricos, eletrônicos, mecânicos, necessários à recolocação dos equipamentos 

em condições normais, utilizando-se somente de peças novas e 

preferencialmente  originals  do fabricante conforme descrito no presente termo 

de contrato; 

XIX. Tester  a efetiva :realização dos serviços acima relacionados; 

XX. Disponibilizar o relatório de rotinas técnicas, Boletim de Atendimento e • 

apresente-lo ao  fur  cionario da CONTRATANTE responsável pela operação do 

equipamento quando concluidb.. A  order?)  de servigo deverá obrigatoriamente  

informer, ern  letra  leg  ivel, o local Ode foi realizado serviço, tipo de 

equipamento  model°,  nome do técnico responsável pela manuten0o, nome 

e assinatura do responsável no local do atendimento, serviços a serem 

realizados, quantidade e valor das horas técnicas necessárias, quantidade e 

valor das peças que eventualrnente venham ter .a necessidade de troca, além 

de outras observações que forem pertinentes ao conserto; 

XXI:  Executer  integralmente o serviço definido no objeto do presente termo, 

sendo vedada a sublocação no todo u em parte.do  objeto; 

.XXii. Cumprir rigorosamente 0 prazo de execução dos servigos; 
• 

XIII.  Informer  canal de contato (e-malte telefone) entre a CONTRATANTE e 

a CONTRATADA, indusive  torn  diSponibilidade durante 24 (vinte e quatto) 

horas, todos os dias da semana; 

XXIV. Realizar o atendimento em até 02  (dues)  horas  epos  a abertura de 

chamado peia CONTRATADA. 

XXV. Encaminhar CONTRATANTE, pare autorização, orçamento prévio 

discriminativo de cada peça a ser Utilizada, bem corno, descritivO justificando a 

necessidade da substituição, sempre que for necessária a reposição de peças 

ou materiais; 

XXVI. Apresentar o "Relatório de Assistência Técflk"t" mesãIITEnte, 

relacionando TODOS os itens verificadets e sua condição de Uso, uma 

conclusão da situação de LISO de cadejjuipame. nto e pega verificados; \‘‘ 
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XXVII. Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART). DU  Termo de 

Responsabilidade Técnica (TRT) referente aos serviços prestados; 

XXVIII Responsabilizar-se em  executer  os serviços, objeta do presente, através 

de pessoas ideirteas e especializadas, :devidaments uniformizadas, ar:surnindo 

qualquer responsabilidade por danos ou  Mims  gut) as mesmas vierem a 

cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se ainda a indenizar a 

CONTRATANTE por todos os prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

XXIX. Manter contatos  corn  a CONTRATANTE, sempre por escrito, 

ressalVadois os entendimentos .verbais cleterminados  pets  urgência da 

execução dos serviços, prestando todo e qualquer esclarecimento tolicitado, e 

obrigando-se a atender prontamente as reclamações que porventura 

ocorrerem; 

Asumir qualquer responsabilidade por danos e falhas, que seus 

empregados vierem a corneter no desempenho de suas ftinções, indenizando a 

CONTRATANTE por todos os prejuizos que eventualmente ocasionem, 

assumindo inclusive possiveis perdas eiou  (Janos,  furtos ou roubos que 

porventura ocorram aos equipamentos, desde qua, verificada a culpa da 

CONTRATADA: Neste hipótese, isentando a CONTRATANTE de toda e 

qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

XXXI Responsabilizar-se por todos os danos causados diretamente 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo tal responsabilidade, a ,fiscalização ou 

acompanhamento pela CONTRATANTE; 

XXXII, Obrigar-se em reparar, corrigir, remover ou substttir7..s suas  expenses,  

no total ou em parte, os serviços que apresentem Joios, defeitos oU: 

incorreções; 

XXXIII.Proceder ao conserto, substituindo eiou reparando os componentes 

elétricos, eletrônicos, mecânicos, necessários à recolocação dos equipamentos 

em condições normais, utilizando-se somente de pegas originais da marca do 

equipamentd; 

XXXIV. Responsabilizar-se pelas peçaS/acessários a  semen'  empregados e 

todos os custos de sua aquisição, transporte, armazenamento e:utilização,  be  

como a contratação, as suas  expenses,  da mão-de-obra necessária 
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execução ,dos serviços objetcs do contr 

XXXV: -Fomecer ,todos os instrumentos, ferramentas is mão-de-obra 

necessária à execução dos seniiçois contratados, sem nenhum-Ontis adicional a 

CONTRATANTE; 

XXXVI, -Orion-taro CONTRATANTE quant°•ao melhor uso dos equipamentos; 

)(XXVII: Ministrar treinamento para o uso:aclequado dos equiPament04, iltiandn  
solicited°  pela CONTRATANTE; 

XXXVIII.Não subcontratar,.sob nenhum pretextci3 Ou.hipif)tese, os serviços objeto 

do Contrato; 

XXXIX: Mentor quadro de pessoal StiflOie.nte para atendimento dos serviços, • 
conforme previsto neste Contraio, sem interrupgão, seja pOr Motive de ferias, 

descanso semanal,, greve, licença  fella  ao serviço e demissão  dean  pregados. 

A demissão não terá em hipótese alguma, qualquermlação,deemprego  corn  a 

CONTRATANTE, Sendo de exOlusiva responsabiiidade de CONTRATADA as 

despesas  corn  lodos encargos e obrigagões sociais, trabalhistas e fiscais; 

XL. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 

ampla ação da fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, 

bem como atendendo prontamente as: solicitações que :Me forem efetuadas; 

 permitir  lyre  acesso em sus: ,oficinailaboratório, a técnico indicado 

pelo CONTRATANTE pare fiscalizar elou.acompanhar os serviços relativos aos 

orçamentos aprovados; • 
XII,  Executer  sempre que necessário, e mediante previa aprovação por parte 

do CONTRATANTE, serviços de major vulto., de reparos ou substituições, que 

viabilizem o funcionarriento dos equipamentos; 

Orientar seus trabalhadores para que não haja qualqUisr  :tip°  de 

interpelação-junto aos clientes (pacientes/acompanhantes) do hospital; 

XLIII. Observar todas as obrigações assumidas neste contrato e em seus 

anexos, ainda que não transcritas notorpd do presente instrument°. 

Parágrafo Primeiro  

Os serviços executados, bem como as peças e os componentes 

aplicados pela CONTRATADA descritos no presente contrato estarão garantid 

pelo período minimo de 90 (noventa) diacontado a partir do termino da execuça 
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dos serviços. Tal garantia cessark automaticamente caso os serviços de 

conservação e manutenção dos equipamentos, objetos do presente, forem 

entregues a terceiros não autorizados pela CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo  

Se no decorrer da execução do serviço for necessária a substituição de 

outras peças e componentes, em virtude de defeitos ou desgastes não identificados 

com o equipamento em operação, a assistência técnica da CONTRATADA devera 

apresentar um orçamento para aprovação do CONTRATANTE. 

CLAUSULA 01TAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Sao  obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas no 

presente instrumento ou em seus Anexos: 

I. Providenciar -a avaliação complete e total  Otis  itens entregues pela 

CONTRATADA; 

11 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA posse 

desempenhar seus serviços,  dtEO das normas do Contrato a ser assinado; 

111 Efetuar os pagamentos.nas.00ndições.e preços pactuados: 

.IV.Rejeitar no todo ou em parte. Os itertS entregUeS em degadOr o  corn  as 

exigências do Termo de Referência e seus anexos; 

Notificar por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventualsimperfeições 

no curso de execução dos setviços, fixando prazo para sua correção. 

ForneceraVt qualquer tempo e COM amaxitna presteza, Mediante solicitação 

escrita cla CONTRATADA„. ressalvadds OS casos de urgência, informações 

adicionais para diriMir dúvidas e orienté-la em todos os casos ottissos, do 

presente ajuste. 

Par :grafo Primeiro. 

A detecção, polo -WNTRATANTEi a qualquer tempo durante a execução 

dos serviços adquiridos, de vicioadaqualidade nos mesmos,  import  na aplicação 

dos dispositivos da Lei ri° 8.078/90 (Cothgo7de Defesa do Consumido 
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Parágrafo Segundo  

A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição de qualquer funcionério 

da empresa que acredite ser convenierite Ou que não esteja atuando de forma 

adequada. 

CLAUSULA NONA DAS PENALIDADES 

Na hipótese de a CONTRATADA deixar de  executer  os serViços por 

qualquer motivo, ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e 

ainda, em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do cantata estará 

sujeita As seguintes penalidades, indeperidente de outras previstas em• lei; 

a. Advertência. 

b. no caso 1dé atraso injustificado na execução do contrato, a multa de mora  

sera  de atél% ao dia sobre o valor da parcela ou etapa inadimplida do 

contratado, observado a prazo  maxim  de 10 dias, conforme artigo 112, inciso I 

do Decreto Municipal 610/2019; ficando a CONTRATADA sujeita as 

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n.9  8666/93. 

c. no caso de inadimplementcs Edõ contrato, poderá ser aplicada multa 

punitiva de 10% 

d. sobre o valor remanescente da contratação, conforme artigo 112, inciso I 

do Decreto Municipal 610/2019, de acordo com o artigo 87, inciso Ui, da Lei ri,° 

8.666/93. 

e. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não 

superior a 2 (dois) anos, penalidade esta a ser aplicada pala autoridade 

competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado a administração 

pública, de acordo  corn  a Lei n.° 8666/93; 

f. Declaração de inidoneidade para 'licitar na Administração Pública, com 

publicação na imprensa oficial, de acordo  corn  a Lei n.° 8666/93. 
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Parágrafo Segundo  

Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na fiche cadastral 

da CONTRATADA na Feas. 

Par" r fo Terceiro  

A CONTRATANTE poderá motivadamente aplicar as penalidades 

estabelecidas em Lei n° 8.666/93 independentemente da ordem em que estejam 

previstas, considerando sempre a gravidade e eventuais prejuizos causados ao 

Erário e os prinOipios que regem Administração. 

Parágrafo Quarto 

A aplicação de penalidades não prejudica o direito da CONTRATANTE de 

recorrer ás garantias contratuais, com o objetivo de ressarcir-se dos prejuizos 

causados pelo inadimplente, podendo, ainda, reter créditos decorrentes do contrato, 

ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial de eventuais perdas e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA— DO INADIMPLEMENTO 

lnadirnplernento de qualquer Cláusula do presente contrato poderá ser 

motivo de  sum..  imediata rescisão, independentemente de notificação Ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, além de responder a CONTRATADA por perdas e danos, 

quando esta; 

J. não cumprir as obrigações assumida4;  

IL  falirou dissolver-se;  

HI.  tiver sua atividade  suspense  por deterMinagão de autoridades competentes, 

de acordo coma  legislação em vigor; 

Ili.interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias 

consecutivos, sem justo motivo aceito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo  

Verificado qualquer problerna nos serviços, a CONTRATADA se 

notificada por escrito, devendo corrigi-lo, sem qualquer ânua para a 
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à. suspensão dos serviços e. riaspectivi* 

quatro. horas), a  canter  da entrega da 

, sem prejuizo das penalidades a que ficar 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Não obstante a CONTRATADA seja a (mica. e exclusive responsável pela 

execução dos serviços objeto do presente instrumento„ fica assegurado a 

.CONTRATANTE, através do Gestor e Suplente do contrato.i.o direito de exercera 

mais ampla, e completa fiscalização dos serviços contratados, podendo, pare tanto, 

fazer uso de todos os recursos previstos no anigo 67 da Lei n' 8.666/93, ou de 

outros meios que entender necessários, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude da responsabilidade de CONTRATADA. 

Quaisquer exigências referentes à. fiscalizagão inerente ao objeto do 

contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo  

O Gestor ou o Suplente do presente contrato anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas  corm  execução do objeto contratual. 

determinando o que for necessário  fa  regularização das faltas ou defeitos 

observados, dand0 ciêndia dos fatos I CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro  

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela contratante, 

durante o período, de vigência do contrato, pare •representi-la sempre que 

necessário..  

• 

Parágrafo Quarto 

A fiscalização exercida no interesse da 

Contrato  74/2022 —'Fees 
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a responsabilidade da empresa contratada na ocorrência de qualquer irregularidade, 

inclUsive perante terceiros as condutas ativas ou ornissivas irregulares praticadas  

pale  contratada não implicam corresponsabilidade da oontratarite eiou de seus 

agentes, 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

Os preços acordados poderão ser alterados, por reajuste Ou repactuação, 

após decorridos 12 (doze) rneses, contados da data da apresentação da proposta, 

nos termos da Lei  re  10.192, de 14 de fevereiro de 2001, Artigo 66 da Lei rr 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal  re  610/2019 e: Instrução Nor-

mativa n° 02/2021. --81$AF.0 ou seja, será adotado como critério de reajustact,IPC- A. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS IMPOSTOS E TAXAS 

Correrão por conta exclusivos da CONTRATADA, todos os impostos e  

texas qua  krem devidos  pm  decorrência do objeto desta contratação, ou vierem a 

ser criados:. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— DA RENUNCIA 

A GONTRATADA, por Si e por seus eventuais sucessores, renuncia 

expressamente a qualquer ação, questionamento ou pedido de devolução judicial ou 

administrativo relativamente aos tributos mOnicipais incidentes sobre o presente 

contrato. 

CLAUSULA DÉCIMAQUINTA— DA RESCISÃO 

A rescisão do contrato poderá  sec  

•L Unilateralmente e por escrito  pale  CONTRATANTE, nos casos de 

descurnprirnento  pals  CONTRATADA das condições pactuadas e, ainda, na 

forma dos incisos I e XII e. XVII, do artigo 78 ei n 8.666/93 e alterações 

posteriores, sem prejuizo das sanções aplica 
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11. Por acordo arnigavel  antra  as partes, desde que haja conveniéncia para a 

CONTRATANTE. Deverá ser precedida de autorização escrita e: fundamentada 

da autoridade .competente. 

Por iniciativa das  patios  na via administrativa ou judidial, rios casos 

enumerados nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores., hipâteses em que, desde que não haja cuipa da 

CONTRATADA,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente cOmprovados,  

OM  ConfOrmidade com o disposto no parágrafo 2° e  Memos,  do artigo 79 e 80, 

daquele diploma legal. 

Parag.  rafo Primeiro  

Poderé ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das partes, a 

qualquer tempo, observadas as seguintes condições: 

a) Na hipótese da contratada solicitar a rescisão, esta devera continuar 

prestando  cis  serviços; por período a ser:estipulado pela contratante, não 

inferior a  SO  .(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

solicitação de rescisão. 

0) Na hipótese cl..ontratante solicitar a rescisão, devera efetuar 

comunicação por escrito contratada, com antecedência  minima  de ate 

60 (sessenta) dias, sendo então pagos os serviços comprovadamente 

prestados, não cabendo A contratada qualquer outra compensação ou 

indenização, seja a que Multi for. 

p.rágrafo Segundo  

Se, a qualquer tempo, na vigência deste contrato, a contratada tiver 

decretada sua falência ou vier a se dissolver, de piano direito oU extrajudicialmente, 

fica o presente contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo da resolução de 

eventuais pendências. 

Parágrafo. Terceiro  

vedado A‘ contratada ceder ou transferir os direitos e obrigações 

decorrentes do  present  contrato, Ser prévia e expressa autorização e 

concordancia da contratante)  
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CLÁUSULADÉCIMA SEXTA- DO ABANDONO 

O abandon()  na execução dos serviços em qualquer etapa, por parte da 

contratada, ensejará na ação de perdas e danos em valor referencial igual ao dobro 

do valortontratado. 

CLAUSULA DÉCIMAS TI A- DA OBSERVÂNCIA À LEI N°8.666/93. 

C. .presente  instrument()  sujeita Contratante e a contratada As normas 

contidas na Lei n° 8.666/93-bern Como demais legislações aplicAveis A espécie, 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DA VIGÊNCIA 

O contrato será celebrado pelo periodo de 12 (doze) meses, tendo sua 

vigência a partir da assinatura deste, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos periddos, mediante Termo Aditivo, limitados em ate 60 (sessenta) 

meses, nos termos do artigo 57 da Lei n* 8.666/93, a criterio do contratante e de 

acordo COrtl a disponibilidade orçamentária da  Fees  pare os anos subsequentes. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA- DOS GESTORES 

Para assunção das obrigações constantes no artigo 17 do decreto 

municipal rt.° 610/2019 e demais correlatos, ficam designados os servidores Roberto 

Liberato Dallagranna (matricula fundorial 1.03557) e.  Wiliam  .KendtArabori (matricula 

funcional rt,°. 2384) corno gestor e suplente, respedivamente,  corn  a ciência dos 

envolvidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA- DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

A gONTRATADA, por Si e por seus erripregadoe, obriga-se a atuar no 

presente Contrato ..en1 conformidade com,,Legislação vigente sobre Proteção 

Dados Pessoais e as determinações de Cógãos  regulaclorestfiscalizadores sobre a 
Gonfr tr"74/2022  Fees Ngine 19 de 22 
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matéria, em especial a Lei 13.709/2018, elerri das demais normas e políticas de 

proteção de dados de cada  pals  onde houverqualquer tipo de tratamento dos dados 

dos clientes, o que inclui os dados da CONTRATANTE. No manuseio dos dados a 

CONTRATADA deverd: 

Manter e  utilizer  medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 

todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos 

eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 

outorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 

indevida; 

Acessar os dados dent de seu  •&Savo  e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso. (autorização) e que os dados pessoais não podem ser 

lidos, copiados, modifioados ou removidos sem• autorização expressa e por 

escrito da CONTRATANTE 

Ill.  Garet-Air,  que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com 

exceção da prévia autorização por escuto da CONTRATANTE, quer direta ou 

indiretamente. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a 

fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, devera  informer  

previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar 

cabíveis; 

IV. Notificar a CONTRATANTE em até. (vinte e quatrO)  hares  a respeito da 

ocorrência de qualquer incidente queirnpliqueviblaçâo Ciu risco de violação das 

disposições legais  relatives proteção de Dados Pessoais pela 

CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados de que venha 

a ter conhecimento ou suspeita. 

Para grafo primeiro 

A CONTRATADA será integralmente responsável  pet()  pagamento de 
perdas e danos de Ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 

pagamento de qualcitier multa 'ou penalidade imposta CONTRATANTE 

terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 
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qualtitierid.as. clatiatilas previstas,neste capitula :quanto à ttrOto'o, 0- 00#0  dot  dados 

pestoais. 

Paragrafo segundo  

Encerrada a vigência do contrato ou Mo havendo. Mais necessidade de 

utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interrompera o 

tratamento e, em .no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida do 

determinado pela CONTRATANTE;  eliminard completamente os DadOS Pessoais e 

todas as copias porventura existentes tem,  tomato  digital, fisico ou outro qualquer), 

salvo quando necessite mantê-los para cUmprinient0 de obrigação legal ou outra 

hipótese legal prevista na LGPD. 

Para grafo terceiro  

A CONTRATADA declare, por meio deste instrumento,  qua;  

Cumpre a legislação aplicável, sobre privacidade e ,proteção de dados, 

espedalvnente Lei 1:1709/2018 CLet Geral de Proteção de Dados" ou 

"LGPEr), sem .exclusão das demais .normas setoriais ou gerais sobre o tema; 

:implementando todas as medidas teCnicas de segurança da informação 

disponiveit, alem de medidas organizacionais para controle de acesso aos  

-Dodos  Pessoais;  

IL  Atua corno Controladora de Dados Pessoais;  de forma autônoma e 

independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de 

Tratamento a que tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus 

empregados e, em .nenhuma hipótese a CONTRATANTE  sera  

responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais realizados pela 

CONTRATADA, 

CLAUSULAVIGESIMA PRIMEIRA 00 FORO DE ELEIgÃo 

Elegem as partes :0 faro a cidade de 'Curitiba. Capital do Estado d  

Parana,  para as ações  qua  porventura decorram do presente contrato,  corn  renüncia 
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expressa a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja. 

E  pot  estarem assim acordados, foi este  instrument()  lavrado, que depois 

de lido e achado confomie, vai por todos assinados, na presença de duas 

testemunhas, em  dues vies  de igual teor e fonna, para um sdi efeito. 

Curitiba, 21 vie  setembro  de 202Z 

Se redd Paulo Aves Paz 
Diretor-Geral  Fees  

,Deise Sueli de  Pietro Caputo  
Diretora Administrativa Financeira 

ALES ORA Assinado de forma  tit**  por 
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Borini Serviços e Representações 
Comerciais Eireli. 

Contratada 

Pedro Henri ue !gin° Borges 
Assessor  Jurídico  — Fees 

• 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

• 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Fundação Cultural de Curitiba, 22 de setembro de 2022. 

Cristiano Augusto  Solis  de Figueiredo Morrissy : Diretor Administrativo Financeiro 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS 

CONTRATOS -AVISO DE PUBLICAÇÃO N°123 

Torna público Extratos de Contratos, Convênios, 

Acordos e outros Ajustes. (2° Termo Aditivo ao C.A. 

065/2021 - FEAS). 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições constantes na Lei n° 13.663/10, de 21 de dezembro de 

2010 e Decreto n°2.028, de 05 de janeiro de 2012, resolve: 

TORNAR público o Extrato de Contrato constante abaixo: 

Partes: Fundação Estatal De Atenção A  Sande  — FEAS e a empresa  Wolf  Vigilância Patrimonial Eireli. 

Objeto: Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.° 065/2021 — FEAS, visando a o acréscimo de 01 (um) posto 

para atendimento na Unidade de Pronto Atendimento Boqueirão, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de vigilância convencional, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos, a serem 

executadas de forma continua nas dependências externa e interna das unidades da FEAS. 

Data: 21.09.2022. 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 17/12/2021 Até 16/12/2022. 

Valor global: 0 valor do contrato passará de R$ 847.402,32 (oitocentos e quarenta e sete mil quatrocentos e dois reais e trinta 

centavos) para até R$ 968.883,36 (novecentos e sessenta e oito mil oitocentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos) 

Previsão financeira: Previsão financeira: As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos 

próprios da FEAS, previstos em seu orçamento, receblveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de 
Curitiba, nos termos do disposto no artigo 5°, inciso I, da Lei Municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas 

Processo administrativo n° 173/2021 - FEAS. 
Pregão Eletrônico n° 136/2021 - FEAS. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 22 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

CONTRATOS -AVISO DE PUBLICAÇÃO N°124 

Torna público Extratos de Contratos, Convênios, 

Acordos e outros Ajustes (Objeto: prestação de 

serviços de manutenção, com troca de pegas, de 

equipamentos da marca Baumer). 

A Fundação Estatal De Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições constantes na Lei n° 13.663/10, de 21 de dezembro de 

2010 e Decreto n°2.028, de 05 de janeiro de 2012 

RESOLVE 
TORNAR público o Extrato de Contrato constante abaixo: 
Partes: Fundação Estatal de Atenção à Saúde De Curitiba — Feas e a empresa Borini Serviços e Representações Comerciais 

Eireli. 
Objeto: Contrato n.° 74/2022 — Feas, de contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção, com 
troca de pegas, dos seguintes equipamentos da marca Baumer, para suprir as necessidades da Fundação Estatal de Atenção 

Saúde — Feas pelo periodo de 12 (doze) meses. 

Data: 21/09/2022. 

Prazo de vigência: 12 meses. 

Valor total: R$ 83.000,00. 
Previsão financeira: As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos próprios da Feas, 

previstos em seu orçamento, recebivels através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, nos termos do 

disposto no artigo 5°, inciso I, da lei municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas. 

Processo Administrativo n.° 176/2022 
Pregão eletrônico n.° 116/2022. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 22 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA - IPPUC 

CONTRATOS -AVISO DE PUBLICAÇÃO N°65 

TORNA público o extrato de contrato, conforme abaixo. 

0 PRESIDENTE do INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA - IPPUC, no uso das atribuições 

conferidas pelo Decreto n° 404/2021, 

RESOLVE: 
TORNAR público o extrato de contrato, conforme abaixo. 

Contrato n° 414/202022 
Pregão Eletrônico N° 15/2022-IPPUC 

Partes: Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba e a empresa Brematur Passagens e Turismo Ltda. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas e terrestres, nacionais e 
internacionais, hospedagens, fretamento de ônibus, locação de veículos e aeronaves e serviços complementares, que pela 

sua natureza e especificidade, se incluam no âmbito de atuação das agências de viagens, por meio de atendimento remoto  (e- 

mail,  telefone e fornecimento do sistema selfbooking), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência. 
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